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C~DOSDEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N! 50S-C, DE 1991

(Do Sr. Paulo Paim)

Revoga a alínea uI" do artigo 20 do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
extinguindo o Seguro Obrigatório de Veículos Automotores; tendo pareceres: da
Comissão de Seguridade Social e Famma, pela aprovação, com substitutivo, dos
Projetos de Lei de n2s. 2.531/00, 3.154/00, 5.122101 e 5.630/01, apensados, e pela
rejeição deste, dos de n2s. 727/95, 1.316/95, 1.330/95, 2.588/96, 2.640/96, 3.871/97,
1.361/99, 2.000/99, 2.001/99, 2.022199, 2.357/00, 2.439/00, 2.489/00, 2.537/00.
3.566/00, 4.393/01 e 4.460/01, apensados, e das emendas de nºs 1 a 4 apresentadas
ao substitutivo, contra os votos dos Deputados Arnaldo Faria de Sá e Saraiva Felipe
(relator: DEP. VICENTE CAROPRESO); da Comissão de Finanças e Tributação, pela
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs.
727/95, 1.316/95, 1.330/95, 2.588/96, 2.640/96, 3.871/97, 1.361/99, 2.000/99.
2.001/99, 2.022199, 2.537/00, 3.154/00, 2.357/00, 2.439/00, 2.489/00, 2.531/00,
3.566/00. 4.393/01, 5.122101, 4.460/01 e 5.630/01, apensados, na forma do
substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Famflia, com subemendas (relator:
DEP. MUSSA DEMES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade. técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste,
dos de n!!s. 727/95, 1.316/95, 1.330/95, 2.588/96, 2.640/96, 3.871/97, 1.361/99,
2.000/99, 2.001/99, 2.022199, 2.357/00, ·2.439/00, 2.489/00, 2.531/00, 2.537/00,
3.154/00, 3.566/00, 4.393/01, 4.460/01, 5.122/01, e 5.630/01, apensados, do
substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Famflia, com subemenda, e das
subemendas da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. ZENALDO
COUTINHO).

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: PLs 727/95, 1.316/95, 1.330/95 (3.871/97), 2.588/96,
2.640/96, 1.361/99 (2.537/00, 3.154/00), 2.000/99, 2.001/99, 2.022199,
2.357/00, 2.439/00, 2.489/00, 2.531/00, 3.566/00, 4.393/01 (5.122/01),
4.460/01 e 5.630/01
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111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- termo de recebimento de emendas - 1996
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- 1Q substitutivo oferecido pelo relator
- emendas apresentadas ao substitutivo (4)
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer do relator às emendas apresentadas ao substitutivo e aos novos

apensados
- 2º substitutivo oferecido pelo relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- subemendas oferecidas pelo relator (3)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (3)

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- subemenda oferecida pelo relator
- parecer da Comissão
- subemenda adotada pela Comissão

o COfC'If;5SO 1IACl0ll1U. docnU:

Art. l' 'ic. revog.o. a J11~1 -1- ao artigo
20 ao Decre~o-L.1 n. 7) .. 21 ae nove~~D g. 1••••

Art. Z. O. contratos OI ••guro o~~1g.tõ~10

de v.i~ulD. auta-otD%eS antez1or••• esta 101 teria sua Y1g'~

cie ~l~na ..ntloa atl o ••u ter-a.

sua puol1eaçio.

DeSOlo pe:iodo lutorltâr10 vem sendO 1.p1~-.

aiO•• teU•• as p.s.eas. ffalcas ou juriOiCIS. ~rcpr1.tàrlDS

o. ~eícul05. a D~rigatorjedade ae r••l1%.' ue seguro Quan~'

i responsabilioade civil decorrente de a~ eKisténcia e utjl!
aaclo. Este -seguro ODrlg.~rjo •• Veiculos Automotores· te
rla eoeo tlnaljdade prec1pua garantir ,.aaoas e Dens ae aanos •

cau.adD5 par aciaentes.



illDU'., • pr1...IJ'.• dsta, pare;- ser ta! 1Q.
Ut.Slto CItI graade valia, na D:rãUc:a, eftU.Uft~o. p__os ....
PX'nnde: que .. _$tIO POSsu.i ... uUl1... -.a$Unte 11mtaoa,
pOuCas "ezes atingiMo a ... fjN11et8de. ~.sar da DJ:I:r.1gatad.!
aaa•• que eaJDCa t.DGa a frot.a Nadonal cao usuária deste se-.
gaaa, ai f1c:Uaenu po....s enc:onU8J' aUua;l\P de sinistra
pleftuertte $olucionadU "10 • ..., 8tualeenta. J'ecarese!!,
ta a...nas UII estDrvo aos proprietários ae veiculas e UIIII gt'.~

ete fonte de l'enGa pua as segundens QUe 8P1'DV*U.. tal u
~~,iG paza auferir ~... l~_

Por 15$0 propoags a ext1nçlo ocs~e ••gurQ.C:D~
t.andD com .. enGO'$so de ':,Iftsaos 11ustre5 puas no Congresso ~
cional para a prova.lo deate Proj.~.
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~LENTTS:II'ID 5~~J,",OR tJi1E5!:

OEPU-AOD LUIS ,~OU~RuO ~AG~L~~ES

: .
. ..

LIQUE-SE.

,r!-(~ ~

Venn~ através aeste. nos termos Co artigo le5, parágr!.
fo único, co Regimen~o Interno da Cânara dos Ceoutedcs, requer!!!r o deser -

auivamento'das seguintes oroDosições da minha autoria:
Projeto de l&~ nº 0999/88:' Projeto'oe lei nQ 3346/92

Projeto de lei n'l 1009/88:/ " nQ 3406/92
;)rcjeto da Lei nO 1010/e8:/ OI nQ :!5S3/92

Projeto ce Lei n' 1C12/Be:/ " nQ 4027/93
li n2 1465/89: / " nQ 4092/93
fi ng :!533/B9: " nQ 4418/94

" nO ~5~5/B9:/ .. nO 4431/94
,.

nº 3583/B9{ " ng 4432/94
,. nli 3662/B9( '1 ni 456ã/94
ti n9 :5814/B9:' 11 n$! 4565/94

" nQ 4676/90"- 1/ nº 4566/94
\I nO 4955/90(' " nQ 4567194

nlil 5698/90f I' nº 4568/94
II ng =919/90: 11 nQ 4573/94
li nli! 5920/90: nS! 4!sBS/94

" nll 5948/90:/ " nl;! 4587/94
II nQ S9SB/SO( 11 nll 4594194

li nQ 0401/91; ti ng 4626/94

" nO 0505/91 ( 11 nQ 4627/94

" nl;! 0660/91 r' " na 4629/94
It nQ 1753/91 (' 11 n9 4653/94
11 nQ 1932/91 ( 11 nO 4654/94·
n - nl"l 2147191 ;./ 11 nQ 4710/94

11 ng 2235/91 ;/ " nQ 4718/94

2704/92;/
I

11 ne " nli! 4774/94

11 nQ 4853/94; / '1 nli! 4794/9'
Nesses termos, peço deferimen~o.

Sala das Sessõe.~t1~~de:€evereirode 1995.

';#;2010 -:>
r;,. :"",,-1ffíRS.----



DECISAo DA PRESIO!NCIA

Encontram-se em tramitação na Casa os Projetos de Lei .,.. 505,
lIe 1.1, que IeVDgB a alínea .,. CIo artigo 20 do Decteto-Lei "o 73. ele 21 de
novembro de 1966, extinguindo o seguro Obtigatótio de Velcutos
Automotores; 7%7, de 1995, que acrescenta parágrafo único ao artigo 30 da
Lei "o 6.194, ae 19 de dezembro de 1974, que aJsptJe sobre Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por vaiculos automototes de via
terrestre. ou por sua eatr1a. a pessoas transportadas ou não; 1.318, de
1185, que altera dispositivos da Lsi d' 6.194, de 19 de dezembro de 1914,
que dispOe sobl8 seguro Obrigatório de Danos Pessoais causadOs por
velculOs automotores ela Via tenestre. ou por sua C8lPa, 8 pessoas
transportaelaS ou natJ; e 1.330, de 1995, que altera o parágrafo único do
artigo 27 da Lei "o 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a
mvanizaçtlo da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras
pro~nr;ias.

As mencionadas proposlçOes tramitam conjuntamente, na fonos do
artigo 142 do Regimento Intemo. Contudo, verifica-se que a distribuiçlo
inicial às Comissões temáticas descoincíde em alguns casos, o Que se
evidenciou no momento da apensação. Observa-se, assim, que dessa
desooincidência no despacho inicial pode decorrer algum prejuízo à
aprecia;áo de determinados aspectos dos projetos em apreço, quanáo
referentes a Comissões que não foram incluídas no momento da
distribuição do Projeto de Lei.,. 505. de 1991.

Nesse sentido, revejo o despacho inicial do Projeto de Lei no 505.
de 1991, para incluir a Comissão de Seguridade Social e Família, que
deverá manifestar-se antes da CemíssAc áe Finanças. e Tributação.
8Sdm-ecendo, ainda, que a Comissão de ConstituiçAo e Justiça e de
Redação deve apreciar a proposição também quanto ao mérito.

Tendo em vista o Projeto de Lei no 505, de 1111, tratar-se da
proposição principal. os demais apensados seguem o despacho supra
referido.

Publique-se.
Emc:U Co l:, 196.
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SGIIIP nO fq G

Senhor Deputado,

Brasília, JS de mo/ut'!!de 1996.
•

Em atenção ao Requerimento de Vossa Excelência, em
que saJicita a apensação do Projeto de Lei rfl 727195 ao Projeto de Lei no 505191,
ccrnunico que sobre o assunto exarei o seguinte despacho:

tlDefiro. Apense-se o PL rr' 727195 ao PL. no 505/91.
Oficie-se ao Requerente e, apôs, publiqu&-Se."

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência
protestos de alta estima e distinta consideração.

---

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOSÉ CHAVES
Gab. 436. /V1eXo IV
NESTA



PROJETO DE LEI N° 727, DE 1995
(Do Sr. JOIé Aupsto)

Acrescenta parágrafo ÚD1.co ao artigo 30, ela IAU D9

6.~94. 4e 19 de 482-=0 de 1974, cpe. -di.spõe s0

bre 5eCJUro Obrigatório de DaDos Pessoais causadas

par veic:u~os autalDOtoha de via terresue, ou por
Rua ~CJa, a pessoas ·tra~adas ou nãoR

•

UlS COKJ:SSO~ DE SEGURmADE SOCUL E J'AM%LXA. DB FI-

HARCAS E nmtr.rACIO: E DE CORSTITOIçAo E JOSTIÇA E

DE REDAÇAO (ART. 54) - AltT. 24. I~)

o CONCRESSO NACIOUAl decreta:

Art~go 1e. O artigo Je, da Lei nD 6.194. da 19 de d~

z••bro de 1974, passa 8 viger acrescido do
••ouin~e parágrafo único;

·Art.31 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

..•.........•.•......•.•.............•.•...
Parágrafo único. As ind.nizaçães previstas
na ·al1ne. ·c· deste artigo serão paga. dir~

t ..ente ao SUS (51ste•• Onico de Saúde); c~

.0 r.e.balso pelo a~.ndi.e"~o .édica-ha.p~

7
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talar, par inter.édio do consórcio de s8g~

radoras que integram o DPUAT, sempre que a

vítima de acidente de trânsito em via públi
ca terrestre for atendida em hospitais pi

blicos ou conveniados ft •

Artigo 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

b~icação.

Artigo 3g. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em de agosto de 1995.

JUS T I f I C A C ~ O

Em conformidade com as disposições consubs

tanciadas na Lei nR 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

foi instituído o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou

.por sua carga, a Pessoas Transportadas ou não, conheci

do como DPVAT.

Posteriormente, o parágrafo único do art.

27, da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991, determl

nou que as seguradoras que operam nesse ramo de seguro

deveriam repassar cinquenta por cento do valor total

dos prêmios recolhidas ao SUS - Sistema Onico de Saú

de. para custeio' da assistência médico-hospitalar dos

segurados vitimados em acidentes de trânsito.

Em 23 de dezembro de 1993, o Decreto 09

1.017 determinou que o aludido repasse seria promovi

do diretamente ao fundo Nacional de Saúde, na rede

bancária arrecadadora, conforme operacionalização a

ser definida pelos ~inistérios da Saúde, da fazenda' e

da Justiça, no prazo de sessenta dias.



Entretanto, decorridos quase dois anos, as

regras dessa .operaciona~~zaçIDa nãD for.. .xp.d~d•• ,

perdendo-se, certa.ente, nas kaYkanianas aalhas bur~
.;

criticas.

Ura, ninguém, neste Pais, ignara a criae

que assola os serviços de saúde pública na Brasil, que

abrigou D ftinist~D Jatene a, num gesto dea.sperado,pr~

por que o IP"F fosse ressuscitado.

Par isso, é da aaior urgência que as indani

zações par reaabolso a atendimento .édico-hospitalar r

às vItimas de acidentes de trânsito seja•.i.ed~ata.en

te pagas aos órgãos do SUS.

Dai a necessidade da medida alvitrada ne~

ta proposição que, esperamos. haverá de merecer ac~

lhimento. ........,
Sala das Sessões, e. ~ de agosto de 1995.

"LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PElA
COORDEtU.çlO DE ESTUDOS LEGISLAlIVOS-eeDI'"
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LEI N." 6.194 - DE 19 DE :»EZEMmlO
DE 1914

DUpõe .obre Seguro ObrigCl~ de
DAnos PessorUs CClUS4CZOS JJOT r.a
C1dos automotores ele 1'ICI terTutTe.
Otl por SZUZ. carga. G flesIOlU trll7U
J'Of"Üld.1J3 ou MO.

o Presiàente da República,
Faço saber que o Con~o t~3cional
àecrea e eu sanciono a sepinte Lei:

Art. 1.° A alinea b do artigo ~. do
Deac:'O-lei Do- 13. de 21 Ik novem
bro de 1966. passa. a ter a seguiDt.e
redação: .

·'Art. 20 ...
b) Responsabilidade civil daS

p.."'Oprietã.rios de veICulas autoDAJtores
dE vias fluvial. .lacustre, mantim3, :te
aeronaves e dos uansportarlotes em
gera!.•,

Art. 2.ft Pica acrescida 80 ~rtigo 20,
d~ Decrek>-Jei ZI.~ "13, de 21 de .DO-
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ftmbro àe 1~ a aJ1nea 1 Destes ter
mos:
~~. 20 ••••••••••••••••••••••••••
1) - Danos pessoais causados por

veiculos automotores de via terres
tre. ou por sua carga, a pess03.S trans
portadas ou não.n

Art. 39 Os danos JJessn'lil cobertos
pelo seguro estabelecido no U"iao 2.
compreendem as indeniz3ções por
I%1one. invalidez permanente e despe
sas de &SSiSténc1a medica ~ suple
mentares. nas valores que ~ 5egueuJ,
por pessoa v1tlma.da:

tz) - 40 (quarenta) vez~ o valor
dO maior salário-minimo -vigente no
Pa1S - no caso de mor'e;

b) - Até 40 (quarenta) vezes o
valor do maior salário-minimo vi
gente no PaiS - no caso de Jnvalldez
permanente;

C} - Até 8 (oito) vezes o ~or do
maior salariO-mllÚmo Vig~nte no
Pais - como reembolso à vit~ma 
no caso de despesas de a.ssistência
medica e suplementares devl<laID~n\'e

comproval1a.s •
..-- -._.- --.--- - _-_ ..- ..--..----.---..--_..--- _---..--...-._- .

LEI N2 8.212, DE 24 DE
JULHO DE 1991'

OIspóB $obnt .. olf1Bnízafão da Segu
tidacJe Social, institui Plano de CusI8m. e
dá outras providênf;ias.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA
Faço saber que o Congresso Naáonal de·

creia e eu sanciOno a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA
SEGURIDADE SOCIAL
.-.-.-_. __.__ .__ .-._---_.__ ._~- .... _._._ .. --_ ..

Título VI
DO FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL
INTRODUÇÃO

.....•.................. -....••••••..........•..

Capitulo VIII
DAS OUTRAS RECerrAS

Art. 27. ConstitUem outras receitas da Se-.
guridade Social:

I • as multas. a atualizac;ão monetãria e os
juros rnoratórioa; _

11- • remuneração recebida por serviços de
arrecadação, f&sc:aUZação e cobranÇa pres1aâos
a terceiros;

." • as receitaS prownientss de prestaçáo
de outros serviçoS e de fornecimento ou arren·
damento de bons;

TV· as demais receitas patrimoniais, induS·
triais e financeiras;

V - as doações. legados. sub....nções e
outraS receitas eventuais;

VI_ 50% (cinqüenta por cento) dos valores
obtidoa e aplicados na forma do parágrafo único
ao art. 243 da Constituição Federal;

VII. 40% (quarenta por cento) dores~
dos IeDões dos bens apreendidos pelo Deparià
manso da R8CBita Federal; .

VIII - outras receitas previstas em legisla-
ção específica. t: ,"

Parágrafo úniCO. N companhias segura
Ó~~'lrr"toa mas\\.'~ o ~~\I{Q~~ de da
nos pessoais causados por wiculos au1DmOfO.
res de vias terrestres. de que trata a Lei nt
6.194. de dezembro de 1974. deverão repassar
à seguridade Social 50% (cinqüenta por cento)
do \/BIor total do primio recolhido e Ijestinado
ao SiStema Únicode Saúde (SUS), para custeio
da assistênCia médico-hospitalar dos segura.
dos vitimados em acidentes de trânsito._
.~ ~ _ - .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - _ ..
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DECRETO N! 1.017, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993

D~ sob.re • anecad.~o e o .recalJú
meDU» da pareel. do seguro obript6rio de
que trau o pmera/o úDieo do an. Z'1 d. Lei
IJ~ 8.zlJll'. de~ de jallJo de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe comere o art. 84, inciso IV, da Constituiçio,

DECRETA:

Art. I! A parcela de cinqüenta por cento do v~or total do
prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), de que tra
ta o parágrafo único do art. 27 da Lei n! 8.212, de 24 de julho de
1991, será recolhida, diretamente, pelas companhias segurado
ras, por intermédio da rede bancária. a crédito do Fundo N acio
na! de Saüde.. .

Parágrafo único. A operacionalização do recolhimento de
que trata este artigo será objeto de regulamentação. mediante
po~ia interministerial. baixada pelos Ministros de Estado da
Saude, da Fazenda e da' Justiça, no prazo de sessenta dias con-
tados da publicaçio deste decreto. •

_Art. 2! Este decreto entra em vigor na data de sua publi
caça0.

Brasília. 23 de dezembro de 1993; 172~ da Independência e
105~ da República.

ITAMAR FRANCO
Henrique Azatônio SlUJtillo
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SGMlPrtt 19~

Senhor Deputado,

Em atenção ao Requerimento de Vossa Excelência, em
que solicita a apensação do Projeto de Lei n° 1.316195 ao Projeto de Lei no 505191,
comunico que sobre o assunto exarei o seguinte despad'lo:

"Defiro. Apense-se o PL no 1.316195 ao PL no 505191.
Oficie-se ao Requerente e, após, puDlique-se.li

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência
protestos de alta estima e distinta consideração.

B#t1 i LL1 /"
lJ EC ARDO

Presi ente

Sua Excelência o Senhor
:;putado JOSÉ CHAVES

Gab. 436 - Anexo IV
NESTA



PROJETO DE LEI~ 1.316, DE 1995
(Do Sr. Carlos Mosconi)

Al~exa dispositivos da Lei 09 '.lU. de 19 de dezembro 4e
1974. que -cli.spõe sobre &e9UO o=-1ga1:ÓrtO 4. Dmaos~
c:ausados por veic:ulosa~. 4e na tenesue. ou por

111111 c:a.qa. a pessoas tJ:uspo~ OU Dio-.

(As CXB1:SSOES DE sECmIlIDADE SOCDL E nK%UA; DE VIAÇAo E

ftAlI1SPOZ'ES: E DE COIlIS'rI'l'U1CAQ E J'OSTIÇA E DE llEDAÇIO (AZ'•

54). ARf. 24. Il)

An. I" O an. r da Lei a" 6.194. de 19 ele cIeambro ele 1974,
passa avipnr=m • sepiDte ncIaçIo:

•Art. 3" Os daDos pessoaU c:ol:lcno5 pelo sepra_aidetido AO ano r CIIIItlpReIllie por pessoa \'iIiada:

.) 85 ipdenjzpç6cs por monc. no -m de as 7.000.00 (ICe
lIIiIzais):

b) as _uiza;iles por invalida pw.... AICo" o wIor ele
as 7.000.00 (sere lIIiI reais);

c) o papmawo inzeIIraI. dI: acardo com a tabda cio Síslema
ÚUil:o de Súk..~ .. UIÃdIIcIe de saúde respoaaveI pelo
...... ~i1 10. das despesas de asislàIl:ia lllidica e swpiuDealtli1cs.
dcvicIamaIlc COIIIpI'OIIadas•

AIL r O el. 5". § I". Ieaa "11'. lia Lei fiO 6194. de 19 de

cIczI::ali:IJo ele 1974. pma a~ com .5e@IIinre rtedaQo:

•An. ,- .:...•......•....__••.._._ __ __.._ __ __

§ 1° .•.••••._..•••.....•..._.......•_••.............••......•..•.....•••._ •.

b) Pruva elas~ efcmadas COIII.I 'WÍIiIIII pdo _
" ,.menro 1lOf WIidade de lIIiGe ou aáIico m:istae. c: rqisDo• cxorriD;i& _ ~~_._ • no _ de __

~.

Arl. 3" E.saa lc:i emra CID YigDr aa dlladc l1lipubI~o.

Art. 4-~ as disposições CIII c:oIIU3rio.

13
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SGMIP ól' t2,

Senhor Deputado,

Brasília,.t2.de J'rO,,\..ç.e de 1996.

17

Reporto-me ao Requerimento datado de 05 de março de
1.996, o qual solicita a apensação do Projeto de Lei no 1.330195, que "altera o
parágrafo único do artigo 27 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1.991, que dispõe
sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras
providências" ao Projeto de Lei 505/91, que "revoga a alínea 'r' do artigo 20 do
Decreto-lei nO 73, de 21 de novembro de 1966, extinguindo o Seguro Obrigatório
de Veiculas AutomotOI'8S".

Informo-Ihe que, com relação ao assunto, exarei
despacho no seguinte teor:

Defiro. Apense-se o PL. 1.330/95 ao PL 505191.
Oficie-se ao Requerente e após, publique-se.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência
protestos de alta estima e distinta consideração.

ASua Excelência o Senhor
Deputado JOSÉ CHAVES
GAB. 436 - Anexo rv
NESTA
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PROJETO DE LEI~ 1.330, DE 1995
(Do SI. Jair Soares)

.A1a:a o puiFafo iiD1co do &fti9o 27 da l.ei 219 '.21.2, ele Z.
de j1&UlO de U91, Ipa -di.apõe ..... crqanlZ.~éo4a~

dede Sodal, ~~ P1.aDo de ca.ai.o e di;ou=as~~
~..
eIS a-rsSOES DE SmDRTnIDE sacnL Z FJM%I,D., rIRUIÇAS E

-.:Sa:atttACIO (AEf. 54, 1tI), t\hiSUW1d(O J:.nJS'n:ÇA E DE

lIZDa.c:IO CAEr. S4. 1:%) - AIrr. 24, UI

Art. t. - o Par'grafD únicD do art. 27, da

Lei ne 8.212, de 2& de Julho oe "", passa •
Ylga~ar CD8 a seguinte reda;Ao:

-...r••to 0n1c0 - as c::.panhlas seguradDns
.. --* o seaun attr1gatdrta de daftO$ CICS

soai.s C8U I 1 par geicu1as eutaIIe~ores de

"las teuesUes, .. que UIIta a Lei'" &.'9.,
de " de d~n de 1"&, devalo rtIIMSsaJ'

50S (cinIIuenta par ""to) • SeguddHe Sacial,
deSt.1ft8do _ ~ dnico * s.úde-SUS, e os

~ 5S (dllQl por C*ItO). ~,
... lftsUtu1:os de ~1defteJ,a e/ou Ass1.SUneb

do Estada de Uc:enc1.-enU do veiculo. pua
cuRelo ... assisUnc1a ~lco-hoSPlt.lar dos
~ YJtteee'os ..~us de Utnslt.o.-

Art. za - bta Lei entrad ea dga:.. na..data. de
sua pub11caçlo~ reyoganoo-•• a. dJ.SPoS1ç5•• _ ~~árlQ••



~FlCATlYa.

D llres~e PraJeto de. Lei abJet1Y8ftIIIO anear o
Puignfo único CIO art. 27. ta Lel·_ 8.212. de ''''. auta%iza
a reoarti;2o oZ'opo~ional da ~eca1t. auferida coe o ••Ouro obrl
gatdr10 par danos causedos paZ' veiculos autoaotores. reservanoo
51 aos Institutos de P~vldtncla e/ou Assisttncia aos Estados •
CCIII a ..nute"c;lo Oe .,. ao S1staa Único de saúde. lIara custeio
da asslstincia eidlco-hosglt8la% 0Ds segurados vltl.aaos ..
acidente de trinsito.

Essa dlvls10i conslderanoo a ..ssa "dia de be
neficlirl0 vinculados 80S drglos de "slsteneia dOS Estaaas
te- o escooo ae reestabelecer a justa retZ'ibu1çlo oelos servi 
90S o~est.dOs. CDftSide~o-se QUe. coe o advento dessa Lei. as
ea-panhlas Seguradaras deixara- de lnáenLz.% aos Jnstttvtos Es
taduais pelos custos da Assisttncia .tdico-hospitalar prestada
aos acidentados.

Outross1_. o atend1.~nto Drestado pelas l"stlt~

tos lIbera o SUS aessa despesa. razlo parQUe o proJeto' e- aues
tio "lo retira receita da Seguridade Social.

sala das Sessees... ~de1J. I.- de ,,,,.

19
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LEI Na 8.212. DE 24 DE
JUUiO DE 1991'

.•.....•..••......•.•.........

TItulo VI
DO FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL
lNiRODUÇÃO

................................
Capitulo VII
DAS OUTRAS RECErTAS

AIt. 2't. Consatuem outras receitu da s.
...... SOCiIll:

,- .........j • ecs...zw;ão1IIGII8IIiria.os
;masmcandâcio&;

b·............tacebkiapor~de
ua.eadaoio. filICaIttaçio • ODbraJçap....
atwclitw;

11·_.all li.......,....,.,
_ ....~••IDmednWi.GU....
.........a.c

lV...........,..",.................
V •• da....~.~•............~
VI·" (c*JqiiBma por...)..........IIP'icId"...famladop8l8grafo úniID

cID ...JadaCoallbi9i0FeàNat
VII........parWIID)dD.......

.......................,..o.p.na..

.....ela RIICIiIa FedIrtd;

VII • 0UInII ............ em leglJla
pc,......

Paer* l1nicD. AtJ~ -.gula
ctt:ns que tIaIntârD oseguro obIigIddrio.. da-
noa paI.1cas...por-.fc:uloa ........
................ que L.eJ~

8.184. 1974. ..
à seguridIde SociII5O% (C:íaqúMda porC8ft1D)
.. VIIIar total do ,..... nICDIhidD • deItiI....
aoSis.i.Unatdlts.ide(SUS}...~
ela aniltinâa IIIédiI»-hosCiI." dAS~
dOa YiIimados ...~ ..bÍII 'n.
::::::::::::::::::::::::::::::::



PROJETO DE LEI'N! 3.871, DE 1997
( Do Sr. SerafIm VeUZOB )

Disp6e sabre a u't111zaçao pelo 81.t_ OA1.co de Sallde - SÜS da
recei'ta proveniente da c:cmtrihuiçAo relativa ao prAaio de seguro
cmr19atóric de daDos pessoais causados por veiculos automotores
de vias terrestres.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 1.330, DE 1995)

o Congresso Nacional decreta:

An. 10 A receita proveniente da contribuição relativ~"

premIo de segw-o obrigaIório de danos pessoais causados por velC~.,

automotores de vias tenestres. a que se refere o parágrafo único do an. 27 da
Lei n° 8.212. de 1991 7 será aplicada pelo Sistema Único de Saúde-SUS no
custeio da assistência médico hospitalar dos segurados vitimados em acidentes
de uinsito ocorridos no MunicípIO onde o veiculo estiver registrado.

An. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO -

A "municipalização" dos serviços de saude tem sido uma
direaiz seguida na administração do Sistema Único de Saride-SUS.

Assim. é perfeitamente coerente com esta po1iUÇi
governamental que se canalize para os governos municipais as verbas
necessárias para atender de forma eficiente essa incumbência.

21
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É de todos conhecida a simação de extrema penúria em
que se encontram os serviços de saú:dc municipais.

Como se sabe, o parágrafo único do art. 27 da Lei n°
8.212191 determinou que as companhias seguradoras que mantêm O seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias
terrestres deverão repassar à Seguridade Social ·cinqüenta por cento do valor
total do prêmio recolhido, destinado ao Sistema Único de Saúde-SUS, "para
custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em
acidentes de trãnsitoti. -

O Projeto de Lei que ora apresento à consideração de
meus ilustres Pares tem por objetivo desburocratizar o encaminhamento de
verbas dentro do Sistema Único de Saúde-SUS~ garantindo aos Municípios O
recebimento dos recursos ep em conseqüência. permitindo que o atendimento
das vitimas de acidentes de trânsito seja feito de forma mais eficiente.

Tendo em vista os relevantes motivos que embasam a
proposição. não tenho dúvidas de que o Projeto será acolhido pelos Membros
do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, JdeA0~-de I 997.

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL~ INSTITUI
PLANO DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........__ ._- _- _------ .



TÍTULo VI
Do Financiamento da Segwidade Social

................................................................................................................

CAPÍTIJLo vm
Das outras Receitas

Art. 27 - Constituem outras receitas da Segmidade Social:
.......•........•...............................•......•.........................•...........................•..

Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o se
guro obrigatório de danos pessoais cansados por veículos automotores
de vias terrestres, de que trata a Lei número 6.194, de 19 de dezembro
de 1974, deverão repassar à Seguridade Social 50% (cinqüenta 'por
cento) do valor total do prêmio recolhido e destinado ao Sistema Uni
co de Saúde - SUS, para custeio da assistência médico-hospitalar dos
segurados vitimados em aciden~s de trânsito.

* "Á parC41a de cinqüentapor cento do valor do total do prêmio do Seguro Obrigo
tório de Danos Pessoais causados por Veículos Â1JlD1lWlores de Vias reirrestTa - DPVAT,
de que trata o parágrafo único do art. 27 da Lei número 8.212 de 24 deju/ho de 1991. será
7'flColhida. diri1Ull'lUDUfl. pelas companhiDs seguradoras. por intermi.dio da rl!À!! btmC/ÍTia. a
crédito do Funtio Nacio1llll de Saúde- A operacionalizDção do recolhimento de que trata este
artigo será objeco tk regulamentação. m4dianleportaria iTlterministerial. baixada pelos Mi
nistros de Estado do. SaúJ:k. da Fazenda e da J'UStiço. 1W prazo de sessenta dias. C01flDdo da
publicação deste Decreto." (an. ]O e parágrafo único do Decreto número 1.0/7. de
2Y12/1993J.

................................................................................................................

..........•............-..................................................•.••.•••••••••••••••.••••••..••••.•.•.
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Oefiro. Apense-se
258819B. 1361/99
publlque-se.

EmOl! ~L/2000

ao PL nO 505/91 os PLs nOS
c 2489/00. Oficie-se e. após.

1-,~
Y"L r..~LPRfS;OT:-:

Senhor Presidente.

REQUERIMENTO ND
(Do Sr. Deputado Vicente Caropreso)

Requer a apensação dos
Projetas de Lei nO 2.588. de 1998;
1.361. de 1999; 2.488, de 2000; 2.537,
de 2000: 3.154. de 2000 e ·3.586. de
2000 ao Projeto de Lei nD 50S. de
1991.

Na qualidade de nriator. pela Comissão de Seguridade Social e
Família. do Projeto de Lei no 505. de 1991. do Deputado Paulo Paim. que "revoga
a alínea '" do artigo 20 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966.
extinguindo o Seguro Obrigatório de Veículos Automotores". requeiro a Vossa
Exceténcia com base no artigo 142. caput do Regimento 'ntemo, que os Projetos
de Lei a seguir relacionados sejam apensados ao Pl nO 505. de 1991. tendo em
vista tratarem de matéria conexa e anâloga.

- Projeto de Lei no 2.588: de 1996. do deputado Cunha Bueno:
- Projeto de lei nO 1.36t:'de 1999, do deputado Pompeo de Mattos:
- Projeto de lei "o 2.489;·de 2000. da deputado Pampeo de Mattos
- Projeto de lei no 2.537. de 2000. dos deputados Professor Luizinho
e MárCIo Matos:
- Projeto de Lei nO 3.154. ge 2000. do deputado Bispo Rodrigues:
- Projeto de Lei nQ 3..5U:-'de 2000. do deputado José Aleksandro.

Atenciosamente.

Sala..d.8S 'sessões. f.
. (\. f, \

I \1.'\'.'- \~ \ ~~\·~.N
DeputadO VICENlE CAROPRESO •

Relator~

r d~ 2000.f, I 'i.\.. '.1,,{\
\, ~\i \'" i'~ ~..\, ~



PROJETO DE LEI N! 2.588, DE 1996
( Do SI'.C1ntIMI .... )

Utua D art.. 78 da Lei D' 6.194. de lt de desellbl'O da 1974, ~
·D"~ .obra .~D obrif61:ori,o _ .- .-eoa1. por
ft1C1Üoa au'tQIIIDtoree 4e via taneatn, OQ por _ ~a, a
PU'" ttllll8PUUdU ou DIDo.
(~ COIU:~ Da Uc:uRlDllDR SOCIAL I: PauLIA; I: DB COWS'J'I7UIÇ&O E
.JUS!'IÇA E DB RBDAÇIO (AIlI' •.54) - AII'l'. 24, lI)

Q CONGRESSO NACJOtW. pECRETk

Art 1· - O.n", da l.AIi ri'8.194, de 19 daallbio ... 197........ viganlr can 8
se;t8nI8~:

"Art. ,. - A Í"""iW'*' pgr yi!jmad!I rp ... de

... rene - lIIilaIlp ,. M!t"EMP será

.... l!!I AJ ,.",e.e ••h!...., 11[
'!!'" as'P"'!" M' ..... rp _'9 C!bIS'"
lIt.

Mo ~ .. O _ ••ra ,. em at. 7-. 8ft. ., ... par~ QClr'imidOs.
'*'Uft'll!Il.~ oami;oIlI~.

Art. 3". • Esta lei entrn .-ti WgIIr ft8 .. da .. pubIiclIçIo,~ as
daspo$lÇÕ8S em c:onIrária.

JUST!F!QACAQ

1 Na "1'IIl8çaD. Qua ..., D 8n. ' •. ai Let rt". 8.1M1, de 13;.dhD áII
1992. O" .,.. oa LM ~. 6.1", .,9 .. , Illbio dII 1974. map6e que "8
iNleIlIZIIlii*» par .... VI1iIMda par veiculo nIo ídIlIlIilIcado. cem ugIftIdcn
n6D ~'I" -..u nIo rMIiDdD cu wnc:idD. ... PIQ8 ..........
valerws. ClIlI!diç6es • pr8Ill)S daS d!IntIIis C8BGS, par um CGnaárI:io CIlIr1ItitUIc».
otlIipIIlnaMl'llll, par toda • MK' ~In I legUl8dDra que opIIWn na ...,o
~"'."". .

2. Tal cama vigcn rq., o 8ft, .,.. di! L8l n". 8.194f14, Obriga as IOC!8ClIIdes
iIIIgLAáaIa, que QIBWn a Segura oewi!P'ÃIO á8 o... "'.0IIia .....,.., gor
\Ieiculca Autal....... ele v.. T OPVAT. a ,...., inI::IusNe as
...... VItii.__ par wiCUlO CItD ....,0 '*' renna QlI'llPmIO 8 ClIlrIgi1ÇIO
d8~o MgIftt, e par ~iCUlO c.f' segr.I'O se .. iCCllllle venc:icb.

3. O an.'" ... _~ UIR onu. QlI6 di' .Jh1lla ....
• ,i~••I. pcrque IM unp6e • *ip;io. i1~ com a nanza ao
8glm. 8IlrUIUr8aCI no bin6m1O prtma • riIm. IM cabrir ...... o .1Cllbln18l1lO
daQuele•

.c. É curiaI que ,. hMaIdo seguro, ....... sido f8ita 0&1 por _r
vencidO, nIo pode .... Cltlfigaç60 di seguradClra. Pede existi' ou '*t. se
c:aJUdQ par YaíCuIo Mo idlillificaclD. A """1CI8•~ n6CI icIenIificIIcaa

25
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no texto alUa! CID art. 7". é ociosa parque a operaç6o CIO seguro tISIá a cargo de
IR ConsórCiO. e n60 de S8gl.I'8dCIraS individuali2aà8$.

S. No sistema da livre 8I'IlPl"'Sa QDilSaglado em vários dispositivos da
Ccnstituição FedeIal. aa:xneçar pelO an. 1·, incisO rv. repetido no art. 170, inciso
rv e parágrafo inca. deVe ser marâda uma pn"pCliciQii8tidaáe entre despesas e
receitaS. não podendo o Estado ...,., • SitUação do pes$CM cuja atividadG.
peto ... iIdi iJ-= VIII« 5CCiaI. ele CIlWe amparar e estimular. Não vale r&n
~. na justificaçIo do art. .,.. o argumento ele que. em se tratando de segura
cDigatório, todas _ vítimas ae-n ser indenizadas. em UlÇáo do pressuposto
de que toda a 1'IlJfa r8:ICln8I .. sempre seg&nda. O próprio Brt. T" ~iz
__ pr8SSIlPOIto. amnitJnClO casos de il8lCiSÜlllCia do seguro, por falia de
QJi Ibal:aÇio ou de rerlOvaçio .....L

6. O art. "TO equivale na venIade a um confiscO que. se é proibido à União
Feden!lI. no proveito dela própria. CXlnforme o art 150. inciso IV. da Constituiç:lo.
também néo lhe é permitido faz8r em bell8ficio de terceirOS. ecmo 0C0InI quando
se inP às S8gIndDras um ónus, sem a CCliItr.lPC1iáa que lna é essenc:iaI..

7. Se o 8ft. 7" CClI1lnI1I os dDmes da CcnstiIUic;êO da RepúbIic:a. também
~Iibra a -equaçao cantratuaI. I1l11O pocI8naO SUDSlSUr. nem pelO prtsma da
~.·nem5Gb o upec:lO da CCll'IVefti6ncia.

Em face do exposto.~ dos sellhores Partamentares. a40 subsidio se
invoca. atenção para .. lX'OI8to que nl8QUiIibra e rec:ampõe um setor ele ampla
S1gnific:açio social. c:ombaIido per uma nonna legiII que nio ceve prevalecer.

5aIa daS Sessões. em ? '1 J:.~ 0 o.- - f2 Cl ( Cf 'f' :1

I::) 7//l/l"fWr4'/4/Mp
"LECISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COOaDENAc\O DE EST1JDOS LEGISLA11"'05 - CeD'"

CONSTITUIÇÃO
da

República Federativa do Brasil
1988

TÍTULOJ
Dos Princípios Fundamentais

ArLI O - A República Federativa do Brasil. fonnada pela união indi~

solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
11 - a cidadania;
lU - a dignidade da pessoa humana:
IV - os valores sociai~ do trabalho e da livre iniciativa;
V - O pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo. que o exerce por

meio de representante~ eleitos ou diretamente. nos tennos desta
Constituição.
......•........•...........................•....................................................................



TÍTULO VI
Da Tnbutação e do Orçamento

CAPinJLOI
Do Sistema Tributário Nacional

..................._......•.•..._ _....•.••.._.._ _ - .
SEçÃon

Das Lunitaçõcs do Poder de Tributar

Art.150 • Sem prejuízo de outras garantias assegmadas ao contribuin.
te, é vedado à União. aos Estados. ao Distrito Federal e aos
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
....................._._ _ _ __ ---_ _ _•......._ __ .

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V • estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens. por

meio de tributos interestaduais ou intennunicipais. ressalvada a c0

brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder
Público:

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

An.170 - A ordem econômica. fundada na valorização do trabalho hu
mano e na livre iniciativa. tem por fim assegurar a todos existência
digna.. confonne os ditames da justiça sociaL observados os seguintes
princípios:

I . soberania nacional;
11 • propriedade privada:
III • função social da propriedade:
IV • livre concorrência;
V - defesa do consumidor.
V) - defesa do meio ambiente;
VII - reduçJo das desigualdades regionais e sociais;

.....................................................................................- .
LEI 6.194 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPOE SOBRE SEGURO OBRIGATORIO DE DANOS PES·
SOAIS CAUSADOS POR VEiCULaS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE. OU POR SUA CARGA. A PESSOAS TRANSPOR

TAD.~S ou NÃO.

Art.7 • A indenização por pessoa vitimada por veículo não id,.,,-
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lificado, com seguradora DIa idcnti~ seguro alo ralizado ou
vencido., será paga DOI mesmos valores. condic;&s e prazos dos d&
mais QWõOS por um Coosómo constituído obriptoriamente. por todas
as Sociedades Scptadoras que: opcn:m DO 5CpR) objcro desta Lei.

" Artiao. "caput", com redaçio dada pela Lei número &.441, de
13101/1992.

§ 1 - O Consórcio de que traia este artigo poderá haver rqressi
wmcme do proprietãrio cio~os vaiara que desembolsar. fican
do o veículo. desde Ioao. COD\O praDtia da obrigação. ainda que vin
culada a coatrato de alienação fiduciária. reserw. de damínio, "10
siDg" ou qualquer oub'D.

• § I com redação dada pela Lei míInem 1.441. de 13107/1992
§ 2 - O Coosdho~ de SeguIo& Privados - CNSP

CSlabeIea:r:i
normas para ateader 10 papmeato das indeniDçõcs previstas aesIe-ao.Mm como a fctma ele sua dietribmyso pem Seguradoras parti

cipantes do Consórcio.
..._.__ _ _-- _- -._ -- - __..-_ _.-- -.-. --_.._--- _--....._..__..- - .

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.588/96

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 21 de março de 1997, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da Comissão, em 2 de abril 1997.

~~'~
Minam Mariél) Braga!lça Santos

se'cretária



COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE lEI N° 2.588/96

.;

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de

emendas, a partir de 21 de maio de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas

emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de maio de 1999.
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PROJETO DE LEI N! 2.640,-DE 1996
(Do Sr. AIdIaia..J.... )

Proíbe a cobrança do Seguro Obrigatór10 de Veicules AutalDC1:Crea
e dá outras prov~ci.aa.

(APSNSE-SE ao PROJE'l'O DE LEI NR 505, DE 1991)

o C'oqreao NaeioDal dea*:

Art.lA
• Fica proibida a obriptoricdade da çobnmça de Seguro

Obrigatório para Vc::ículos ADr« WKJtares em todo o tenitório nacioDal.

P1mígmfo ÚDiw .. Os wtd.UltOS nsiDados alé a data da amada em
vigor da presente Lei serão manJjdas~ observadas as amõuições
constatl'es dos reft:ridos coutratus.

Art. r. Fica 'VfJdada a cobmDça. de qualquer outra taXa semelhante ao
Seguro Obriprário, imposracom O objetivo de subs1ituir a SDtCrior.

AIt. )O EstaLei entra em vigarDa daSa de sua publiasÇão.

JUSlUtlCAÇÃO

Como em muitas outras cobranças financeiras
bnIsilc:irasp o ciciadlo aaIba pagando sc:m saber ao cc:rto os dirciros e deveres de

... .'.



que goza. A.ssJm seado, O Seguro Obrigatório c:on1 jll1l8 s=do um dos gnmde
absuidos DaCiODllis.

De falo, O ddadio tem poI1CO CCJDbeçjou:nb) da
mecânica desse seguro, lIIIIiIo JIMDaS dos diIeitos que viria a 1I:r em caso de
siDísIIo.

Oubo poaID nepri\to, reside Da própria obripIoriedade
do sepw, o que par si só toma a eobraDça uma imposiçIo fedI:ral OD escadnal e
do um direito cio cidactlo.

o segum I'urcmtnr já alá ccmsagrado BIS entidades
pàwdIIs, uRliab mais puspaadas ,.. prover o 1FI"ÍriO de todas as cobettUb15
pmristIs DO Seguro ObligatõIio.

Assim scado, COBSidalmdo que uma das metas deste
GcM:mo que aí está é juBtameme a desbumc:aItizaç e ~ fim da pIeseoça do
Estado Da ec:onomia, é que juJpmos jusDI a pJoposta de extiDçIo do Seguro
Obriplltrlo para Veículos Amomotarcs.

Desse modo, coutamos com a aprovaçIo de nossos
ilus1rcs pan:s DO Cnrqpcssu Nacional
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PROJETO DE LEI
N~ 1.361, DE 1999

(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Acrescenta parágrafo sexto, ao artigo sg, da Lei ng 6.914, de 19
de dezembro de 1974, alterada pela Lei ne 6.441, de 13 de ju~hO

de 1992.

(A CO~SSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
lI)

o CODgresso Nacional decreta:

ART. 24.

An. 10 - Fica acrescentado parágrafo 5CXtO. ao anigo 5°, da Lei nO
6.194, de 19 de dezembro de 1974. alterada pela Lei n° 8. 441. de 13 de julho de 1992..
com a seguime redação:

~An. 5° .
§ 10 _ .
§2'"- .......•........••.......•...•.••..•............
§ 3° - .
§ 4° - .
§ 5° - .

§ 6° - A indicação de procurador para recebimento da
indenização ficará obrigatoriameme condicionada à a.presentação de procuração com
poderes especificos e lavrada em cartório por insErumemo público



ArL :zo - Esta Lei emra em vigor da data de sua publicação.
ArL 'S - Revopm-se as disposições em com:nirio.

.nJSTlFlCAÇÃO

A questão tratada nesu proposição ueade uma amiga &lha DO sisrema de
papmcutO de indenizações, do seguro obrigatório de danos pessoais QlJsadOS~-'
1UtOIDOtOI'eS. A imprensa tem ctemmciado repelidas vezes. o esquema já
institucionalizado em nosso pais. Valores '\o11ltuosos são pagos anualmente. sem .,,'
sequer fiquem sabendo da exiSlêacia desse direito.

Pessoas inescrupulosas 19çupleb1DJ-5e oom as indenizações do Dpwt.
aproveitando-se, geraJmeme., dos momentos dificeis vividos por vitimas e familiares. Num
momemo de dor. as pessoas iaadivenidameme do burladas pela avalanche de
pmceetimemo urgemes e papéis que precisam ser encaminhados.

A amai legislação. fàIha quaodo Dadta pagamemo de indenizações para
agmteS fimerários ou quaisquer outros que não são represemantes legítimos do beneticiàdo.
Para corrigir tal omissão da lei, este projeto propõe o obvio. ou seja, a c:xigàJcia de
legitimação do pmcurador. Para iDdicar pmcurador para o recebimemo. o beDeficiaão
deverá e:xpn:ssar Seu desejo aaaves de instrumcmo público, com podens cspcc:ificos.

Com a norma. a acaba a ciranda da frcwde do Dpvat, !lã muito c:oabccida e
tolerada. Na certeza de que a proposaa atende., imegralmeme o interesse de quem a lei do
seguro obriptôrio comempla, é que CODlO com a aprovação da mesma, em tempo exíguo-

~:tdel999 1t7(gltf

POM2E6 DE MATTOS
DEPUT A.DO FE.DEIlAL

Va:eaLider ela 8aDcada
PDT

LEGISLAÇÃO atADA ANEXADA PElA
COORDENAÇÃO DE 6l1JDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974.

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR
SUA CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS OU
NÃO.

.•.............................................................................................................................
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Art. 50 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do ciaDo decorrente. independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ )0 A indenização referida neste artigoserã paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiãrios, descontãvel
no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação. no prazo de quinze dias da
entrega dos seguinteS documentos:

• § 1° com redação dDda pela Le; nO8..J.IJ. de 13 07 1992.
a) certidão de óbito. registro da ocorrência no órgão policial competente e

a prova de qualidade de beneficiários DO caso de morte;
* AIÚIJ!JJ ''a''comnr/at;ãDlÚJdJJpeJaLeino8.+JJ. de 13 Di. "]992.
b) prova das despesas efetuadas pela vitima com o seu azendimento por

hosp~ ambulatório ou médico-assistente e registro da ocoITência no órgão policial
competente - no caso de danos pessoais.

§ ~ Os docwncmos referidos no § )0 serão entregues à Sociedade
Seguradora, mediante recibo, que os especificam. '

§ 30 Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a
mone e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida
diretamente pelo Instituto Médico Legal~ independentemente de requisição ou
autorizaçâo da autOridade policial ou da jW'isdiçao do acidente.

• § 3ecomre~dadape'Q LeI nO 8A-i 1. de 13 O': 1992.
§ 40 Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidt:n.. :

lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente. podcf~
ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar, relatório de internamento ou
tratamento., se houver, fornecido pela rede hospiwar e previdenciária, mediante
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em fonnulário próprio da entidade
fornecedora.

* § 4" com redaçiJo dDda peJa leI nO 8.4-/ J. de 13 Oi /992.

§ 50 O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente tambtm
quantificará as lesões flSicas ou psiquicas permanenteS para fins de seguro previsto
nesta Lei, em laudo complementar. no prazo médio de noventa dias do evento, de
acordo com os percentuais da tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidem:
suplementada. nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e
da Classificação Internacional das Doenças.

* § SOcom redação dada pela ú.i n"8.44J. de 13/07/1992.
" ".,,""" ••••••••• " ••••• " ••••••••• lo" " _ " " .

•••••••• lo •• " lo " lo " ••••••••



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.361/99

Nos termos do art.119, capute inciso I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO

10191, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na OrdelT' ....

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23;(;o.i(l~,

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao

projeto e ao seu apensado.

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2000

~~&t-~
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

secretário
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PROJETO DE LEI
N! 2.537, DE 2000

(Dos 8rs. Professor Luizinho e Márcio Matos)

Acrescenta dispositivo à Lei no 6.194. de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo forma de
pagamento das indenizações.

(APENSe-Se AO PROJETO DE LEI N° 1.361, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. }O - O art. 4° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 19742 P,(
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

Art.4° .

§ 3° Todas as indenizações previstas nesta lei, inclusive as pagas por
proCUIaÇã02 deverão ser quitadas em cheque nominal e não endossável à
vítima, na sua falta e na constância do casamento ao cônjuge ou na falta de
ambos aos herdeiros legais.

Art. 2° Está lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir da data de ;iL;.;..

publicação.



JUSTIFICAÇÃO

o seguro DPVAT, que tem sua origem DO Decreto· Lei n° 73, de 21 de
novembro de 1966, é de grande reIeviDcia social

.:Regido peJa teoria do risco, obriga O pagamemo da indenizações iDdcpeodcate
de existencia de culpa; a impordnciaseguradaDão é dividida, SIo pagas 1IDI8S
indenizações quantas forem as vitimas; as indc..liiu9"eS alo pagas tDem'0 que
determjnudo veículo produza vítima emmais de um acidente durante o ano; as
iuderrizaçàes sio pagas à vitima ou a seus herdeiros legais, independente da
identificação do veículo, e, finalmente, as inclcmiDções sio pagas mesmo que
o veiculo Dio teDha contraIado o seguro.
Contudo, este seguro obrigatório só Dão cumpre ainda integraJmcnte o seu
importante papel na sociedade porque grande parte dapopulação o
desconhece, em especial as classes mais humildes que são., iDfeJizmeate, as
que mais sofrem com os acidentes de trânsito.
Nosso projeto pretende que as vítimas de acidentes de trâDsito Dão sejam
lesadas por procuradores inescru.pulosos que aprovei1ando de uma fatali~
buscam o lucro fácil, ao dispor-se a pleitear viaprocuração junto as
seguradoras do beneficio de que as vitimas ou seus beneficiários fazem jus.
Pelo acima exposto , espc1amos O apoio a este projeto de lei de nossos nobres
pares.

Sala dasS~ em
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LEGISLACÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE-1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VJA
TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

........... .

Ar!. 4° A indenizaç!o no caso de morte será paga, na constância do
casamento. ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos
demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na forma que
dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.

§ 10 Para fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa.
nos casos admitidos pela Lei Previdenciária; o companheiro será equiparado
ao esposo quando tiver com a vítima convivência marital atual por mais de
cinco anos, ou, convivendo com el~ do convívio tiver filhos.

• § lO com redaJ;ãodadapela Lei nO 8.441. de 13/07/1992.
§ 2° Deixando a vitima beneficiários incapazes, ou sendo ou

resultando ela incapaz, a indenização do seguro será liberada em nome de
quem detiver o encargo de sua guarda, sustento ou despesas. conforme
dispuser alvará judicial.

• § 2° com redação dada pela Lei nO 8.#1. de 13/07/1992.

Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro. abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.

§ 10 A indenização referida neste artigo será paga com base no valor
da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários.
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes docwnentos:

• § 10 com redação dada peja Lei nO 8.441. de 13/0i/1992.
................. .
.... ••••• •••••••••••• O' .

,



LEGJSLAÇÃO arADA ANEXADA PELA .
COORDENAÇÃO DEES1tJDOS LEGSI Anvos - CeDI

DECRETo-LEI :Nt» 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS, REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULo I
IN1RODUÇÃO.

An. 1° Todas as operações de seguros privados realizados no Pais
ficarão subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.

Art. ? O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos
neste Decreto-Iei, no interesse dos segmados e beneficiários dos contratos de
seguro.
..........................................................................................................................-..
.............•.......................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.537/00

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° • I, da Resolução n°
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10191. O Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões. prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00,

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao

projeto.

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2000.c c:: '
.' ');1 • /";. ~
I.........../~!.. L,'-!~

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Secretário

PROJETO DE LEI
N~ 3.154, DE 2000
( Do Sr. Bispo Rodrigues )

Modifica o art. 4° da Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de 1974. que "dispõe sobre o Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. ou por
sua carga. a pessoas transportadas ou não", para assegurar o pagamento de indenizações
deste seguro exclusivamente às vítimas ou aos seus beneficiários.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.361. DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 4° da Lei nO 6.194. de 19 de dezembro de

1974. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 3° e 4°'

.§ JO Ressalvado o preVIsto no parãgrafo antenor. o

pagamento das Indemzações sera feito exClusivamente à vitima OU aos

beneficianos definidos no caput e paragrafos anrenores. em cneaue nominal não

enaossavel

§ 4° Será conSiderado como não realIZado o pagamento

ferto pela seguradora a terceiros ou Intermediários. mesmo se portadores de

procuração da vitIma ou dos beneficiános.·

Art. r Esta lei entra em vIgor na data da sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

o seguro Obrigatório dá Danoe Pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre. ou por sua carga. a pessoas transportadas

ou não - DPVAT. também conhecido como seguro obrigatório de veiculos. tem

siciD relacionado freqüentemente na imprensa com escãndalos envolvendo
golpes praticados por pessoas inescrupulosas contra os benefidários do seguro.

As vitimas escothidas costumam ser pessoas pobres e de
pouca instrução. que desconhecem a existência do seguro. o vaJór das

indenizaÇÕeS e os seus direitos de benefiCiârios. Os criminosos são individuos

inescrupulosos. atguns até advogados. Que se postam em hospitais. necrotérios e
serviços funerários para contaetar os familiares de vitimas de acidentes de

trânsito. A abordagem consiste em apresentar as providências para a obtenção
da indenização como uma tarefa complicada; e se otereeer para. mediante uma

paga, providendar a documentação necessária para o recebimento da
indeniZação junto ã seguradora. Para tanto. o estelionatário apresenta à família

da vitima docUmento de procuração em Que esta o constitui como mandatário
para o fim de receber a indenização em nome do beneficiário. O golpe consiSte

em. ao receber a indenização. entregar uma parcela irrisória aos beneficiários e
emboJsar o restante.

O instrumento fundamental da viabilização do golpe é a

procuração dada pelos bene1iciãrios para o estelionatàrio. porQuanto ela os

afasta do trato com as seguradoras. onde certamente podenam obter

Intormações sobre seus d.rertos e sobre o vaJor da .ndenlza;ão orecavendo-se
da fraude.

o ObjeltVO de nosso prqeto e resgatar função soaal do
seguro. ao IrMêlbilizar esta Intermediação. de forma Que apenas ao benefioáno
possa ser paga a IndenlZilç:ão devida. poiS somente assIm ele terà c:onheamento

do va10r desta e oportunidade de receber da seguradora informações adicionaIS. .
sobre seus direitos.
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Dada a importância da proposta para a recuperação da
credibi6dade do seguro OPVAT e para proporcionar auxilio às famílias vitimadas
peta tragédia do acidente automobilístico. solicito aos nob~ a colaboração
necessária ao aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de íei.

'="Sala das Sessóes, em ..)1 de
~
'" I
./

''')'.l~C'" de 2000.
• (J -

LEI N° 6.194, DE 19 DE JUNHO DE 1974.

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA.
TERRESTRE. OU POR SUA CARGA,
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO. '

An. 4° A indenização no caso de mone será paga na constância do
casamento. ao cõnjuge sobrevj\'ente: na sua falta. aos herdeiros legais, Nos
demaIs casos o pagamento sem feilo diretamente á \'itima na fonna que
dispuser o ConseJho 'aclOnaJ d~ Sc:guros PrÍ\'ados,*)t' Para tins deste amgo. a companheira :\~ra ~qUlparildól a c:)posa.
n()s casos admmdos pela LC=J Prc\'Jdenclana. II companheiro ser;s c=qulparado
ao esposo qu:mdo tiver com a \'uurla con\"J\'encla mantal atual por mais de
ClIlCO anos. ou. cOO\'j\'endo com ela. do convivio tiver filhos,

• § 10 ':(lm rL·dlJçiiu.Jwi.J pdu 1..'1 n" !s.~-I I . ..Ir: /3 n- I '}9~.

§ :!o Deixando a vitima beneficiarios incapazes. ou sendo ou
. resultando ela jncapaz. a indenização do seguro será liberada em nome de
quem detiver ()- encargo de sua guarda. sustento ou despesas. confonne
dispuser alvará judicial.



• § 2°com redução dudu pela I.~i nU 8A..1/. de /3 07 ! 992.
An. So O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente. independentemente da
existência de culpa., haja ou não ressegmo, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

§ 10 A indenização referida neste anigo será paga com base no valor
da época da liquidação do sinistro. em cheque nominal aos beneficiários.
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação. no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: .

• § I P ctJm recklçiilJ duda peJa I.!!; li" 8.~/. de 13 Oi J992.

a) cenidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de mone: •

• A.línea "u" ,"OM redaçü() dada pela I.el nUH.·N/. dI: I J Oi 1992.

b) prova das despesas efetuadas pela vitima com o seu atendimento
por hospitaL ambulatório ou médico-assistente e registro da ocotTência no
órgãO policial competente - no caso de danos pessoais.

§ 2° Os docwnentos referidos no § 10 serão entregues ã Sociedade
Seguradora. mediante recibo, que os especificará.

§ 3° Não se concluindo na cenidão de óbito o nexo de causa e efeito
entre a mone e o acidente. será acrescentada a certidào de auto de necropsia.
fornecida diretamente pelo Instituto Médico Lega4 independentemente de
requisição ou autorização da autoridade policial ou dajurisdição do acidente.

• § 3°com redação dada pela Lei nO 8.-1-1/. tk 13 Oi 1992.
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o

acidente e as lesões. em caso de despesas médicas suplementares e invalidez
permanente. podem ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar.
relatôrio de internamento ou tratamento. se houver. fornecido pela rede
hospitalar e previdenciária. medianie pedido \'erbaJ ou escrito. pelos
inleressados. em formulãrio próprio da entidade fornecedora.

• .~ -I" cnm uJ;J~Jodado pela Lc." nO' \" ,J,J /. J..' I..~ n- 19'1:.
§ 51: O tnsutulO \1edico Legal da jurisdição do acid~le l:un~m

quantificam as lesões flSicas ou pSiqUICas permanentes para fms de seguro
preVISto nesta Lei. em l:wdo complementar. no prazo médio de nO"enta dias
do evento, de acordo com os percentuais da tabela das Condições GCra15 de
Seguro de .A.cidente suplementada. nas restrições e omissões desta.. pela
tabela de acidentes do trabalho e da Classificação Internacional das Doenças.

• § JOt:fJ1nreJaçJo JaJape/u Lei n° ,~A·I1. ck /J 0- 1992.
.. ~ .
........................... ...•...
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PROJETO DE LEI
N! 2.000, DE 1999

(Do Sr. Fetter J1ÍDior)

;na o seguro obrtgatôrto de danos materiais e pessoais causados por veículo~

automata8$ de vias ten&sbes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 50S. DE 1991)

o Congresso Nacionat decreta:

Art. 1·-~ à letra i do artigo 20 do Decreto-Lei nD 7"2 -!:

21 de novembro de 1966, a seguinte redação:

·1) Danos Pe$S08is e Materiais causados por Veiculas
AutumstQa\s de V.s Tenestres, ou por SUB carga, a
pessoas transportadas ou n60. (NRr

M. Z' - Acrescente-se ao BIt. 20 do Deaelo-Lei nD 73. de
21 de novembro de 1965. o seguinte parágrafo único:

'"Parágrafo único - O di18ito â indenização do seguro
de que trata a alínea l deste artigo depende", para os
sInIstms de danos materiais, de comprovaÇéio da culpa.
bastando para os sinistros de danos pessoais a simples
p/oVB do acidente. lO

Att. 30 - O prêmio relativo ao Seguro Obrigatório de· Danos
Materiais e Pessoais Causados por Veiculas Automo1ores de Vias Tenestres. ou



por sua carga, a pessoas transportadas ou não, de que trata esta lei, será pago

anualmente, em parcela única, juntamente com o licenciamento do veiculo

segundo procedimento uniforme válido para todo o territõrio nacional.

Art. 40
• Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pubOcaçao.

Art. 5D Ficam revogadas a Lei na 6.194, de 19 de dezembro

de 1974, e a Lei nO 8.441. de 13 de julho 1992.

JUSTIFICAÇÃO

o Seguro Obrigatório DPVAT em vigor cobre apenas os
danos pessoais - morte, invalidez e despesas médicas - decorrentes de sinistros

provocados por veiculos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, "

pessoas transportadas ou não.

Com a estabilidade econômica o número de veiculos em

circulação no pais aumentou muito.

Esta frota, composta dos carros novos Que chegam ao

mercado e dos antigos que continuam em circulação, tem provocado número

maior de acidentes em que os danos materiais, na inexistência de seguro para

tanto, nem sempre são reparados pelos motoristas responsáveis em fazê-lo.

Esta situação gera enormes canftitDs e aumenta a violência
entre as pessoas.

Nosso PU2Í~o visa à criação de um novo seguro obrigatório,

em substituição ao atual, a ser pago por todo proprietário de veiculo, e que cubra,

além dos danos pessoais, também os danos materiais decorrentes dos acidentes

automobilísticos até um determinado limite. Este limite. bem com os das demais

coberturas, seriam estabelecidos quando da regulamentação pelo órgão

competente, no caso o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.
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o projeto estabelece, ainda. que o seguro proposto seja
pago anualmente. em parcela única. juntamente com o licenciamento do

respectivo veículo, segundo procedimento uniforme para todo o território nacional

a ser estabetecido quando da regulamentação pelo Conselho Nacional de

TrânsitO - CONTRAM.

Por fim, a proposição define que a indenização para os

danos pessoais - como é hoje - continuará sendo paga mediante simples prova

do acidente, enquanto que para os danos materiais, para se ooiblr os abusos,

será n~ria a comprovação da culpa.

Convictos da importância desta nossa iniciativa para toda a

sociedade pedimos o apoio de nossos pares para a aprovação .do presente

projeto de lei.

Sala das Sessões. em de de 1999.

LEGISLAçÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE:ESTtJDOS LEGISLATIVOS - CeDI

DECRETo-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS. REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



- .................................................................... ~•.....................

CAPÍTULom
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA

AIt. 20. Sem prejuíZo do disposto em leis especiais: são obrigatórios
os Sc:;c-ft'IW'-DS~ de:

i) Crédito à exponação, quando julgado conveniente pelo CNSP,
ouvido o Conselho Nacional do Comércio Exterior;

*Alinea com a redaç/iD cku:Ja pejo Decreto-Lei nD 826. de 05.09.1969
I) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestteS, ou por sua car~ a pessoa transportada ou não
*AlinetJ acrescenladapeia lei nQ 6.19-1. de 19./2.197-1
Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuida

na alínea h deste artigo. (NR)
·Parligrafo acrucemodõjJiilrMedida ProvisóriO nO 1.847-/-I. d~ 2J•/0./999.

. . .
. '"' .

~I N° 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEíCULOS AlTfOMOTORES DE VIA
TERRESTRE, OU POR SUA CARG~ A
PESS0AS"TRANSPOR-TADAS'OU'NÃO' .

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

An. 1° A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei n 73, de 21 de
novembro de 1966. passa a ter a seguinte redação: .
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Art. 2° Fica acrescida ao artigo 20, do Deaeto-Lei n 73, de 21 de
novembro de 1996, a alínea I nestes termos:

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
artigo 2 compreendem as indenizações por motte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
Pais - no caso de mone; .

b) até 40 (quarenta)~ o valor do maior salário mínimo vigente
no País • no caso de invalidez penDãDente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
Pais - como reembolso à vitima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas.
........................- .
..............................................................................................................................

LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 6.194,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, QUE
TRATA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRE5mES (DPVAT).

O Presidente da República
FàÇo sàber que -o c-oilgresso NaêfónaI' décreta e eu sanciono ~

seguinte lei:

Art. 10 Os arts. 4°, 5°, -r e 1~ da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigOIClI" com as seguintes alteraçOes:

....Art. 4° .
§ 1°. Para fInS· deste artigo, a companheira será eqtriparada.à
esposa, nos casos admitidos pela lei previdenciária; o



companheiro será equiparado ao esposo quando tiver com a
vitima convivência marital atual por mais de cinco anos~ ou,
convivendo com ela, do convívio tiver filhos.
§ 2°. Deixando a vitima beneficiários incapazes. ou sendo ou
resultando ela incapaz, a indeniVU(ão do seguro será liberada
em nome de quem d..5!iYer o encargo de sua guatda. sustemo ou
despesas, conforme dispuser alvarájudicial. . ,
.Art..So...••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••..•••...••••••.•••••
§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no
valor da época da liqüidação do sinistro, em cheque nomID,al
aos beneficiários, descontável no dia e na praça da~
que fizer a liqüidação, no prazo de quinze dias da entrega dos
seguintes documentos:
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no ôrgio policial
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de
morte;
b) _ _...............................•......
§ 2° : .

§ 3°. Não se concluindo na certidão de õbito o nexo de causa e
efeito entre a mone e o acidente, será acrescentada a certidão
de auto de necrópsia. fomecida diretamente pelo instituto
médicol~ independentemente de requisição ou autorização
da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.
§ 4°. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas
suplementares e invalidez pennanente, poderá ser acrescentado
ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento
ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e
previdenciâria, mediante pedido verbal ou escrito, pelos
interessados, em formulàrio próprio da entidade fornecedora
§ 5°. O instituto medico legal da jurisdiçao do acidente
também quantificará as lesões fisicas ou psíquicas
permanentes para fins de segw-o previsto nesta lei, em laudo
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento. de
acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de
seguro de acidente supJementada, nas restrições e omissões
desta. pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação
internacional das doenças. . .

............. -~ ..
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Art. 70 A indenização por pessoa vitimada por veiculo não
identificado~ com seguradora Dão identificada., seguro nIo
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores.,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio'
constituído, ~riamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.
§ 1°. O consórcio de que trata este artigo poderá haver
regressivamente do proprietário do veículo os valores que
desembolsar, ficando o veiculo, desde logo, como garantia da
obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação
fiduciãria, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro.

..........................................................•...............................................................

An. 12 .
§ ]0. O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscaJi7JIní
as medidas de sua competência, garantidoras do não
licenciamento e não circulação de veículos automotores de
vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberto do
seguro previsto nesta lei.
§ 'r. Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de
Trânsito expediIá normas para o vencimento do seguro
coincidir com o do IPVA, arquivando-se cópia do bilhete ou
apólice no prontuário respectivo, bem como fazer constar no
registro de ocorrências nome, qualificação, endereço
residencial e profissional completos do proprietário do veiculo,
além do nome dase~ número e vencimento do bilhete
ou apólice de seguro."

An. 2° Esta lei entra em vigor na dara de sua publicação.

An.~JOXevogam-se as diSposiçõ-es em contrário.·

Brasilia, 13 de julho de 1992; 171° da Independência e 1040 da
República.

FERNANDO COLLOR
Célio Botja

.t.' ,,



PROJETO DE LEI
N! 2.001, DE 1999
(Do Sr. Gonmla Patriota) .

Acrescenta parágrafo único ao art.?:J da Lei no 6.194. de 19 de dezembro de 1974.

(APENSE-Se A PROJETO DE LEI N° 505. DE 1991.)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. ]0 O aIt. 2° da Lei n06.l94~ de 19 de dezembro de 1974. que
-Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre~ ou por sua carga. a pessoas transportadas ou
nào"". passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos Io e 2°:

~"Art. 2° .

§ 10 O segw-o previsto no caput deste anigo não
será obrigatório~ se comprovada a contratação e quitação
integral de seguro facultativo, com pelo menos a mesma
cobenma estabelecida no anigo3° desta lei.

§.z Q. parágrafo anterior somente será aplicável
se o seguro facultativo nele referido obedecer âs
disposições desta lei.'·

An. 20 Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

o DPVAT foi instituído peja Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974.
que alterou o Decreto-lei nO 73, de 21 de novembro de 1996. Este decfet~ .
"Dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados., regula as operações
de seguros e resseguros e dá outras providências~~.

~m a edição da Lei 6. 194n4, passou a ser obrigatório o segmo de
~~IJar.los pessoais causados por veiculos automotores de vias terrestres, ou
por sua carga.., a pessoa transportada ou não....

Nos tennos da aludida lei, os danos pessoais cobenos pelo seguro
abrangem as indenizações por morte, invalidez pennanente e despesas de
assistência médica e suplementares, ·em ~'3Jores especificados no art. 3°.

Atualmente, portanto, todos os proprietários de veículos automotores
de via terrestre são obrigados, por força das citadas normas, a pagar o
mencionado segw-o, chamado DPVAT.

Ocorre que muitos desses proprietãrios contratam seguros
facultativos, que, às vezes, contemplam a mesma cobertura dO seguro
obrigatório, isto é, danos pessoais causados por veículos automotores de
via terrestre.

Em tais hipóteses há uma dllplicidade de seguros.. ou melhor, existem
dois seguros com o mesmo objeto. Mas contrata-se o seguro facultativo, em
regra, porque a sua cobertúra envol~e, além dos danos pessoais acima
referidos. outros objetos, sendo portanto mais abrangente.

Cria-se, nessas situaçõeS, uma situaÇão indesejada., porque o
proprietário contrata um~~ facultativo, contemplando inclusive o
objeto do DPVAT, mas é le~ente obrigado a pagar também este último.

Desse modo, vislumbramos a possibilidade de se retirar a
obrigatoriedade de pagamento do DPVAT, em relação àqueles que
comprovarem a contratação e Quitação integral de seguro facultativo, com
cobertura que abranja a específica do seguro obrigatório.

Atualmente, a Circular SUSEP nO 27, de 14-06-84, em seu item
5.1.2.1, do Anexo 2, dispôs acerca das reformulações e consolidações do
Seguro Facultativo, estatuindo que a garantia de danos pessoais concedida
por essa espécie de seguro só responde, em cada reclamação, peJa parte da..



indeniução que excea.e OS liínites vigentes na data do sinistro para as
coberturas do.seguro obrigátório, DPVAT.

A norma editada pela SUSEP, supramencionada.. estabelece que o
seguro facultativo somente passa a cobrir eventual indenização a partir do
momento em que o seu valor (da indenização) ultrapassar o valor que o
DPVAT tenha coberto. Estabeleceu-se, aí, uma precedência do DPVAT
sobre o seguro facultativo, relativamente ao pagamento do valor da
cobertura. Portanto, em hipóteses de dano pessoal sofrido por pessoas
transportadas ou não, danos esses ocasionados por veículos automotores de
via terrestre ou sua carga, sempre o DPVAT será acionado e apenas
eventualmeute o seguro facultativo será utilizado.

Em razão dessas CODSi~ apresentamos este projeto de le~ a
fim de discutirmos nesta Casa esta matéria de tão alta. relevância,
conclamando os ilustres pares a uma reflexão sobre ela, seguida da decisão
mais propicia .

C\i:.~"""'::'
I !IA. ,--

Sala das sessões. em iL--C} de 9jlRji~de 1999.
\ .~. i
, • I I

\" . \. ~\.
i .' !,~ ,. - I ..
. :. :, "*".. ." '" , •

...DePutado~NZAGA PAiRrotÃ
. ,:\ PSBlPE. ~

LEGISLAÇÃO c:rrADA ANEXADA PELA
COORD~AÇÃO DErin..'DOS LEQlSL.'TlVOS· CeDI

LEI N· 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRlGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEicULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE, OU POR SUA CARGA. A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO
O PRESIDENTE DA REPúBLICA,
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art 1° A alínea b do artigo 20, do Decreto-lei n 73. de 21 de
novembro de 1966: passa a ter a seguinte redação:

Art 2° Fica acrescida ao artigo 20. do Decrero-Lei n 73. de 21 de
novembro de 1996. a alínea I nestes termos:

Art. 3° Os danos pessoais cobenos pelo seguro estabelecido no
artigo 2 compreendem as indenizaç&s por morte. invalidez pepnanente e
despesas de assistência médica e suplementares? nos \"8lores que se seguem,
por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
Pais - no caso de morte:

b) até 40 (quarenta) 'tU:ZeS o valor do maior salário mínimo vigente-.
no País - no caso de invalidez permanente:

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
País - como reembolso à vitima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas.
... -- - .
...... lo .

DECRETO-'LEI N° 73~ DE 21 DE NOVEMBRO 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS, PRlVAOOS. REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
Art 2° do Ato Complementar n° 23. de 20 de outubro de 1966, decreta:



CAPÍTULO I
IN1RODUÇÃO

Art. 1o Todas as operações de seguros privados realizados no Pais
ficarão subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.

Art. 2° O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos
neste Decreto-lei,. no interesse dos segurados e beneficiários dos contraIos
de seguro.

..................................................................................................................................
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CIR:t:U'?' SCSEP N? 027. DE 14 DE junho DE 1984

Ap=ova a ro=o~ulação e a ~onsolidação da Tarifa de
Seg~rc ?a=~::a~~~o de Fesponsabilida~~ Civil de Fr~?rietãrios de Ve!
;:~.ll :::5 .f..ut:-=-r.-.~t':.·!'es ce Vi3-;:: Ter=estre5 (TF.CF",~ \ c de seus anexes.

C S;j?EP.:~·;TENDE:;·!"E DA SuP.E::i.INT:C~!NCIA DE SEGiJROS H.I-
, - '5·'" ~. .. ,.:, ~ . t .. "'")",L: ',' e'" n " a-o ""ecr\.:l.:)('= " C::E:), ::.a l.orrr,a _e ...~s:pos o no a= ... ...J"" a_~n Q c I jj e-
~o-:ei n~ i3, de 21 de novembro de 1966; con~iderando o qu~ consta CO
Prec. S~fEF r.9 OOl-1404i83i resolve:

..............................................................................................................................................................................................................................

ANEXO 2 1-. TARIFA

CONDIÇÕES G~RJl._!S Pio.R..ll. SEGURO. FACULTATIVO DE "RESpOnSAEILID.il.-DE

CIVIL DE PROP~IE~ARIOS DE vEIcULaS AUTOMOTG?~S DE VIAS TERRE3-

TRES" - R.C.F.V.

1 - OBJETO DO S~GURO

1.1 - o p~e~ente ses~:c tem per objeto gar~~tir ao Segura~o. ati
c limite máxi~o da inportância segurada, o re~~~olso:

a) cas i~de~izações que for obrigaco a pagar, em vir~ude
de se~tença jucicial tra~sitada em julgado ou de acordo autcrizadods
~cdo expresse pela Seg~radQra, por danos i~vol~ntários, pSss~ e/ou
rnat~riais, causacos a terceiros durante a vigê~cia deste contrato, e
q~e ãecorran de ris~o =c~erto nele previsto;

o) das cescesas efetuadas com o~sta~ ;ucic~ais

vil e com honcrã:ios·ce advogados nomeados de a;ordo com
ra, sempre q'..lS '=.ai::; ces",,'Ssas decorrarr. de recla::tacões de
~c=be=~áve~s ~el~ prese;te contrato. •, .

dc foro ci
a Se'~uraco

terc::e:"ros

...•......................•...............•....•..••..•....•..•...••.....•.......................•.......... .... ~

5.1.1 - Entende-se como garantia de ~anos ~ateriaiS,a cb~i
c3câo êe ree~Lolso çssuniãa pelo seguraco:, .n~ toca~t~ ~ re~.a~~çoes
ds"ts=csiros decorrentes de canee a propr~6caoe rna~er~a~.

5 ' 2 - Entende-se C~~O garar.~iG ce Danos Pessoais a 00:1._. "'a..,--res
::.:lci:c ê.e ree!!'JJolso assumida pelo Segurador no tocani:.e a ~e ..<:'1''':

~e·tercei~os cecorrentes de canos c~rpora~s.

5.:.2.1 - A carar.~ia cs Danes p~sS0ais ~o~ce~iéa p~
_ ~resente ccntrate so~ente ~~s?onderá, em caca r~=lam~çac~ ~:~ ~~:

~a ~~derizaçic que exceder os l~mites vig~n~es n~ ca:~ co s~r._~~r- ~~
=.:: ;~ c~;erturas do ses-..:.::-O o::::::-:'gat5=io de "Da?;cs Pesscais causâ.CCS pcr

• .... " Dn'J~~ - pr=.··' s-a ç rG J:..I'-. 29
·;-:':'-:·~l'Js Io.t.:tor:',otores <le \i:i.a ':'e:!::reS1:re - - •.• -' - - - ,
~~ Lei :.Y 6.194, àe 19.1:.74 .

5 - !;·\POl'~;;.NC!il. SEGURADA E GAR.l!",,~TIA

- 1 - O presente contrato creverá importâncias se~ur~das c~s~~n
~~s ~~or veiculo, para as gara;tias de Da~os M~teria~s e de Da~os Pe~
- '.soais ..

.. ...... ......... .. .... ...... .. .. .... .. .. .......... .... .... .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .... ...... .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. "" .



PROJETO DE LEI
N~ 2.022, DE 1999

(Do Sr. Reginaldo Germano)

Institui seguro Obrigatério ele ACidentes Pe$sDais para os condutores de veículos
automotores de transporte coletivo de passageiros ou de carga de via terrestre com
vinculo empregatício. no exercício de sua profissão. •

(AP:NSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 505. DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art 10 Fica acrescida ao alt 20. do Decreto-Iei nD 73. de 21

de novembro de 1966. alínea n nestes tennos:

•Art. 20....._._.••.•..•.•••.••._ ••.._ .•..•...._....•..-•.••••••_.•••••_.__••

n) Acic:ientes Pessoais para os condutores de veicuJos
automotores da transporte coletivo de passageiros ou de
carga de via terTestre com vinculo empregatício. no
exercício de sua profissão.·

Art. 2° A cobertura do Seguro Obrigatório de que trata o art.
10 estende-5e élOS demais empregados da empresa e aos passageiros de

transporte coletivo vitimacios no respectivo sinistro.

Art. 30 Os danos pessoais cobertos pelo seguro obrigatório
estabelecido no ar\. '0 compreendem indenização limitada a R$ 5O.000.0~

(cinqüenta mil reais), por vítima. para o caso de morte ou invalidez

pennanente.

Parágrafo único. O valor estipulado no caput deste artigo

compreende a indenização decorrente do Seguro O~rigatório de Danos
Pessoais causados por Veiculas Automotores de Via Terrestre ou ,por sua
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carga. a pessoas transportadas ou não - DPVAT, instituído pela Lei nO 6.194.
f

de 9 de dezembro de 1974.

Art. 40 A a:mtratação e o custo do seguro obrigatório de que

trata o art. 10 são de responsabilidade exdusiva dos respectivos

empregadores.

Art. 5° O Poder ExeaJtiVo regutamentalã esta lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSnFlCAçÃO

o Brasü vem OaJpando. infelizmente, lugar de destaque

quanto ao número de acidentes automobilísticos. Os prejuízos econômicos são
irreievantes quando confrontados com as mortes que ocorrem nesses acidentes.

na maioria das vezes de chefes de famílias. e com a dor e desespero dos

respectivos dependentes que passam, a partir de então. a conviver com a

insegurança e incerteza.

Pretendemos. com nosso projeto minorar este triste cenário.

tomando obrigatória a contratação. peJos empregadores. de seguro de acidentes

pessoais para os condutores. em vias terrestres. de veiculos de ba iSporte

coletivo de passageiros ou de veículos de carga. os caminhoneiros deste Pais.

co,m quem tennam estabeleCido vinculo empregatíclo. Este seguro Indenizaria os

casos de morte e invalidez permanente desses profissionais. quando ocorridos no

exercício de sua profissão. bem como 0$ demais empregados dessas empresas

quando vítimas. também. desses acidentes. E. ainda. aQUeles que. na condição

de passageiros dos transportes coletivos sofram danos pessoais decorrentes de

acidentes de trânsito.

Embora à vida da criatura humana não se possa atribuir um

preço, estamos conscientes de que. no caso de sua peraa. para os dependentes

da vítima e em função da desorganiZação familiar decorrente. em muito

contribuirá o seguro cbrigató!iQ..qUe.estamos propondo.



Convencidos da retevância social deste nosso projete.
contamos c;om o apoio dos nobres partament:ares desta Caaa pare G aua

aprovação.

LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA FELA
COORDENAÇÃO DE E5n.-'OOS LEGlSLAlIVOS - CeDI

DECRETo-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS PRlVADOS. REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E
RESSEGUROS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................... .

CAPÍTIJLom
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA.

............................................. .................•.

..I\rl 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais. são obrigatórios
os seguros de:

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais:
............................................................................................ oooo~ oo _ oo ••••• _. __ oo

m) responsabilidade civil dos uansponadores terrestres, marítimos,
tluviais e lacumes, por danos à carga mmsponada.

.. AlÚUUl "m" acrescu:kz pela Lei n" lJ.J7~. de JQ 121991.
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Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída
na alinea "h" deste artigo.

• § únlco acrescido peú:l Medili/1 ProvISória n'" / •847-U. de 21 /O 1999•
.. - ..
. . .

LEI N° 6.194., DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPOE SOBRE SEGlJRO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAiS CAUSADOS POR
VEicULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE. OU POR SUA CARGA. A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO'

An. }O A alínea b do artigo 20, do Decreto-Lei n 73. de 21 de
novembro de 1966. passa a ter a seguinte redação:

An. 2° Fica acrescida ao artigo 20. do Decreto-Lei n 73, de 21 de
novembro ~ 1996, a alínea I nestes termos:

An. 3° Os danos pessoais cobenos pelo seguro estabelecido no
artigo 2 compreendem. as indenizaÇÕes por moro; invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem.
por pessoa '\itimada:

a) 40 (qU3I'ellta) vezes o valor do mmor sa1áno IIWlIIIlO Vigente no
Pais • no caso de mone~

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente
no Pais • no caso de invalidez permanente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
País • como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares de\idameme comprovadas.

....................................... 4 .



PROJETO DE LEI
N! 2.357, DE 2000

(Do Sr. Márcio Matos)

ExtingUe o Seguro ODfigatõrio de Danos PessoaiS causadOS por VeíCUlOS Automotores de
TetreslJes. ou por sua carga. a Pessoas Transponadas ou NAc. cria Conbibuiç:lo ao FNS.
INSS e DENATRAN e dá outras providências.

(APENSE-5E AO PROJETO DE LEJ tr' 505. DE 1991.)

o CONGRESSO NACIONAL .Cleta:

Art. J. Fica exrmto o Scgwo Obrigatório de daDos pessoais çausados por
veículos automotores tar~ ou par sua carga, a pessoas tnmsportadas
ou alo (DPVAn, pm'isto DO dccn:to lei 73/66 e pela Lei 6.174164.

Art. r Fica criada a CONTRIBUIÇÃO ANUAL DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES TERRESTRES - CAVAT. destinada ao fiDanciameDlO
da 8ImctimCDto às vitimas do UâDsito e suas rouseqüências. assim. como à
ednca9io do &niDsito.

11· Será wdada. iscDçõc:s ao pagamento do CAVAT a qualquer veiculo
.-nDOIor teDCiUe; c:x=o os ofkü.
§2" Os valores báIicos dos. prâDios, dt:wdo~ a'
poparcionaJ;dpde de passageims em cada veiculo automotor tellestle.
13· Os prâDios dcwdo ter como~ os _ores am;cadados por veiculo
bisic:o; isto é de 04 passagr:iJos: tnmsponaDdo em valares iDdividuais,
daaominaeto valor básico passageiro; calculando-se os prêmios dos demais
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pela multiplicação do valor básico passageiro pelo Dúmcro de assento de
passageiros.
14° Os prêmios do CAVAT, deverão ser arrecadados anualmente. JJIo se
pc::nnitindo licenciamento sem o devido n:colhimemo.
§SO A cobrança do COVAT, dar-se-a. a todos os veículos de transporte
terrestre de passageiros, carga, coletivos ou Dão, de acordo com o explicito
no § 3°.

.....

Art. JO Os valores arrecadados dessa oonttibuição, cüretam.cotepeJas
agências bancárias, serão repassados ao Fundo Nacional de Saúde - FNS,
ao IDstituto Nacional de Seguro Social -INSS e ao Depz1ameato NacioaaJ
de TrâDsito - DENATRAN, DaS seguintes proporções:

I -700Á) (setenta por cento), ao Fundo Nacional de Saúde - FNS;

n - 27% (vinte e sete por cc:Jto), ao Instituto Nacional de Seguro Social 
INSS;

m - 3% (três por cento), ao Deparramento Nacional do Trânsito 
DENATRAN.

§}O O Fundo Nacional de Saúde. deverá destinar 25% de sua arrecadação,
para um FUDdo de Desenvolvimento de Hospitais do Trauma.
§ r Os Hospitais do trauma, deverão ser iDstituidos, melhorados ou
ampliados, se existentes. nas rcspcctivas sedes das Regionais de Saúde.

Art.4° Cabe ao Sistema Único de Saúde - SUS ao atendimento hospitalar e
ambulatorial, e ao INSS. o beneficio às vítimas do acidente de trâDsito por
morte. invalidez permanente parcial ou total e ao beneficio temporário às
vitimas que não possuem proteção previdenciária.

§ l° As guias de atendimento (ambulatorial e hospitalar) realizados pelo
SUS deverão ser identificadas como caso de acidente do ttàDsito, afim de
futuras estatísticas.

§ r As AIH's emitidas para tnrtmnc:mo de acidentados de trâDsito, Dio
comporão as cotas de A..IWs existentes.

§ )O Os beneficios do caput deste artigo, serão exclusivos aos acicJentados
que DIo possuem proteção pr'e"ideDciária: púbüca eJou privada.

AJt.58 As vítimas de acidente do trâni;jto que Dão possuem a proIeçio do
INSS, passado a receber, dutaute o tempo Decessário a sua recuperaçio,

..f:::
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beDcficio Dão inferior a um salário mínimo, SCDdo pcriàados
periodicamente pelo INSS.

Art.6" No caso de morte ou invalidez penDaDeuaes, Dão seodo a vitima
seprada peJo INSS ou possuidora de seguro privado" ela ou sua &milia
leIá direito a um beneficio meusal Dio inferior a um salário mínimo.

Art.7" Fica criada uma Comissão Especial para proceder o iDVenririo e
auditoria~ recomendações e a distribuição dos recursos existe~ do
seguro obrigatório.

§)O A Comissão terá o prazo de 01(um) ano para efemar o disposto no
caput deste artigo.

§ 'Z' A Comissão, após os levaDlamearos e auditorias., no siarma do
arrecadação e disuibuição dos recursos do seguro (DPVAT),. podmi propor
medidas para soluçio de possíveis problemas dt:acc:Iados.

Art.SO Essa Lei eutlará em vigor DO IDO seguinte ao da sua publicação.

~Revogam-se as disposições em conttário.
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JUSTIFICAÇÃO

o falo do Sepro Obriplório (DPVAT), ser obrigatório e privado,
seus prêmios serem distribuídos de bmaaleatória allaWs de pw1aiias e ou
nsolu9ftes.;. se encAidlam eiwdas de irregularidades.

PeJo fato do papmeatD desta '"taa - ttibaID" esaar já amsoJidado na
caasciência dos plopiictãrios de. váculos. também pelo ;rtenefimentn
médico hospitalar as vitimas saem quase' que DI sua roca'jetade realizadas
pelo SUS, e t.auHm a cobeltwa apressa em lei aos casos ck óbitos e
ilnpacidedet pemmentes DCID sewpae ou quase larUJCiotle c:bepcem à
qacm de cIiJeito; ccmc:mdamIos com a~ ex'inção como seguro.
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ConstaDtemente~ estamos à procura incessante de financiamentos
principalmente vinculados. à Saúde e a Previdência s~ julgamos
opommo transformarmos este seguro obrigatório~ em contribuição ao FNS~

INSS e DENATRAN.

Com esta alteração. não estaremos criando um DOVO tributo ou taxa,
simplesmente transformando em contribuição.

Justifica-se tal fato:

a) - o DPVAT não satisfaz às necessidades do cidadãQ acidentado. quanto
ao tratamento médico hospitalar~ pois a grande maioria deste tnltameoto
já é fomecido pelo SUS.

b) - Devido à baixa cobertura para o tratamento médico hospitalary os
·1XJucos" lesionados. quando são atendidos pelo DPVAT. além de um
super faturamento, da difieuJdade do ressarcimento, incorre aiDda em
uma injustiça social, pois os "gnmdes lesionados" não despertam o
mesmo interesse pelos médicos e iDStituições de saúde, remeteDdo-os
diretameme aos SUS devido ao baixo valor da cobertura;

c) - Com relação às indenizações por motte ou invalidez, os poucos que
conseguem este beneficio, geralmente são lesados por intermediários
"inescrupulosos", que coDStaDtemc:nte freqüen1mD os IML's, fwumírias
e pronto socorros, em conluio com órgãos do próprio governo e muitas
vezes "fabricando'" laudos para o fim ilícito;

d) - M vítimas que não possuem uma cobertura prcvidcuciária pública ou
pri~ que, eventualmente, ficam sem seqüelas más que permanecem
algum. tempo para se recuperar de soas lesões, não encoDttam qualquer
proteçao temporária;

e) - O fato de constituirmos esta comnouição, a assistência médica
hospitalar continuani a ser prestada pelo SUS. com AlH~s fora da COla

estabeleCida a cada hospital (esta medida não inviabilizaIá outros
atc:Pdjmcntos como: pcdiátrico~ gcriátriço ou obstétrico, comum DOS

dias ele hoje, pois os hospitais dão preferência em emitir AIWs aos
acidentados em decorrência de ser tratamento mais onemso);

f) - O INSS assume a obrigatoriedade de cobeltma, mensalmente, ao (5)
dcpcDdeate (5), das vítimas fatais ou iD<=Ipacidade de6nitiva, que por
1iC5JtWa Ido tenham comprovadamcmc estes direitos: assim como a
incapacidade tempouúÍa e os serviços de peritagem médica:

g) - O:i~ ao DENATRAN, 5G justifiGIID pela DeGCSsidadc de
campanhas educativas de trâDsito.

h) - Neste projeto, estamos isentando somente OS \lCÍculos oficiais e
ampliaDdo a arrecadaçlo do COVAT; a todos os veiculos aummotoRs
tenestn~s; o que atualmente não aconteeey por determinação do CNSP, .
imímcras eategoJias ficam isentas .



i) - Fica criado o Valor Básico Passageiro. para o cálculo dos respectivos
prânios baseado em usa capacidade de traDspone.

j) • O cálculo do Prêmio por veículo:

VBP X nO de Passageiros (Capacidade)

VBP aproximadamente vaJor am:çadado. por veiculo. como do
DPVAT~ de capacidade p8r 04 passageiros dividido por 04.

K) - A inclusão Da Lei; qUlD10 à fonnaçto do fundo para investimento aos
Hospilais do Trauma. é deconeme da falta COnstal1te destes Hospitais
especializados pelo interior do Brasil.

LEGISLACÃO aTADA ANEXADA PELA
COORDENACÁO DE ES11JDOS LEGISLAnvOS- CeDI

DECRETo-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966.

D5PÓE SOBRE O SIS1EMA NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. REGULA AS OPERAÇÕES
DE SEGUROS E RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPtruLOI
IDtroduçIo.

Art. 10 Todas as~ de seguros privados realizados no País ficariD
sabcmIinadas às disposiçOcs do preseme DecreIo-Iei.

Art. 20 O camrole do ESUldo se exercerá pelos órgãos imtiIuídos neste
Dec:n:to-lei. DO interesse dos segurados e beDeficiârios dos ccmttato:S de seguro.

Art. 30 Caasidcram-se opcraç.6es de seguros privados os seguros de coisas,
pessoas. bens, respnnsabilidalk:s. obrill9""s. din:itos e guaasias.
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ParágIafo üníco. Ficam excluidos das disposições deste Dec:reto-Iei os
seguros do âmbito da Previdência Social. regidos pela legislação especial pcnineme.

Ar. 40 Integra-se nas operações de seguros privados o sistema de
cosseguro. ressêJUl'o e retrocessão. por forma a pulverizar os riscos e fonalecer as
relações econõmicas do mercado.
........... . ..
.. .. .-_ _- - -.._ - ..

LEI N° 6.174, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974.

DISPÓE SOBRE A APLICAÇÃO DO DISPOSTO
NOS ARTIGOS 12. ALÍNEA A. E 339 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL MILITAR NOS CASOS DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

An. 10 O disposto nos artigos l~ alínea a., e 339. do Código de Processo
Penal Militar, nos casos de acidente de trânsito. não impede que a autoridade ou
agente policia! possa autorizar. independente de exame local a imediata remoção das
vítimas~ como dos veículos envolvidos nele, se estiverem no leito da via pública e
com prejuízo de trânsito.

Parágrafo único. A autoridade ou agente policial que autorizar a remoção
facultada neste anigo lavrará boletim, no qual TegiStrclrá a ocorrência com todas as
circunstâncias necessárias à apuração de responsabilidades, e arrolará as testermmbas
que a presenciaram, se as houver.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.



PROJETO DE LEI
N! 2.439, DE 2000
(Do Sr. Pedro PedrossiaD)

Extingue o segul't) obrigatóriO de danos pessoais CS'1S8MS por veículoS automotores de via
tenestte. ou por sua carga, apessoas transponadas ou não.

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI NO 505. DE 1991.)

O Congresso Nacicnal decreta:

An. '0 É exIintD o seguro obrigatório de danos pessoais

ca' lSéldos por veic:utos automotores de via tenestre. ou por sua carga. a

pessoas uansponadu ou não. de que trata a Lei no 6.194. de 19 de
dezembro de 1974.

Arl ':!' São asseguradas aos contratos de seguro em vigor
na data da publicação desta lei as CObertUras pactuadas, até o final do prazo
de vigêrlCia do comratD.

An. 30 Esta lei entra em vigor na daUI da sua publicaÇão.

Art. 40 Revogam.se a afínea / do art. 20 do DecretD-Lei n"
73. de 21 de novembrc de 1966. e a lei no 5.194. de 19 de dezemDro de
1914.

JUSTIFICAÇÃO

o "segum obrigatório de danos pessoais causados por
veicules automotores de via terrea1le. ou por sua C8tg8. a pessoas transportadas

ou não", também tonhecido peta sigta DPVAT. foi instituído peta Lei ~ 6.194, de
19 de dezembro de 1914. O cbjetivo princip&l deste seguro é o de prwer
incleniZaÇ:áo cena e rápida ãs vmrnas de acidentes de automóveis e demais
veiculos àutDmctor1!s de via terrestre. Quando o inStituiu sob a forma de segure
obrigatório, objetivava o Governo Federal redUZir o número de ações de

indeniZação por. danos pessoais. baseadas na responsabilidade C'.Ml. que
tramitavam na Justiça. e assegurar indenização célere principalmente às pessoas
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mais humildes. que. por desconhecerem os códigos e regras do trânsito. são as

maiores vitimas de atropelamento.

No entanto. a despeito da finalidade social que justificou

sua instituição. o DPVAT pouco tem servido aos seus objetivos. Na verdade.

tamou-se objeto de fraudes e manipulações em beneficio de aproveitadores e

intermediários e em detrimento dos verdadeiros benefidários do seguro: as

vitimas e as famfUas de vitimas de acidentes de automóveis.

É bem verdade que. por força da L.ei no 8.212, de 24 de

julho de 1991, que -dispõe sobre a organização da Seguridade Soc:iai. institui
Plano de Custeio e dã outras providéncias·, 50% (cinqüenta por cento) doS

prêmios arrecadados são repassados à Seguridade Soàal para o aJSteio da

assistência médlco-hospitalar prestada pelo SUS às vitima5 de aadentes de

trânsito. entretanto. como a Constituição garante o acesso universal aos serviços

de saúde prestados pelo Estado, não haverá prejuízo ao atendimento dessas

vítimas.

o deSaédito a que o seguro encomra-se submetido tem

sido motivo para ações judiciais em diversas unidades da Federação contra a sua

amrança, por ocasião do licenciamento anual dos veiculos. A desproporÇão entre
a arrecadação de prêmios e as indenizações efetivamente pagas aos

beneficiários. além de suc:essivas denúncias de intermediação fraudulenta.
demOnstram a inutilidade do pagamento do seguro.

Desconhecido da maioria da população brasileira Quanto àS
suas coberturas, o DPVAT tem benefiCiado apenas as seguradoras e outras

instituições. como ABDETRAN e Funenseg, que. sem qualquer contrapartida de

benefiCios, conseguiram. por intennédio da regulamentação. apropriar-se de

parcela da arrecadação de prêmios.

Por fim. entendemos que nâo cabe ao Estado obrigar a
ccntratação de seguro. deVendo cada proprietário ou motonsta assumir os~

inerentes ã condução de veia,lIos. A contratação de seguro de danos pessoais ou

nrateriais deve ser uma faculdade de cada cidadão para prevenir-se de
ccmprometer sua renda ou patrimônio com o pagamento de indel'iza.,.nes

baseadas na responsabilidade Civil.



Diante dO exposta, solicitamos aos nobres Pares a
c:ontribuiyão • g apoio necessários ao aperieiçoamenlD e à aprovação deste

projeto de lei.
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5aIa das sessões. em de de 2000.

.,

-LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ES1lJDOS LEGlSLATIVOS- CeDI"'

DECRETo-LEI N' 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966.

DISPOE SOBRE O SISTEMA NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS. REGULA AS
OPERAÇÕES DE SEGUROS E RESSEGUROS
EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

..........................................................- - _..
CAPÍ1ULom

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APUCÃVEIS AO SISTEMA.
..................._._ - _-_ __ - _ _.- _ .

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os
seguros de:

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais:
b) respcmsabilidade tivil QO propriclário de aeronaves e do tI1IDSpOrW1or

aéreo:
• Alinea "b" CQIIt redizt;DD dI1IJo peJa Lei ,,°8.3U. de 30.'12 '/991.
c) responsabilidade civil do constrUtOr de imóveis em zonas UIbanas por

danos a pessoas ou coisas;
d) bens dados em gamntia de emptéstimos ou f1D8l1C'ÍaDlCUtOs de

instituições financeiras públicas~



70

e) garantia do cwüpIimento das.obrigações do incoIpoIador e CQDStl'UEOt
de imóveis;

f) garantia do pagamento a cargo de JDUl1Jário da CODS1I'UÇão civil,
inclusive obrigação imobiliária:

g) edificios divididos em unidades auIônomas;
h) incêndio e 1IiIDSpOrte de bens pertencentes a pessoasjuri~ simados

no Pais ou nele transportados;
i) crédito rural;
j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX); .
• AJinerz j" com rt!daçiiD dDdapejo Decn:to-Ui ,,"826. rB 05:"09//969.
I) danos pessoais causados por veículos amomotores de vias terlemes e

por embarcações, ou por sua carga, a pessoas transpOrtadas ou Dão;
• Alínea "r com redDl;4o dlltia peJa Leí " " 8.37-1. de 30 12']991.
m) responsabilidade civil dos mmsponadores ter-xes-tr....es...., maritilnos.

fluviais e lacustres, por danos à carga transportada.
* A/~ trm tr acresciJáape/4LcinD 8.37-1. r:k301/2//99/•

....•..•.......•................._ .

...................................................................._.......................................•..........

LEI N° 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974.

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCtJLOS
AtITOMOTORES DE VIA TERRESTRE. OU POR
SUA CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS
OU NÃO.

Art. }O A alínea "b" do art. 20, do Dccrero-Lei nO i3. de 21 de novembro
de 1966, passa a ter a seguinte redação: .

• AileraçàDjá processadD no Decrelt>-Ler modrficado.

" Artigo pre)lldir:arJo peiJJ Lei nQ
8.J7~. ae 30 de de:emiJrn de"'J981; que deu nOlltz

redaçiio a alínea "b".

.....................................................................................................•....•...........

.........................................................•.......... -- .



LEI N-Uu.DE 24 DE JULHO DE 1991.

OISPOE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL. INSTlTIJI PLANO DE
cusmo. E. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Lei 0rgiDic:a da Sepridade SoQal

1'ÍTtlLO 1
CONCEllUAÇÃO E PRINCiPIas CONSlTlUCIONAlS

Art. 10 A Seguridade SaciaI c:ompra:nde um conjunto iDtegmdo de aç6es
de injQaúva dos poderes púbJicos e da soc:icdade. desàDado a assegurar o direito
relativo à saúde., i previdêllcia e â assistêIIcia social.

Parâgrúo único. A Seguridade Social obedeccrã aos squimes princípios
e dircIrizes:

a) UDiversalidade di cobertum e do armdíIDemo;
b) UDiformidade e equivaJàlcia dos beneficios e serviços às populações

mtaDas c rurais;
ç) seletividade e ctistributividaclc Da pi01aÇão das beneficios e serviços;
<1) imeiutlbi1idade do valor cios beneficios;
e) eqüidade na fonua cic paniçápafio ao custeio;
f) diversidade da base ele fíDInciammta:
g) <:aráter democrático e descentralizado da gestio admiIUsu'aIiva com a

participação da comunidade. em especial de. trabalhadores. empresários e
aposentados.

.................................................................................- - -.

PROJETO DE LEI
N!! 2.489, DE 2000
(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Toma obrtgatária a divulgação de informaÇões sobre o seguro Obrigatório de Danos
Pes&08ÍS callS8dOS por Vefcutoa Automc*H'eG de VI88 Tenestres - DPVAT.

( ÀS cOMlssOes DE FINANÇAS E TRlBUTAÇÃO (MÉRrrO)~ E DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24. li)
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oCONGRESSO NACIONAL. aecreta:

An. 1° - Fac:a O Poder ExccuIivo obripdo a diwlpr. amplameme. todas as
iDforntlç6cs nimiYu a cobnmça.. illdarinçlo e demais ~imc:DlOS CllVDive:ado o
Seauro Obriprário de DaDDs Pessoais Canudos par VcU:ulos Automotores de Vau
Tene:saes - DPVAT.

t 1° - A dMa!81çiD de que nra este anigo cumpaeaderi. além de OUU'IS
funDas de publicidade.. a finçlo. em tocais de ficil ICl"ISO. DOS hospimis públicos e
amveaiadas. nu delegaciu de polícia e nu demais entidades que premm imediato
umefimemo aWimas ele wcideme d.e uiDsito. ele canaza DOS quais CODStCI1L de forma cima
e deswada. 1Ddasos direitos bisims dos segurados.

§ 'JfJ - As pias do imposro sobre PJupiedlde de Veiculos AutOlD01DleS ..
IPVA - dowaão ser acxICl1J'4,dildlS de WIlIiIhâ gplicaliva doi direitas elos scgurado.s do
DPVAT e dos pmmdÚDe"'os DIft',jnos 10 rec:ebimemo da indenizaçto devida. em CIIO
de siDiIIrO.

ArL 2° - O Poder Euclltivo ftSIdameurarâ a Lei DO pruD de 90 (noveaIa)
cIiu~.càda ele sua publicação.

ÂI10 3° - E.saL Lei eaaa em vigor Da daIa de sua publicação.

An. 4° - Revopm-sc u disposiçõesem c:oauáiio.

JUSTJFJCA'I1VA

A pRlODle propoaa. rem como fiDaJidade tomar obrigatória a diwJgação de
iDfDrmações sabre o seguro Obrigatório de DaDos Pessoais Cansados por Veículos
Aulomouns de VIU Ten'eStres· DPVAT. pago ,nna1meme portados os proprietários de
váeulos

Reponagens veieulldl' na impmasa nacioaaL. mamam que gmpos
otplljzados WiIIID de virias anúDlrJ!u para receber o Segum Obrigatório. JDIÚW veza em
DOIIIe de fà1su vitimas -

Dados informam que çen:a de SOl" dos proprietários de veíáíiol
deic:oDha:em OI direitos assegurados pelo Seguro. Isso propicia a -indústria" da:=
istD e, pasou que Jnc:pli:mm acidemados attaWs de iDfOJ'lDaÇÕes. :muitas vezes to'
por hospitai!l e Delegacias de Policia e eDlio recebem pD1tnJda "~issio". Para (;Oibir essa
pnidca criminosa. jã apresensci projeto instituindo a obriplOnedade procmaçiO. iavrW
em canório. para recebimento do seguro ponerc:ciros.



Ma ainda exisc & fisha de orieatlÇlo por pane do poder pábtico sobre &

~Iizeçlo do DPYAT.. N_ ~s~ ponaptO que o goftnIo pR)piàe todas as
informações relativas a c:obnmça. uad'lItuc;eo.. eafim 10àDS as pmcedimeDlOS eIMJ1va1do o
DPVAT. publicauclo em GIdiIba. CllIIil4 e bcHctiDs quo poderio lei' fixaGos em escolas
bospirais e dcJepcias de policia. •

Com se projeto. gaàa.&~ os caçaôora de seguro.

f\~\d~~~
""\ ~~'& N & elfl /02~

POMPEO'DE MATIOS '/ .. ;'-
DEPUTADO fEDERAL

ViceoLfder da _ ....
PDT

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.489/00

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/04/00, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram ,recebidas emendas ao projeto.
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Sala da Comissão, em 25 de abril de 2000.

~~
Maria Unda Magalhães

Secretária
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PROJETO DE LEI
No! 2.531, DE 2000

(Do Sr. José MUitio)

uefine o valor das indeniDÇõea e a repartição dos recursos arrecadados pelo seguro
Otmgatório DPVAT. de QUe trata a Lei rP 6.194. de 19 de deZembrO de 1974.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI NO 50S, DE 1991)

oCongresso Nacional deaeta:

AR. 11 O art. 31 da Lei nll 6.194. de 19 de dezembro de
1994. passa a vigorar com a seguinte redação:

.A1t. JO Os c1Bnos' pessoais cobertos pelo SeguID
estabelecido no artigo zt' cotnpteendem as indeniza96es
por motte, invalidez permanente .. d8specas de assistência
médica e auplernentanJs. nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada:

eJ R'10.000,OO (dez mil teais) no caso de motte;

bJ RS10.000,OO (dez nul188/S) no caso de invalidez
pe1IIJIIIJ8nte;

c) AlI! RS2.500,DO (dois mil e quinhentos I88Í$J. no
caso de despesas de aasisMncia mfIdiCa· e
suplementares devidamentll c:omprovaclaa

§ ,. Os vaIotes das indenizações acima aetão
atualizadas. anualmente, pelo IGP-M da Fundat;ão Getúlio



75

Vatg'8S - FGv.

§ 2" Dos valores anecadados com este stIgU1D
repassados à companhia segurac:lora, 3% (três por cento)
serão destinados à sua publicidade.

Art. 22 O parágrafo único do art. 78 da Lei nt 9.503, de 23
desatembro de 1997, que "nstitui o Código de Trânsito Brasileiro-, passa a
vigorar com a seguinte redação: .

-AIt. 78..•••••••••••_••••••...••••.•.•.••..•••••.•••••••.•••.•.••••••••••••••••••.
.......- _ _ __ _ _ -
Parágrafo único. O percentual de dez por cento do

total dos valores arrecadados destinados à companhia
seguradora, do pn!mio do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Vs
Tenestre - DPVAT, de que trata a Lei ,.,o 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, será repassado mensabnente ao
Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito para
aplicação exclusiva em programas de que tTata este artigo. •

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Sendo o nosso país um dos recordistas em número de

acidentes automobilfsticos,. o Seguro Obrigatório DPVAT, que visa amparar as
vítimas desses eventos, assume grande relevância social.

É preciso, portanto, que as indeniZações desse seguro

sejam condizentes com a gravidade dos sinistros que visam fmanceiramente
reparar.

Nesse sentido, levando-se em conta as limitações impostas

pela nossa economia, estamos propondo o valor de RS10 miI- pata.- as

indenizações para morte e invalidez, hoje estabelecidos em RSS.081,79, e. para
despesas com assistência médica, até R$2.500,OO sendo que para este tipo de
indenização o valor que atualmente vigora é de R$1.524,54.

Os novos valores propostas. embora ainda aquém do

necessário, passariam, contudo, a serem preservados, uma vez que, anualmente,
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seriam atnaUzadas pelo lGP-M da FGV.

Por outro lado. para restabelecer o fluxo anterior de
recuraoa do Fundo Nacional de Saúde. quanto aos prêmios do OPVAT. nosso

projeto define que o percentual que foi destin~o ao Coordenador do Sistema
Nacional de Tlâri$ito. para aplicação excJusiva em programas destinados à

prevenção de acidentes. seja deduzido do montante de recursos destinados ãs
companhias seguradoras, e não do FNS como a lei ni 9.503. de 2319197. que

instituiu o Código Brasileiro de Trânsito estabeleceu.

É preciso. também, que este seguro e seus benefícios
I sejam melhor divulgados ã sociedade. motivo pelo qual destinamos 3% (três por

cento) de sua arrecadação, a serem deduzidos da parte das seguradoras para
esta finaüdade.

Contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação
deste nosso projeto de lei.

Sala das Sessões. em 'tA de ~L"''''''''\.;) de 2000. :

" \

\"~\
OepuIadoJOS~ÃO

\

LEGISLAçÃO, errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ES1tJDQS LEGISLAllVOS - CeDI

'.:' .

LEI ~'6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AurOMOTORES DE VIA
TERRESTRE,' , OU: POR SUA CARGA, A
PEssoAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

........•..................................; -_ .



Art.20'Fica açr~..c;cidã ao m;L. io, dó Oeceto-Lei nO 73, de 21 de
novembro de 1966, a alínea la nestes termos: "o

..........................................................._ -- -_ _-
"1) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias
terrestres, ou por suaaqa, a pessoa transportada ou não."
.Alineaacrescentadopelalei ,,06.194. de 19.121974

........................................................_...•............................................_ _ .

"1) danos pessoais cansados por veiculos automotores de vias
teuestres e por embarcações, ou por sUa carga, a pessoas
transpOrtadas ou Dão~'"

• AIÍllell "rcom redDçiio dDdapeklúi n°8.374. de 30//2/1991.
..................................................................•.........................................................

-
ArL 30 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2

compreendem as indenizações por mone~ invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário minimo vigente no
País - no caso de mone;

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente
no País - no caso de invalidez permanente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente DO

Pais - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas.
..............................................................................................................................
..........- - _ _ -_.----..-_ -.....•...- .

LEGISLAçÃO trrADAANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DEESttJDQS LEGISLAIlVOS - CeDI

LEI N' 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO............................................................................................................... .

.j
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CAPÍTULovr
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

............................................................................................................................

. Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto, do
Trabalho, dos Transpones e da Justiça, por intermédio do CONTRAN,
desenvolverão e implementarão proglamas destinados à prevenção de
acidentes.

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos valores
arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via
TetTeSU'e - DPVAT, de que tIata a Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
serão repassados mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de
Trânsito para aplicação exclusiva em progrcunas de que trata este artigo.
...........................................•........................................................................•.....•.

PROJETO DE LEI
N! 3.566, DE 2000
(Do Sr. José Aleksandro)

Extingue o "Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veiculos automotores de
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não".

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 505, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica extinto o "seguro obrigatOrio de danos pessoais

causados por veículos automotores de via terrestre. ou por sua carga. a pessoas

transportadas ou não", criado pela Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de 1974.



Art. r Esta lei entra em vigor no exercicio seguinte ao de

sua publicação.

Art. r Revoga-se a lei nU 6.194, de 19 de dezembro de

1974.

JUSTIFICAÇÃO

o "seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veiculos automotores de via terrestre. ou pOr sua carga. a pessoas transportadas

ou não". popularmente conhecido como seguro obrigatório de veículos. ou pela

sigla OPVAT. nos meios profissionais e na regulamentação, tem por finalidade'

indenizar as vítimas de acidentes de automóveis, incfusive os passageiros. poJ
danos pessoais causados pelo veiculo ou por sua carga. O Seguro cobre os

riscos de morte. invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares.

Ultimamente. entretanto, a sociedade tem se escandalizado

com as denúncias de fraudes e desvios ocorridos na operação desse seguro. De

um lado, os beneficiários têm sido vítimas de estelionatários. que se postam em

funerárias e necrotérios para aplicar golpes nas famírsas das vitimas de acidentes;

de outro. a ocorrência de malversação dos recursos, com o pagamento de faturas
montadas, de serviços médicos não prestados, e a destinação de significativas

parcelas dos recursos para entidades ligadas aos Oetrans e ao mercado de

seguros, sem o devido controle social.

A prollferaçlo dos de&vios que hoje atingem a

administração do seguro obrigatório de veículos assentou na sociedade a visão
de que sua contrataçlo é meramente mais uma imposição do poder público.

cobrada do cidadão no momento do licenciamento do veículo e sem a devida
contrapartida de benefícios.

Diante dos fatos citados, não vemos outra altemativa senão

propor a extinção do seguro OPVAT e ele SUB estrutura viciada. quando nada

para suscitar na sociedade e no Congresso Nacional a discussão de alternativas

mais eficazes para a indentzação das vítimas e beneficiários das vitimas de

acidentes automobilísticos.
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Ante o exposto. solicito aos nobres Pares o indispensável
apoio para o aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de lei.

sala das Sessões. em // de (.. q de 2000.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CEDI

LEI N° 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

Art ]o A alínea b do artigo 20, do Decreto-Iei nO 73, de 21 de
novembro de 1966. passa a ter a seguinte redaÇão:

nArt20 .

b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos
automotores de vias fluvial, lacustre, maritima, de aeronaves e
dos transponadores em geral. ti

Art 2° Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei n° 73. de 21 de
novembro de J966, a alínea 1 nestes tennos:

tiArt.20 .

I) - Danos pessoais causados por veiculos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. n

.............................................................................................................................
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PROJETO DE LEI
N! 4.393, DE 2001
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Dispõe sobre afIXação. em veiculos de transporte coletivo. de aviso de direito de
indenização pelo seguro de que trata a atinea 'T' do art. 20 do Decreto-Lei nO 73. de 21 de
novembro de 1966. e dá outras providéncias.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 505, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1e A empresa concessionária ou permlsslonana de

serviço de transporte coletivo fica obrigada a afixar no interior de cada veiculo de

transporte de sua frota. em local de fácil. visibilidade para os passageiros. aviso

informativo em caracteres claros e ostensivos sobre o direito de indenização a ser

paga com recursos do seguro obrigatório de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre. ou por sua carga, a pessoas transporta das

ou não à vítima de acidente.

Art. 22 O aviso a Que se refere o anigo anterior conterá os

seguintes dizeres:

·Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido na

alínea I do art. 20 do DecreU?L.ei n9 73, de 1966, compreendem as indenizações

por mone, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
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1) RS 7200,00 (sete mil e duzentos reais) - no caso de

morte

2) Até RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) • no caso de

invalidez permanente

3) Até RS 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais)

como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e

suplementares devidamente comprovadas.M

Art. 3º'Q.art. 32 da Lei n~ 6.194. de 19 de dezembro de 1974

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 32 ..

a) RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) - no caso de

morte

b) Até RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) - no caso de

invalidez permanente

c) Até RS 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) como

reembolso à vítima • no caso de despesas de assistência médica e

suplementares devidamente comprovadas.-

Art. 42 Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apõs a

sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

o seguro obrigatório de Danos Pessoais Causado por

Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga a Pessoas

Transportadas ou Não, conhecido pela sua sigla OPVAT toi instituído pela Lei na
6.194, de 1974 para substituir o antigo seguro obrigatÓrio de responsabilidade

civil, estabelecido no Decreto-Lei nQ 73, de 1966.

Este seguro: .ao contrário do de responsabilidade eMl, é

regido pela teoria do risco, o que obriga o pagamento das indenizações

independentemente da existência de culpa. Além disso a importância segurada

não é dividida entre as vítimas, como em seguros privados. Serão pagas

indenizações a todas as vitimas de um mesmo acidente. Estas duas

características já o fazem importantíssimo para. a sociedade, pois a protege de

forma abrangente. mas tem seu custo suponado apenas pelos proprietários de

veiculos, que vêm a ser os prováveis causadores de danos pessoats a pessoas,

com ou sem culpa.

No entanto, este seguro. na verdade um direno da

sociedade, é Quase que desconhecido por ela. Por este motivo, apresentamos o

presente projeto de lei com o intuitO de obrigar sua divulgação nos ônibus, sejam

urt>anos, interurbanos ou interestaduais, com OS valores das coberturas para que

os passageiros desta modalidade de transporte tomem conhecimento de sua

existência por uma mensagem que véem todos os dias. Destaque-se que a

maioria dos usuário de transporte coletivo não penence às camadas de renda

mais elevada da população, e é a que mais está exposta a acidentes em vias de .

tráfego. Por oportuno, propusemos também atualizar os valores das

InoenlZaçoes, respettanao a intenção do legislador ele então.
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Pelo significado social de nossa proposta, contamos com o

apoio dos Ilustres Pares para sua aprovação.

<"'I" ..ASala das Sessões, r{ de / l c.....·u.. ~. de 2001.
. (

d
t/'vu.._J

Oeputad Luiz Bittencourt

I
I

I

t

LEGISLACio CITADA A."\EXADA PEL4.
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLo\.ffilOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

DISPÕE SOBRE O SISTEMA NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS, REGUl..A AS
OPERAÇOES DE SEGUROS E
RESSEGUROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA.

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios
os seguros de:

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais:
b) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do

rransponador aéreo:



.. Alínea "b" com redDçiio dDda pela Lei n"8.3/.1. de 3012 1991.
c) responsabilidade civil do consuutor de imóveis em zonas urbanas

por danos a pessoas ou coisas;
d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de

instituições financeiras públicas; .
e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e

construtor de imóveis;
f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da conStrUção civil,

inclusive obrigação imobiliária:
g) edificios divididos em unidades autônomas:
h) incêndio e transpone de bens pertencentes a pessoas jurídicas,

situados no Pais ou nele transponados;
i) credito rural;
j) crédito à exportação. quando julgado conveniente pelo CNSP,

ouvido o Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX);
• AlíflU/ )'"com ret:laçiCl d4t1a pelo /)ecreUrÜi n"1l26. dI! O~ (J9 1969.

1) danos pessoais causados por veículos automotores de vias
terrestres e por embarcações, ou por sua carga.. a pessoas transponadas ou
nlo;

• Alínea por com redaçiJ.o dada pela Lei nG 8.374. da 30:12.'/991.

m) responsabilidade civil dos transponadores rerresn-es, marítimos.
fluviais e lacustres, por danos acarga transponada.

• Alínea "m" aCTescidapela Lei n" 8.374. da 3012 199J.
Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na

alínea "h" deste anigo. (NR)
.. § úmco acreSCido pela LeI nG /0.190. d~ U 02 2001

LEI N° 6.194,. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATORlO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCtJLOS AU10MOTORES DE VIA
TERRESTRE. OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

.................................................................................... .
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An. 3° Os danos pessoais cobenos pelo seguro estabelecido no art.
2 compreendem 85 indenizações por mone. invalidez permanente e despesas
de assistência medica e suplementares, DOS valores que se seguem, por
pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
Pais - no caso de mom;

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente
no País - no caso de invalidez permanente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no
Pais - como reembolso àvítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementareS devidamente COIllprovadas.
...............................................~ ..

••••••••••••••••••••••••••••••••••-.---------.--_•••••••••••••• --------------•• & •• __ ••••••••••••••••••••••••

PROJETO DE LEI
N~ 5.122, DE 2001
(Do Sr. Wigberto Tartuce)

Dispõe sobre a divulgação do direito dos passageiros do transporte público coletivo
rodoviário à indenização em caso de addente de trânsito.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.393. DE 2001)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°As empresas responsáveis pela prestação do serviço

público de transporte coletivo rodoviário devem_divulgar o direito dos passageiros

de receberem indenizações garantidas pelo Seguro Obrigatório de Danos

Pessoais - OPVAT - e pelo Seguro de Responsabilidade Civil do transporte

interestadual e internacional, nos casos de acidentes de trânsito, mediante as

seguintes formas:

I - avisos dispostos em local visivel nos guichês de venda

dos bilhetes de passagem e no interior dos veiculos;

II - nota no verso do bilhete de passagem;

§ 1° Os avisos e a nota aos passageiros deve esdarecer

sobre:



I - os diferentes valores de indenização a serem pagos aos

beneficiários· pelo OPVAT em função da ocorrência de morte, invalidez

permanente ou ferimentos que demandem apenas cuidados médicos;

u- o valor do seguro de responsabilidade civil contratado,

por veiculo e por viagem, pelas empresas de transporte interestadual e
internacional, destinado à composição de danos causados aos passage~s em

caso de acidente de trânsito;

111- os procedimentos a serem seguidos pelos beneficiários

para a obtenção das indenizações.

§ 2" Os avisos e a nota devem ser veiculados com tipo e

dimensões de letras que lhes garantam uma leitura fácil.

Art. 2° Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias a

contar da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Pelo transporte rodoviário Circulam cerca de 96% dos

passageiros no Brasil. No entanto, poucos usuários conhecem e raros acionam

os direitos em relação ao pagamento de indenizações nos casos de acidentes de

trânsito.

No Seguro Obrigatório de- Danos Pessoais - DPVAT,

obrigatório para todo veículo da frota nacionaJ. constam três tipos de indeniZação,

previstas para morte, invalidez pennanente ou apenas ferimentos que exijam

cuidados médicos.

Por sua vez. o Seguro de Responsabilidade Civil do

transporte interestadual e internacional de passageiros deve ser contratado pelas
empresas com cobertura no valor· de R$ 800 mil. por veículo e por viagem

realizada. a ser rateado entre as vítimas nos casos de acidente de trânsito

conforme acordo entre as partes ou em cumprimento a sentença judicial

transitada em juJgado. Este seguro encontra-se disciplinado na Norma
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Complementar nO 008/98, aprovada pela Portaria nO 396. de 03 de setembro de

1998, do Ministério dos Transportes, em razão de determinação constante do

art. 20 , inciso YN, do Decreto nO 2.521, de 20 de março de 1998, que disciplina a
exploração, mediante permissão e autorização, dos serviços de transporte

rodoviário interestadual e intemacional de passageiros.

A divulgação dos direitos dos usuanos de receberem

indenizações nos casos de acidentes de trânsito envolvendo veículos do

transporte público coletivo apresenta feição obrigatória, tendo em vista a garantia
do pagamento das mesmas e a importância de que se revestem para os

passageiros situados nas classes de renda menos favorecidas.

Considerando o valor e alcance social da proposta,

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em I) de ~;té de 2001.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDESAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos -CEDI

DECRETO N° 2.521~ DE 20 DE MARÇO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO.
MEDIANTE PERMISSÃO E
AUTORIZAÇÃO, DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE
PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.. .



CAPÍTULo lU
DA DELEGAÇÃO

.............................................................................................................................

Seção DI
Dos Contratos

Art. 20. São cláusulas essenciais dos contratos de adesio~ aS
relativas:

I - à linha a ser explorada e ao prazo da permissão, inclusive a data
de iiúcio da prestação do serviço;

11 - ao modo: à forma e aos requisitos e condições técnicas da
prestaÇão do serviço, inclusive aos tipos, às características e, quantidades
mínimas de veículos:

IH - aos critérios, aos indicadores. às fórmulas e aos parâmetros
defmidores da qualidade e da produtividade mi prestação do serviço;

IV - ao itinerário e à localização dos pontos terminais,' de parada e
de apoio; A

V - aos horários de partida e de chegada e às freqüências mínimas;
VI - às seções iniciais, se houver,
VII - à tarifa contratual e aos critérios e aos procedimentos para o

seu reajuste;
VIII - aos casos de revisão da tarifa;
IX • aos direitos., às garantias e às obrigações do poder pennitente e

da pennissionária do serviço;
X - aos direitos e deveres dos usuãiios para obtenção e utilização do

serviço delegado;
XI - à fiscalização das instalações. doi equipamentos e dos métodos

e práticas da execução do serviço, bem como a indicação do órgâo
competente para exercê·la;

XII - às penalidades contratuais a que se sujeita a permissionária e à
forma de sua aplicaçãO;

XIII - aos casos de extinção da pennissão;
xiv • à obrigatoriedade de a pennissionária obselVar, na execução

do serviço: o princípio a que se refere o art. 4 deste Decreto; .
XV - à obrigação de a permissionária garantir a seus usuários

contrato de seguro de responsabilidade civil, sem prejuízo da cobenura do
seguro obrigatório de danos pessoas (DPVATI, a que se refere a Lei n°
6.194, de 19 de dezembro de 1974, que serão disciplinados em nonna
complementar;
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. XVI - à obrigatoriedade~ à forma e periodicidade da prestação de
contas da permissionária ao Ministério dos Transportes;

xvn . à exigência da publicação de demonstrações fmanceiras
periódicas da transportadora pennissionária do serviço delegado:
. XVIII • ao modo amigável para solução das divergências
contratuais;

XIX • ao foro, para solução de divergências contratuais.
.............................................................................................................................
............................................................................................................................

PORTARIA GM N° 396, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998.

APROVA A NORMA COMPLEMENTAR N.o
08/98, QUE DISCIPLil'1A A APLICAÇÃO DO
INCISO XV DO ART. 20 DO DECRETO 2.521,
DE 20 DE MARÇO DE 1998, QUE TRATA DA
CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS
TRANSPORTADORES, RELATIVO AOS
DANOS PESSOAIS PROVOCADOS AOS
usuÁRIos DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL ... E
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS.

o MINlSTRO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisQ. Il da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no anigo 101 do Decreto nO 2521~ de 20 de março
de 1998. resolve:

Anigo 10 Aprovar a Nonna Complementar 008/98, que disciplina a
aplicação do inciso XV do art.. 20 do Decreto nO 2521, de 20 de março de
1998, que traUl da contratação de seguro de responsabilidade civil dos
transpones, relativo aos danos pessoais provocados aos usuários dos serviços
de transpone rodoviário interestadual e internacional de passageiros.

Artigo 2 o O Diretor do Departamento de Transpones Rodoviários,
da Secretaria de Transportes Terrestres, deste Ministério, baixará as
instrUções necessárias ao cumprimento desta Ponaria



Artigo 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Nonna complementar nO 01198, baixada pela Ponaria nD 193, de 2 de Janeiro
de 1998.

ELISEU PADILHA

NORMA CO~!PLEMEl\"AR STT}\1O 8, DE 3 DE SETEMBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
PELAS EMPRESAS PERMISSIONÁRIAS E
AUTORIZATÁRIAS DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERESTADUAL E INTE~~ACIONAL DE
PASSAGElROS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. APROVADA PELA
PORTARIA 396IMT DE 03/09/1998

Art. }O A presente Norma Complementar. expedida com
fimdamento nos artigos 20, inciso XV, e 101, do Decreto nO 2521, de 20 de
março de 1998. e nas nOnDas que regem o seguro de responsabilidade civil,
tem como objetivo dispor sobre a responsabilidade das empresas
pennissionárias e autorizatárias de serviços .de transporte rodoviário
interestadual e internacional coletivo de passageiros quanto aos danos
pessoais e materiais causados aos seus usuários.

Art. 2° Para fins desta Nonna., considera-se Seguro de
Responsabilidade CiV11 o contrato que prevê a cobertW'8 para garantir a
liquidação de danos causados aos passageiros e seus dependentes. em virtude
de acidente quando da realização da viagem em que operam os serviços de
transporte mencionados no artigo anterior, obrigatoriamente discriminados
nas respectivas apólices.
.......... .
.. _ .
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PROJETO DE LEI
N.2 4.460, DE 2001
(Do Sr. Luiz DíttcDeollrt)

Toma obrigatória a veiculaçâo de esclarecimento sobre o Seguro ObrigatóriO de Oanoa
Pessoais causados por VeiaJlos Automotores de Vaas Terrestres - DPVAT - nos bilhetes de
passagem do transportBrodOviário de passageiras.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 50S, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei estabelece a obrigatoriedade de veiculação
de esclarecimento sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por Velculos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT - nos bilhetes de
passagem do transporte rodoviârio de passageiros. definindo penalidade a ser
aplicada em caso de descumprimento da obrigação.

Art. 20 É Obrigatória a veiculaÇão de esclarecimento sobre o
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de
Vsas Terrestres - DPVAT - nos bilhetes de passagem do transporte rodoviáno
de passageiras de linhas intermunicipais. interestaduais e internacionais.

§ 1° O esclarecimento de que trata o caput será esento no
verso dos bilhetes. em caracteres de fécillettura.

§ 2° Constará do esclarecimento de que traIa o capul:

I - os vakJres de indenização assegurados aos usuános em
caso de acidente, por força da L.ei nU 6.194, de 19 de fevereiro de 1974;

11 - os procedimentos para recebimento da referida
inaeniZação.



Art. 3° No caso do transporte rodoviário urbano ou ce
empresas que operam em regime de fretamento. onde não haja a emissão de
bilhetes de passagem, o esclarecimento de que trata o artigo anterior deve ser
feito mediante cartaz. escrito com caracteres de fácil leitura. afixado no interior
dos veiculos utilizados. em local de fãcil visualização.

Art. 4° O não cumprimento do disposto nesta lei SUjeita as
empresas de transporte ao pagamento de multa. em favor do órgão
concedente, no valor de:

1- RS 1.000,00 (um mil reais) por bilhete desconforme. no caso
das empresas de transporte que operam linhas intermunicipais, interestaduais
e internacionais; .

11 - RS10.000,QO (dez mil reais) por veículo desconforme, no
caso das empresas de transporte urbano ou que operam em regime de
fretamento, onde não haja a emissão de bilhetes de passagem.

Art. 5° Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias a
contar da data de publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A imprensa tem abordado, com insistência. a Questão da
desinformação do usuãrio de veiculas automotores em vias terrestres. no que
refere-se ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por VeícuJos
Automotores de Vaas Terrestres - OPVAT. Muitas vezes, a pessoa não sabe
sequer sobre a e)Õsténcia desse seguro. Em outros casos. embora conheça
sua existência. não sabe como agir para receber a indeniZação devida na
hipótese de acidente. Essa última situação abre as portas para a conupção.
pois as pessoas. para receber a indenização. são levadas a contratar
"despachantes· e acabam enganadas em sua boa-fé.

o que se pretende, com esta proposta. é obrigar as empresas
concessionárias do transporte rodoviário de passageiros de linhas
intennunicipais, interestaduais e internacionais a veicularem. no verso dos
bilhetes de passagem, um esclarecimento acerca do OPVAT. Tal
esclarecimento deve induir informações sobre os valores de indenização
assegurados aos usuários em·'caso de acidente, por força da Lei nO 6.194. de
19 de fevereiro de 1974, e os procedimentos para recebimento da referida
indenização. No CS$O do transporte urbano ou de empresas que operam em
regime de fretamento, onde não haja a emissão de bilhetes de passagem.
como as empresas de turismo, por exemplo. o referido esclarecimento deve ser
feito mediante cartaz afixado no interior dos veiculos utilizados.
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Para garantir a eficácia da proposta. o texto prevê a aplicação
de multa em caso de descumprimento da obrigação de esclarecer os usuários.
Prevê. ainda. um prazo de 180 dias para a entrada em vigor da lei. de forma a
permitir que as empresas tomem as medidas necessárias sem açodamento.

Certamente. a adoção dessa medida. de natureza
extremamente simples. vai possibilitar aos usuários do transporte rodoviário de
passageiros usufruir plenamente de seus direitos. pelo que contamos com o
apoio de todos os membros desta Casa.

Sala das sessões.:/~

DePuta;U~~COURT

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CEDf'

LEI N° 6.194~ DE J9 DE DEZEMBRO DE 1974

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS'
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU POR
SUA CARGA, A PESSOAS TRANSPORTADAS·OU
NÃO.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art.l° A alinea "b" do art. 20, do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de
1966, passa ~,~ a seguinte redação:

"Art.20 .
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........•...~ _....•.......•....................................................•....................
b) - Responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores
de vias fluvial, lacustre, maritima, de aeronaves e dos transportadores
em geral."

An '];O Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Iei n° 73, de 21 de novembro
de 1966, a alínea 1 nestes tem1os:

"Art.20 : .

1) Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre,
ou por sua carga, a pessoas transponadas ou não. n

An. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se segu~ por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no
caso de mone;

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no Pais 
no caso de invalidez permanente;

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - como
reembolso à vítima - no caso de· despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.

An. 4° A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais.. Nos demais
casos o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho
Nacional de Seguros Privados.

§ 10 Para fins deste artigo, a companheira será equiparada à esposa. nos
casos admitidos pela Lei Previdenciária; o companheiro será equiparado ao esposo
quando tiver com a vítima convivência marital atual por mais de cinco anos, ou,
convivendo com ela, do convívio tiver filhos.

• § r com rcdar;iio dada peJa Lei nO8.#1. de ]3/0711992.

§ 20 Deixando a vítima beneficiários incapazes, ou sendo ou resultando ela
incapaz, a indenização do seguro será h"berada em nome de quem detiver o encargo i ....

de sua guarda, sustento ou despesas, conforme dispuser alvará judicial.
• § ]0com redDçiio dIlI:ItzpeJa Lei nO 8.441. de 1310711992.

AIt. 5° O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
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do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer frzmquia de responsabilidade do segurado.

§ 10 A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no
dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega
dos seguintes documentos:

*§ l° com rednçãodmiapela Lei ,,°8.441. de 13107/1992.

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a
prova de qualidade de beneficiários DO caso de morte;

• Alínea na" com redação ritJda pela Lei nO 8.-1-1/. de 13/07/1992.

b) prova das despesas efenuroas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência no órgão policial
competente - no caso de danos pessoais.

§ 20 Os docmnentos referidos no § 10 serão entregues à Sociedade'
Seguradora, mediante recibo, que os especificará

§ 30 Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a
mone e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsi~ fornecida
diretamente pelo Instituto Médico LegaI, independentemente de requisição ou
autorização da autoridade policial ou da jmisdição do acidente.

*§ JOcomrefiaçiiD dmiapeJa Lei n08.#1. de 13i07/í992.

§ 40 Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as
lesõesJ em caso de despesas médicas suplementares e invalidez pennanente, poderá
ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar, relatório de internamento ou
tratamento, se houver, fomecido 'peJa rede hospitalar e previdenciária, mediante
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade
fornecedora.

• § 4"com redação dadapeJa Lei n~8.#I.de 13/0711992.
§ 5° O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente também quantificará

as lesões fisicas oupsiquicas pennanentes para fins de seguro previsto nesta Lei, em
laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os
percentuais da tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidente suplementada, nas
t"Cstrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da Classificação
Jllternacional das Doenças.

*§ 5°com redaçiio datJo. pela úi nO 8_441. de .13/07/1992

Art. 60 No caso de ocorrência do sinistro do qual paIticipem dois ou mais
veículos, a indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo
em que cada pessoa vitimada era~rtada. .
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§ 10 Resultando do acidente vitimas não transportadas, as indenizações a
elas correspondentes serão pagas? em partes iguais, pelas Sociedades Seguràdoras dos
veículos envolvidos.

§ 2° Havendo veículos Dão identificados e identificados, a indenização sefá
paga pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.

.An. 7' A indenização por pessoa vitimada por veiculo não identificado, com
seguradora não identificada, séguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos
valores, condiÇÕeS e prazos dos demais casos por 1DD Consórcio constituído
obrigatoriamente, por todas as Sociedades Seguradoras que operem no seguro objeto
destaLeí.

• Migo, "~~ com reJ~o dada pela Lei,,~8.+lJ. de J3107/J992.
§ 10 O Consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do

proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, desde logo,
"omo garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciâri~

!-eserva de domínio, "leasing" ou qualquer outro.
• § 1° com redação dQI/Q peJo Lei nO8.4-11. de 13/07/1992
§ 20 O Conselho Nacional de Segmos Privados - CNSP estabelecerá normas

para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a
forma de sua disttibuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio.

Art. go Comprovado O pagamento, a Sociedade Seguradora que houver pago
a indenização poderá, mediante ação própria, haver do responsável a importância
efetivamente indenizada.

Art. ~ Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos proprietários
de veículos automotores de via' tenestte, as indenizações por danos materiais
cansados a terceiros serão pagas independentemente de responsabilidade que for
apurada em ação judicial contra o causador do dano, cabelido à Seguradora õdireito
de regresso contra o responsável

Att. 10. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo
CiVll nas cansas relativas aos danos pessoais mencionados na presente Lei.

Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no segmo obrigatório de
que trata o art. 2.. sem ;PfC.iuizo de outras penalidades previstas na legislação
específica, a Sociedade Seguradora que infringir as disposições desta Lei.
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Art. 12. O Conselho Nacional de Segmos Privados expedirá normas
disciplinadoras e tarifas que alendam ao disposto nesta Lei.

§ 10 O Conselho Nacional de Trânsito implantará e fiscalizará as medidas de
sua competência, garantidoras do não licenciamento e não .circulação de veículos
automotores de vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descobena do seguro
previsto nesta Lei.

• § lOcom redaçãbdadopelo Lei nO8.4-11. de 13i07/1992.
§ 20 Para efeito do parágrafo anterior, o Conselho Nacional de Trânsito

expedirá DOImas para o vencimento do seguro coincidir com o do IPV~ arquivando
se cópia do bilhete ou apólice no prontuário respectivo, bem como fazer constar no
registro de ocorrências nome, qualificação, endereço residencial e profissional
completos do proprietário do veículo, além do nome da_Segurado~ número e
vencimento do bilhete ou apólice de seguro.

• § 2°com redação dada peja Lei nO8.441. de 13/07/1992.

An. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o
Decreto-Lei n° 814, de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1974; 1530 da lndependência e 86° da
República

ERNESTO GEISEL
Severo Fagundes Gomes

VIDE LEI N° 8.374, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

LEI N° 8.374, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE O SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
E:MBARCAÇÕES OU POR SUA CARGA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

o PRESIDENTE DA REPúBUCA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 As alíneas b e / do 3rt. 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro
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de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se-lhe moa alínea m
assim redigida:

nArt.20..........................•.................•........._ _............•..•....

b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do
tnmsportador aéreo:
........................................................•........................................................
/ ) danos pessoais cansados por veículos automotores de vias terrestres
e por embarcações, ou por sua carga, apessoas transportadas ou não;
m ) responsabilidade civil dos transpOrtadores terrestres, marítimos,
fluviais e lacustres, por danos à carga nansponada.n

Art. r o seguro de danos pessoais causados por embarcações ou por sua
carga, previsto na alínea 1do art. 20 do Deaeto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966,
com a redação que lhe deu o artigo anterior, se regerá pelas disposições desta lei. .

§ 10 Para os efeitos deste artigo, consideram-se embarcações os veículos
destinados ao tráfego marítimo, flUvial ou lacustre, dotados ou não de Propulsão
própria

§ ? O disposto neste artigo se aplica exclusivamente às embarcações
sujeitas à inscrição nas capitanias dos ponos ou repaniçoes a estas subordinadas.

Art. 30 O segmo referido no artigo anterior tem por finalidade dar cobertura
a pessoas transponadas ou não, inclusive aos proprietários, tripulantes elou COndutores
das embarcações, e a seus respectivos benefi~os ou dependentes, esteja ou não a
embarcação operando.

...,. Art. 40 O seguro referido no 8Il. 'r desta lei não abrangerá multas e fianças
impostas aos condutores ou proprietários das embarcações, e danos decorrentes de
radiações ou de contaminação pela radioatividade de qualquer combustível nuclear ou
de qualquer resíduo de combustão de matéria nuclear.

An. 5° Os danos pessoais cobenos pelo seguro referido no an. 2° desta lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que o Conselho Nacional de Segmos
Privados (CNSP) fixar.

An. 6° A indenização relativa ao seguro referido no art. 20 desta lei, DO caso
de morte, será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua
falta, aos herdeiros legais.
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Parágrafo imíco. Para os fins deste artigo, a companheira será equiparada à
esposa, nos casos admitidos pela legislação previdenciária.

Art. 70 As indenizações por invalidez permanente e por despesas de
assistência médica e suplementares, relativas ao seguro referido no art. 2°. desta lei,
serão pagas diretamente à vítima, conforme dispmer o CNSP.

Art. se O direito à indenização relativa ao seguro referido no art. 2° desta lei
decorre da simples prova do acidente e do dano, independentemente da existência de
culpa.

§ 1°A indenização referida neste artigo será paga no prazo de quinze dias, a
contar da data da entrega dos docmnentos a serem indicados pelo CNSP, à sociedade
seguradora, contra recibo que o eSpecificará.

§ 2° A responsabilidade do ttansportador, por danos ocorridos dunmte a
execução do contrato de transporte, está sujeita aos limites do seguro obrigatório, a não
ser que o dano tenha resultado de culpa ou dolo do transportador ou de seus prepostos...

An. ~ No caso de ocorrência de acidente do qual parócipem duas ou mais
embarcações, a indenização será paga pelo segurador da embarcação em que a pessoa
vitimada era transportada

§ 10 Resultando de acidente referido neste artigo vitimas não transportadas,
ou não sendo possível identificar em qual embarcação a pessoa vitimada era
transportada, as indenizações a elas correspondentes serão pagas, em partes iguais,
pelos segmadores das embarcações envolvidas. .

§ 2° Havendo embarcações não identificadas e identificadas~ a indenização
será paga pelos seguradores destas últimas.

A1t. 10. A indenização por. morte ou invalidez pennanente, Cãúsada
exclusivamente por embarcações não identificadas, será devida conforme dispuser o
CNSP.

An. 11. Comprovado o pagamento a sociedade seguradora que houver pago
~. indehizaçio poderá, mediante ação própria, haver do responsável pelo acidente a
üIlportância efetivamente indenizada '

Art. 12. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de Processo
Civil nas causas rf"~tivas aos danos pessoais regulados na presente lei.

An. 13. &~ sociedade seguradora que in.fting:ü: as disposições desta lei terá
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suspensa a autorização para operar no seguro referido no seu art. 2°, sem prejuízo da
aplicação de outras penalidades previstas.

Art. 14. Não se procederá à inscrição, nem se expedirá provisão de registro,
termo de vistoria ou cenificado de regularização de embarcação, sem a comprovação
da existência do seguro, em vigor, de que trata o art. 2° desta lei._

§ I° Por ocasião das vistorias e inspeções deverão ser apresentados à
autoridade competente, ainda, os comprovantes dos seguros que vigoraram desde a
data da vistoria ou inspeção imediatamente anterior.

§ 2° O responsável pela embarcação deverá ponar e, sempre que solicitado
pela autoridade, exibir o comprovante da existência deste seguro, em vigor.

Art. 15. O responsável pela embarcação que deixar de contratar o seguro
referido no art. 2° desta lei ficam sujeito à multa de valor igual ao dobro do prêmio
anual, por ano ou fração de ano.

§ l° Para efeito de aplicação da multa a que se refere este anigo, considerar-
se-á o valor do prêmio na data de sua aplicação. •

§ 2° As multas serão aplicadas pelas capitanias dos ponos ou por repartições
a elas subordinadas, na fonna estabelecida pela Diretoria de Panos e Costas do
Ministério da Marinha

§ 3° O produto das multas impostas será recolhido à conta do Tesouro
Nacional, na fonna estabelecida pelo Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento.

Art. 16. O CNSP expedirá nonnas disciplinadoras do seguro de que trata o
3rt. 2°, no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta lei.

:An. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. R.evogam-se as disposições em. contrário.

Brasília, 30 "de dezembro de 1991; 1700 da lndependência e 103° da
República.

FERNANDO COLLOR
Mário César Flores
Sócrates da Costa Monteiro
Marcílio Marques Moreira
Simâ Freitas de Medeiros. _.
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PROJETO DE LEI
N2 5.630, DE 2001
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

Altera a Lei rf' 8.194, de 19 de setembro de 1974, direcionando recursos à reabilitação das
'IIIimaa ele aciCIen1IeS de 1rin8i1P.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 605, DE 1.991)

o COngresso NaCional decreta:

Art. 1DEsta lei altera a Lei rf 6.194. de 19 de setembro de

1974, que "dispõe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas
ou não".

Art. 'ZI Aa'escente-se à Lei nO 6.194. o seguinte art. 12-A:

-Art. 12-A Os teCUrsos com:~ntes à c;orretagem
do Seguro OtNigBtDrio de Danos Pessoais causados por
veículos automotmes de via felJBSÚ'B. ou tJOf sua eatI18. a
pessoas transportadas ou não serão destinados ao Fundo
NaCional de saúde e utilizaáos, uctusivamente. na forma
que vier 8 ser regulamentada, na aquisição de apatelhos de
átese e prótese p818 reabilitação de pessoas vítimas de
acidentes de trãnsito~·

Art. ao Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias oontados

da data de sua publicação.

.'



JUSTIFICAÇÃO

Inconteste quanto à SUl reIevancia. saciaJ, o Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veiculas automotores de via

terrestre. ou por sua carga. a pessoas transportadas ou não - DPVAT Pf8!Cias.
porém. quanto a várioa aspecID&, ~r refonnuIado.

Com este objetivo, a Comissão de Seguridade Social e
Famlia l88IiZou Audiência Pl1bü~ em 25 de março de 2000.

Naquela oportunidade, entre outras, fiCou baetante
evidenciada a necessidade de maior divUlgação desse seguro à sodedade. e.
principalmente. de Mr modificado o dlrecionamentD que se dá aos recureoa do

OPVAT. Hoje. injustificadamente. várias entidades se beneficiam desses recunsos
como a SUSEP - SUperintendênci de seguros Privado&. o SINCOR - Sindicato

dos Corretol8S de Segwos. a FUNENSEG - Fundação Escola N8ci0na' de
8eguros, a própria FENASEG - Federação NaciOnal das Empresas de 5egwos
Privados e de CapilaJização, e. ainda a ABDETRAN - Associação Brasileira de
Departamentos de Tnln8itG e o DETRAN - AJ.

Como o DPVAT • um seguro obrigatório. portanto

cornerciafiZado sem que haja a necessidade da parUcipação de um corretor de
seguros. c:onsidetal'l'108 um despropóstto que, da arrecadação total desse segLm).

um pen:enluaf. a titulo de c:omdagem, seja destinado - oomo verificou-se na
referida Audiência Pública - à FUNENSEG.

Pretendemos, port,ardo. com nosso projeto. redir8cionar
esses recursos a pt'OpósitDs indiscutivefmenb1:l bem mais identifiCados com os
motivos quelevar8m à aiação do DPVAT. ou seta. para a aquisição de aparelhos

de órtese e prótese wltados à Nabililação das vítimas de acidentes de trânsftD~

Contamos. pelos motivos acima. com o apoio de nossos

pares para aaprovação deste nosso projeto de lei.

5aIa CI8S Sessões, em :-'CcIe '~l f-...;~ de 2001.

1,
,01"-~~

Deputado UARDO BARBOSA
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L'IGISlAÇÂ.O arADAANEXADA PELA
COODENAÇÃO DE ES1lJDOS 1.EGJSJ.A.'I1VOS- CEDI

LEI NO 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974.

DISPÕE SOBRE SEGURO OBRIGATÓRIO DE
nANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A
PESSOAS TRANSPORTADAS OU NÃO.

~ _ _........................•......•.................

Art 12. O Conselho NacioDal de Seguros Privados expedirá normas
disciplinadoras etarifas que ateIldam ao disposto nesta Lei

§ 10 O Conselho Nacional de TrâDsito implamará e fiscaJiurá as
medidas de sua competência, garamidoIas do não licenciamento e não circulação
de veiculos automotores de vias teuestles, em via pública w fOIa dela, a
descoberta do seguro previsto nesta Lei.

• § l t1 comredlll;iiododapeJaLelntl 8.441•• 1310711992.

§ 20 Para efeito do parágrafo anterior. o Conselho Nacional de Trânsito
expedirá IlQ11D8S para o vencimento do seguro coincidir com o do IPV~
arquivando-se cópia do.bilhete ou apólice no pIOIttUário respectivo, bem como
fazer constar no registro de 0C0IIêDcias nome, qualificaçlo, endereço residencial
c profissional CODIpletos do proprietário do veículo, além do nome da Seguradora,
D.1ÍIDero evencimento do bilhete ou apólice de seguro.

• § 2t1 com redaçiiododapelaLei nO 8.441. de 13107/1992
A1t 13. Esta Lei enttarâ em vigor na data de sua publicaçãO, revogados

o Decreto-Lei nO 814, de 4 de setembro de 1969, e demais disposições em
contrário.

Brasilia, 19 de deu:mbro de 1974; 1530 da Independência e 86° da
República.

ERNESTO GEISEL
Severo Fagundes Gomes
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLJA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 505/91

Nos termos do art. 119, caput. /, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura
- e divu/gat;ao na Ordem do Dia das Comissdes - de prazo para
apresentaçlo de emendas. a partir de 14 de j unho de 1996 , por
cinco sessOes. /Esgotado o prazo, n'o foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da Comisdo. em 25 de junho de 1996.

Minam Maria~'lásáhíõs
&lcretária
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COMISSÃO DE SEGURIDADI!~SOCIALE FAMíliA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

"PROJETO DE lEI N° 50"5/91

.Nos termos do art. 119. caDut. I, do Regimento
ínterno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente
"determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
.das "Comissões ,;,; de prâzo para apresentação de
,~endas, a partir de 05 de maio de 1999. por cinco
"sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 13 de maio de 1999.

eves Guimar: es

ecretário



DeSPACHO DA PRESIDÊNCIA

o nobre Deputaao PAULO PAIM tormutou. em 10 de fevereiro
do ccnente ano. reQuemnento de desarquivamento de preposições
de sua autaria. cem fuk:rc no ar!. 105. paragrafo ünico do Regimento
Interno.

No tocante à maúiria. defiro, presentes os reQuisitas
constantes do aft. 105 do RICO. o desarquivamemo das seguintes
PrQJX)SÍÇÕf!s: PL~.009188: PL 3.535189; PL 3.814189: PI. 4.101189;
PL 4.676190; PL 5.237190: PL 5.919190: PL 5.948190: PL 5958190;
PL 505191; PL 660191; PL 984191; PL 2.704192; PL 2.878192: PI., ..
3.406192: PL. 3.814193; PL 4.555194; PL 4.567194: Pl 4.573194; PL
4.585/94: PL 4.594194: PL 4.653194: PL 4.710J94; PI. 4.853194; PL
2195; PL. 124195; PL 139195; PL 380195; PL 403/95: PL 552J95; PL
661195; PL. 671195; PL 759J95; PL 853195; Pl 871195; Pl 1.032J95;
PL 1.239195; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847196; PL 1.959196; PL
2256196; PL. 2.286196; PL. 2.287196; PL 2.320196; PL 2.334J96; PRC
109196; POC 3B0197; PCC 385197; PEC 529197; PL 3.658197; PL.
3.718197; PL. 3.724197; PL 3.725/97; Pl. 3.794197; PRC 118197; PRC
123197; me 135197; PEC 540197; PL 2.708197: PL. 2.713197;PL
2.746197; PL. 2.864197; PL 3.129/97; PL. 3.333197; PL 3.334/97; PL
3.407197; Pl3.413197; PL. 3.474197; Pl3.475197; PL 3.557197; PRC
140197; PRC 156197: PL 4.043/97; PL 4.042/97; PL 4.041197; PL.
4040197; PL 4.039197; PL 4.038197; PL 4.037197; PL. 3.798197; PL
3.868197; PL 3.875197; PL 3.910197; PL 3.921197; PL 4.024197; PL
4.025197; PL 4.026197; PL 4.D27I97~L 4.028197; PL 4.029197; PL
4.030197; PL 4.031197; PL. 4.032197; ~L 4.033197; PL 4.034J97; PL
4.035/97; PL 4.036197;'1-L 4.178198; Pl 4.179198; Pl 4.322198; PL
4361198; PL 4.370J98; PL 4.420J98; Pl 4.507/98; PL 4.603198; Pl
4.644198: PL 4.645198; PL 4.652198; PL 4.697198; PL. 4.69W98; PL
4.700198; Pl4.701198; PL 4.713198; PL 4.714198; PL 4.755198; Pl
4.829/98; Pl 4.833198; e PL 4.63919B. Indefiro quanto às demais
proposições. em virtude de não restarem presentes os requisites dO
an. 1OS. do RICO.~ ao Requerente e. após. publiQue-se:
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I • RELATÓRIO
o Projeto de Lei na 50S, de 1991, revoga a aUnea

"1" do artigo 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966,
e~nguindo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veiculos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga - DPVAT.

O autor justifica sua proposição afirmando que
essa obrigatoriedade deriva do período autoritário e que na prática
possui utilidade bastante limitada, poucas vezes atingindo a sua
finalidade, constltuindo-se em um estorvo para os proprietários de
veículos e um enriquecimento para as seguradoras.

Ao PL n° 505/91 foram apensados o Projeto de
Lei nO 727, de 1995, do Deputado José Augusto, que acrescenta
parágrafo ao art. 3° da Lei na 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
visando o pagamento direto ao SUS, do valor correspondente à
indenização relativa às despesas médicas como reembolso pelo
atendimento médico-hospitalar das vítimas de trânsito; o Projeto de
Lei nO 1.316, de 1995, do Deputado Carlos Mosconi, cujo objeto é,
elevar o valor das indenizações e remeter o pagamento das
despesas das vítimas diretamente às unidades de saúde; o Projeto- _.-
de Lei nO 1.330, de 1995, do Deputado Jair Soares, cujo propósito
é O repasse de 50% dos prêmios do Seguro DPVAT à Seguridade
Social, destinados ao Sistema Único de Saúde, e 5% diretamente
aos Institutos de Previdência dos Estados, para assistência médico
hospitalar dos segurados vitimados em acidente de trânsito; o
Projeto de Lei n° 2.588/96, do Deputado Cunha Bueno, que altera
o pagamento da indenização do OPVAT decorrente de sinistro
ocasionado por veículo não identificado; o Projeto de Lei nO 2.640,
de 1996, do Deputádo Antônio Jorge, que retira do OPVAT a sua
obrigatoriedade; o Projeto de Lei nO 3.871, de 1997, do Deputado
Serafim Venzon, que direciona os recursos do OPVAT ao custeio da
assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em
acidentes de transito ocorridos no Município onde o veículo estiver

-------_.. - ._-



registrado; o Projeto de Lei nO 1.361/99, do Deputado Pompeo de
Mattos, que regula o recebimento da indenização mediante
procuração; o Projeto de Lei nO 2.000, de 1999, do Deputado
Fetter Júnior, que cria o seguro obrigatório de danos materiais e
pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres; o
Projeto de Lei nO 2.001, de 1999, do Deputado Gonzaga Patriota,
que acrescenta parágrafo único ao art. 2° da Lei nO 6.194174, tirando
O caráter obrigatório do seguro DPVAT se comprovada a
contratação e quitação de outro seguro, no caso facultativo, com
pelo menos a mesma cobertura do DPVAT; o Projeto de Lei nO
2.022, de 1999, do Deputado Reginaldo Germano, que institui um
novo seguro obrigatório de acidentes pessoais para os condutores
de veiculos automotores de transporte coletivo de passageiros ou
de carga, de via terrestre, com vínculo empregatício, no exercício
de sua profissão; o Projeto de Lei n° 2.439, de 2000, do Deputado
Pedro Pedrossian, que extingue o seguro obrigatório ,de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por
sua. carga, a pessoas transportadas ou não; o Projeto de lei nO
2.489, de 2000, do Deputado Pompeo de Mattos, que. obriga a
divulgação de informações sobre o Seguro DPVAT; o Projeto de
Lei nO 2.531, de 2000, do Deputado José Militão, que define o valor
das indenizaçpes e a .repartição d~s recursos arrecadados pelo
Seguro Obrigatório DPVAT. de que trata a Lei n° 6.194174; o
Projeto de Lei nO 2.357, de 2000, do Deputado Márcio Matos, que
extingue o Seguro Obrigatório DPVAT, cria contribuição ao FNS,
INSS e DENATRAN, e dá outras providências; o Projeto de Lei nO
2.537,·de 2000, dos Deputados Professor Luizinho e Marcia Matos,
que estabelece o pagamento da indenização do DPVAT apenas
mediante cheque nominal e não endossável à vítima ou seus
herdeiros; o Projeto de Lei nO 3.154, de 2000, do Deputado Bispo
Rodrigues, que assegura o pagamento das indenizações
exclusivamente às vítimas ou aos seus beneficiários; e o Projeto de
Lei n° 3.566, de 2000, do Deputado José Aleksandro, que extingue
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o Seguro OPVAT. o Projeto de Lei nO 4.393, de 2001, do Deputado
Luiz Bittencourt, que dispõe sobre afixação, em veículos de
transporte coletivo, de aviso de direito de indenização do OPVAT; e
o Projeto de Lei nO 4.4&0, de 2001, do Deputado Luiz Bittencourt,
que obriga a veiculação do DPVAT nos bilhetes de passagem do
transpprte rodoviário de passageiros.

A proposição principal, assim como as que lhe
foram apensadas, excetuadas as relativas aos anos de 1999, 2000
e 2001, teve o seu desarquivamento deferido a pedido do autor com
fulcro no art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Casa.

Nesta Comissão, determinada a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas; a partir de 05 de maio de 1999, por
cinco sessões, não foram, no período, recebidas emendas ao
projeto.

11- VOTO DO RELATOR
O Seguro Obrigatório de Verculos DPVAT, desde

a sua criação, ainda que esporadicamente, tem sido criticado. A
partir do segundo semestre de 1999, essas críticas intensificaram
se em função, principalmente, de ações ju~iciais que lhe foram
interpostas, questionando sua existência.

Desde então, vários artigos têm abordado a
matéria. a sua maioria, porém, com visão parcial ou distorcida do
assunto. Pesquisas de opinião que visavam a enriquecer referidas
reportagens demonstraram um surpreendente desconhecimento
das características básicas desse seguro por parte dos que foram

consultados - ressalte-se, todos eles potenciais beneficiários de
suas coberturas - independentemente da classe social ou
econômica à qual pertenciam.



o que se verifica é que o DPVAT - como é assim
chamado o Seguro Obrigatório de Veículos - apesar de garantir
toda a sociedade, com ônus apenas para os proprietários de
veiculas, na verdade, não é suficientemente conhecido, pela
população, como deveria ser. a exemplo de outros direitos. como
13° salário, férias, FGTS. Seguro Desemprego, aposentadoria. etc.

Este desconhecimento. aliado à falta de
transparência na sua gestão, que é repartida entre o Poder Público
e as seguradoras. tem levado muitos. ainda que bem intencionados.
ao equivoco, no nosso entender. de exigir, de forma açodada, a
extinção do DPVAT. ao invés de propor o seu aperfeiçoamento e
sua maior divulgação à sociedade. Esses críticos desconsideram
tanto a proteção que o mesmo, bem ou mal. vem conferindo à
sociedade. como a destinação, preponderantemente social, dos
seus recursos. Para se ter uma idéia. em 1998. foram captados
pelo OPVAT cerca de R$ 1 bilhão, e. em 1999, R$ 1.15 bilhão.
sendo que desses valores o Fundo Nacional de Saúde recebeu.
aproximadamente. R$ 1 bilhão.

É preciso esclarecer que o atual OPVAT - Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores
de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não
tem sua origem no Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966,
que estabelece, na alínea "blJ do artigo 20, os denominados
"seguros obrigatórios". dentre eles o de "responsabilidade civil dos
proprietários de veículos automotores de vias terrestre, fluvial,
lacustre e marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral".

A Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
..!~nsformou este seguro obrigatório aplicável aos veículos
automotores de vIa terrestre, de seguro de responsabilida~ecivil em
seguro de danos pessoais. na forma hoje vigent~.

O seguro DPVAT tem sido objeto de uma série
de regulamentações ao longo de sua vigência. sendo que, pela Lei
nO 8.212. de 24 de junho de 1991, que "dispõe sobre a organização
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da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras
providências", ficou determinado às seguradoras que operam neste
seguro. o repasse ao SUS - Sistema Único de Saúde, de 50% do
valor total dos prêmios recolhidos para custeio da assistência
médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de
trânsito (art. 27, parágrafo único).

Pelo Decreto nO 1.107, de 23 de dezembro de
1993, ficou determinado que este repasse de 50% se efetivasse
diretamente ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, por intermédio da
rede bancária arrecadadora.

Pela Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que "Institui o Código de Trânsito Brasileiro" (art. 78, parágrafo
único), o equivalente a 100/0 dos recursos do FNS, ou seja, 50/0 do
total, será repassado mensalmente ao Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN para aplicação exclusiva em programas
destinados à prevenção de acidentes.

Desse modo, cabendo 45% ao FNS e 50/0 ao
DENATRAN, às seguradoras, com os restantes 50%, compete o
pagamento das indenizações por morte ou por invalidez
permanente decorrentes de acidentes de trânsito, bem como o
reembolso das despesas com assistência médica, até o limite
estipulado, quando essas ocorrerem com médico ou hospital
privado nao vincUlado ao SUS.

As coberturas do DPVAT, até 29 de fevereiro de
2000, eram:

- por morte: R$ 5.081,79 por vitima;
- por invalidez permanente: R$ 5.081,79 por

pessoa;
- despesas de assistência médica (DAMS): até

R$ 1.524,54 por pessoa.



.-

Atualmente. sem alteração do custo do DPVAT,
os valores das indenizações por morte e por invalidez permanente
são de R$ 6.754,09, tendo permanecido o mesmo valor para
reembolso das despesas médicas.

Os procedimentos estipulados para pagamento
das indenizações por morte, invalidez permanente ou reembolso de
despesas médicas e suplementares são os seguintes:

A) a vítima ou beneficiário pode se dirigir a
qualquer das seguradoras conveniadas para solicitar a indenização;

B) as exigências quanto à documentação se
restringem à apresentação dos seguintes documentos:

I - no caso de morte:
- certidão de autoridade policial sobre a

ocorrência;
- certidão de óbito;
- documento comprobatório da qualidade d~

beneficiário;
11 - no caso de invalidez permanente:
- além da ocorrência policial, prova de

atendimento à vítima por hospital, ambulatório ou médico
assistente;

- relatório do médico-assistente atestando o grau
de invalidez do órgão ou membro atingido;

111 - no caso de reembolso de despesas de
assistência médica:

- além da ocorrência policial, prova de
atendimento da vítima por hospital, ambulatório. ou médico
assistente.

É preciso registrar que, de acordo com as
normas em vigor, o pagamento das indenizações pelas companhias
seguradoras não deve ultrapassar o prazo de cinco dias úteis, prazo
este que é contado a partir da entrega dos documentos necessários
pelos interessados à pretendida indenização.
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o mais importante, contudo, do ponto de vista
social, quanto ao seguro DPVAT, e que deve ser ressaltado. refere
se a algumas de suas especiais características:

- regido pela teoria do risco, obriga o
pagamento das indenizações independentemente da existência
de culpa;

- a importância segurada não é dividida, são
pagas tantas indenizações quantas forem as vítimas;

- as indenizações são pagas mesmo que
determinado veículo produza vítima em mais de um acidente
durante o ano;

- as indenizações são pagas à vítima ou aos seus
herdeiros legais, independentemente da identificação do
veículo; e, ainda,

• as indenizações são pagas mesmo que para
o veículo não tenha sido contratado o seguro.

Um outro aspecto importante a considerar é o
custo anual do Seguro OPVAT. Neste ano de 2001, como em 2000
e 1999 também, o valor do prêmio foi de R$ 51,62, para todos os
tipos de automóveis de passeio, a parcela preponderante da frota
total brasileira estimada em 22.6 milhões de veículos.
independentemente do modelo ou ano de fabricação. Apesar desse
valor corresponder a aproximadamente o que normalmente se
gasta para encher apenas um tanque de combustível, muitos ainda
o consideram elevado, por que não levam em conta tanto as
características como a proteção proporcionadas pelo seguro. Por
outro lado, paradoxalmente, critica-se também o baixo valor das
suas coberturas. sendo que uma coisa está atrelada à outra.

O acima exposto convence-nos da relevante
função social desempenhada pelo Seguro Obrigatório OPVAT, e,
nesse sentido, a sua simples extinção. certamente, muito mais
prejuízos, do que benefícios, traria à sociedade.

Contudo, isto não significa que o DPVAT não
deva ser questionado ou que seu desempenho e gestão não
possam melhorar. Por certo que sim, como ficou demonstrado na



malona dos depoimentos prestados em Audiência Pública
promovida por esta Comissão com o objetivo específico de
subsidiar a presente relataria do Projeto de Lei nO 505, de 1991, e
de seus apensados. Naquela oportunidade, ficou eviden'ciada a
necessidade desse seguro ser amplamente divulgado à sociedade,
por todos os meios de comunicação, para que todos, principalmente
os mais' desprotegidos, saibam dos seus direitos. Também, de
serem aprimorados os seus controles, de modo a pennitir o
acompanhamento inequívoco do seu desempenho como, por
exemplo, a comparação entre os valores repassados ao Fundo
Nacional de Saúde e os efetivamente gastos pejos hospitais
conveniados com as vítimas de acidentes automobilísticos.

De outra parte, ainda na referida Audiência
Pública, em que pese as explicações que mereceram e o arcabouço
legal que as ampara, nao ficaram convincentemente justificadas,
por estranhas aos propósitos desse seguro obrigatório,
consideráveis destinações de recursos que vêm sendo efetuadas a
várias entidades, e a si própria, pela FENASEG - Federação
Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização, a
responsável pela administração desse seguro obrigatório. É preciso
salientar, que essas destinações, na verdade, se constituem na
principal causa da indignação, a nosso ver procedente, de todos os
que criticam o DPVAT, seja por sua gestão, seja pela sua
existência.

Sob o amparo de resolução do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP, percentual equivalente a
3,35°~ do total arrecadado com o DPVAT é distribuído para a
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para o Sindicato
dos Corretores de Seguros - SINCOR e para a Fundação Escola
Nacional de Seguros - FUNENSEG. Por outro lado, sob o amparo
de mera decisão administrativa da FENASEG, a nosso ver
injustificadamente, outros 1,2% da arrecadação bruta do OPVAT
são repassados à própria FENASEG, à Associação Brasileira de
Departamentos de Trânsito - ABDETRAN e ao DETRAN-RJ. Para
se ter uma idéia, o total repassado às referidas instituições, por
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conta dos percentuais acima, em 1.999, foi equivalente a R$ 52,0
milhões.

Além disso, o percentual destinado ao
DENATRAN, correspondente a 5% da arrecadação total do Seguro
DPVAT, conforme também ficou evidenciado na referida Audiência
Pública, não cumpre com os objetivos que levaram à sua instituição.
Esses recursos, hoje pulverizados em cinco ministérios, vêm
financiando val;adas ações que, na sua maioria, em que pese o seu
mérito que não cabe aqui discutir, encontram-se distanciadas do
propósito precípuo que levou à criação do Seguro DPVAT: a
proteção dos acidentados ou de seus dependentes.

Por outro lado, a legislação precisa ser
melhorada no sentido de serem evitados golpes Que são praticados
por pessoas inescrupulosas com a utilização de procuração dada
pela vítima ou beneficiários do seguro.

Finalmente, é preciso deixar expressa no Código
de Trânsito Brasileiro a obrigatoriedade do pagamento relativo ao
Seguro Obrigatório DPVAT, para fins de registro de veículos e
licenciamento anual, além da quitação de outros débitos nele já
previstos como tributos, encargos e multas.

Pero exposto, voto, quanto ao mérito, pela
rejeição do Projeto de Lei nO 505, de 1991 e dos seus apensados,
Projetos de Lei nOs 71:1, 1.3.16 e 1.3ª-O, de 1995; 2.~88 e 2.~O de
1996; 3.871, de 1997, 1.3f?1, 2.000, 2.001 e 2.Q22, de 1999; 2.3?7,
2.439, 2.489, 2.537, 3.566, de 2000; 4.393 e 4.460, de 2001; e pela
aprovação dos Projetos de Lei nOs 2.531 e 3j54, ambos de 2000,
também apensados, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Cf~i~:n0' em 2!de 1~~n~~01.
~~~~VLC E ÀRõPRg.so

R ator .



SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI N° 2.531/2000

Modifica o Seguro Obrigatório de
que trata a Lei nO 6.194, de 19 de
dezembro de 1974.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga - DPVAT, de que trata a Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de
1974, passa a vigorar com as modificações da presente Lei.

Art. 2° O parágrafo único do art. 78 da Lei nO
9.503, de 23 de setembro de 1997. que "institui o Código de
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 78 .

.... .
Parágrafo único. O percentual de dez por cento do

total dos valores arrecadados destinados à Companhia
Seguradora, do prêmio do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoaís Causados por Velcu/os Automotores de Via
Terrestre - DPVAT. de que trata a Lei nO 6.194. de 19 de
dezembro de 1974, selá repassado mensalmente ao
Coordenador do Sistema Nacional de Tráns/to com a
seguinte destinação:

I - Três quintos (315), ou seja 3% (três por cento) do
total dos valores anecadados do prêmio do Seguro
Obrigatório DPVAT. serão aplicados exclusivamente em
programas de que trata o caput deste artigo; e.
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"- Dois quintos (215), ou seja, 2% (dois por cento)
do total dos valores arrecadados do prêmio do Seguro
Obrigatório DPVAT, serão utilizados, exclusivamente, na
divulgação do Seguro Obrigatório DPVAT, e de suas
características, com vistas ao esclarecimento da
sociedade em geral, em especial das camadas menos
favorecidas, de seus direitos, e de como eventualmente
virem a exercê-los, seja na condição de vitima ou de
beneficiário de Indenizações decorrentes de aCidentes de
trânsito. (NR)"

Art. 3° O inciso VIII do art. 124 e o § 2° do art.
131 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte
redação:-

11Art. 124 " .

V//I - comprovante de quitação de débitos relativos
a tributos, seguro obrigatório de que trata a Lei nO 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, encargos e multas de
trânsito, vinculados ao veiculo, independentemente da
responsabilidade pelas Infrações comeüdas; (NR)

Art. 131 L .

§ 20 O veicuio somente será considerado licenciado
estando quitados os débitos relativos a tributos, seguro
obrigatório de que trata a Lei nO 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, encargos e multas de trânsito e
ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da
responsabilidade pelas infrações cometidas. (NR)"

Art. 4° O art. 4° da Lei nO 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos 3° e 4°:

-§ JO Ressalvado o previsto no parágrafo anterior, o
pagamento das indenizações será feito exclusivamente à
vitima ou aos benefic/ártos dennidos no caput e
parágrafos anteriores, em cheque nominal não
endossável.

§ 4° Será considerado como não realizado o
pagamento feito pela seguradora a terceiros ou



intermediários, mesmo se portadores de procuração da
vítima ou dos beneficiários. fi

Art. 5° Acrescente-se à Lei nO 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, o seguinte artigo 12-A:

"AIt. 12-A. o Fundo Nacional de Saúde manterá
contabilidade específica para os recursos do Seguro
Obrigatório DPVA T, com vistas à constatação periódica
de sua suficiência, de modo que possam ser
confrontados os valores recebidos desse seguro e os
valores pagos aos hospitais conveniados ao SUS
relativos aos tratamentos voltados às vítimas de
acidentes automobilísticos amparados pelo seguro
DPVAT."

Art. 6° Com exceção da mencionada no art. 2°
desta lei, ficam proibidas quaisquer outras destinações ou repasses
de recursos do Seguro Obrigatório DPVAT não relacionados com as
despesas operacionais deste seguro ou com o pagamento de suas
indenizações.

Parágrafo único. A Inobservência do estabelecido
no caput submeterá a administradora do Seguro OPVAT à multa de
valor correspondente à destinação ou repasse efetuado, que será
creditada ao Fundo Nacional de Saúde.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala dBf,~~~tã. 'em~~ [de~~~/"-d:2001.

rJe~o ~AROPR ~
I

lator
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TEXTO/JUSTIFICAÇAO

Emenda Modificativa ao Substitutivo apresemado ao Projeto de Lei N.- SOS, de 1991. passando
a vigorar com a seguinte redação:

Substitutivo ao projeto de Lei N.- 2.sill2000.

"Modifica o Seguro Obrigatório de que trata a Lei n.O 6.194. de 19 de dezembro de 1.974".

O Congresso Nacional decreta:

An. 1.0 - .

Artigo 2° • O parágrafo. ÚDico do artigo 78 da Lei nO 9503 de 23/09/97 que institui o Código de
Transito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

Anigo 78· .

Parágrafo único • O percentual de dez por cento do total do:) valores arrecadados destinados à
Companhia Seguradora do prêmio do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Via Terresrre - DPVAT, de que trata a Lei nO 6.194 de 19 de
dezembro de 1974, será repassado mensalmente ao Coordenador do Sistema Nacional de
Trânsito e ás Entidades Sindicais representativas dos Corretores de Seguros - Sincor. com a
seguinte destinação:

I· Três Quintos ( 3/5). ou seja 3% ( três por cento) do total dos valores arrecadados do prêmio
do Seguro Obrigatório DPVAT, serio aplicados exclusivamente em programas de que trata o
caput deste artigo.

11 - Um quinto (1/5) ou seja 1% (um por cento) do total dos valores arrecadados do prêmio do
Seguro Obrigatório OPVAT, serão utilizados exclusivamente. na divulgação do Seguro
Obrigatório OPVAT e de suas caracteristicas, com vistas ao esclarecimento da sociedade em
geral. em especial das camadas menos favorecidas, de seus direitos., e de como eventualmente
virem a exercê - los, seja na condição de vitima ou de beneficiário de indenizações decorrentes
de acidentes de trânsito. (NR)



UI - Um quiDto (1/5) ou seja um por cemo do total dos WIói'e5 arrecadados seria destinados aos
SiDdiC8!os dos Conetores de Seguros - SINCOR com vistas a investimcmo e custeio dos
serviços de areadimcnto aos beneficiários e acidentados das coberturas do DPVAT. EsII:s
valores serão repassados pelo convênio DPVAT diretamente aos Sindicatos na proporção dos
prêmios tolDis produzidos n:lS l:nicbdes d~ F~der:1Çàode abr:u~c:nciau.:e~ wn deles.

VI· Os Sindícalos deverão remeter à Superintendência de Seguro~ Pri"adds - SUSEP, órgão
fiscalizador do sismna Nacional de Seguros Privados,nim~ relaÁtório endicando os

valores recebidos, os investimentos e custeios realiZados e o número e tipo de atendimemo
realizado no penado, confmme Resolução C.N.S.P nO 26 de 22112194.

JUSTIFICATIVA

I • Os 24 Sindicatos dos Corretores de Seguros e suas 109 Delegacias Regionais sob a
coordenação da FENACOR vem prestando, há anos, com absoluta observància às n011DaS da
legisiaçlo, um respeitável serviço de utilidade pública, não apenas na diwlgação do Seguro
Obrigatório. como oportunamente prevê o item II do Artigo 76 do vosso substitutivo, mas
também no ateDdimeDto direto e orientaÇão dos beneficiários;

11 - Para tantn foram utilizados não somente os repaSses previstos em lei. mas também
realizados eventuais investimentos com recursos próprios na montagem da estrutura necessária
para a execução dos serviços, a qual inclui mendimento pessoais e telefônico gratuito através do
sistema 0800; .

III - No que diz respeito à divulgação propriamente dita, foram editados milhares de manuais e
cartilhas de esclarecimento. aos quais se somam periodicamente anúncios e matérias
informativas na gxandc imprensa c também no que é l;()JIlJ.Q;ido anDO imprensa cspcçiaJjzada,

segmento COmposto por mn grande número de veiculos responsáveis pela formação de opiDiio
dentro do setor de seguros;

IV • Isso tudo contribuiu para que um número maior de beneficiários fosse atendido. ao mesmo
t.empo que reduziu o número de fraudes, uma vez que annados de mn conjlDlto maior de
informações, os beneficiários se afastaram dos oportunistas que valiam de argumentos espúrios
para tratar do assunto, cobrando taxas extorsivas para a execução de um trabalho sem
complicaçOes buroc:rátícas.
Isso na melhor das hipóteses, pois, na absoluta maioria das vezes, esses " procuradores"
simplesmente desapareciam com o dinheiro dos dcstiDatários de cürcito.

Por esse conjunto de fatores. julgamos que, la longo prazo, cabe ainda aos Sindicatos que a
c.angregam um inestimável papel de pn:stad.ores de serviçOS aos beneficiários do OPVAT.

,.-.....:. / I
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SUBSTffiTTIVO AO

PROJETO DE LEIN.o 2.53112000

Modifzca o Seguro Obrigatório de
que trata a Lei n. 1I 6.194, 19 de dezembro
de 1974.

EMENDA MODIFICATIVA

Art. l° - Dê-se ao parâgrafo único do art. 78 da Lei n.\) 9.503, dc23 de
setembro de 1997, que "Institui o Código de Trânsito Brasileiro",
referenciado no Art. 2° do Substitutivo, a seguinte redação:

78

.......................................................................................................................

Parágrafo único. O percentUal de dez. por
cento dos valores a"ecadtuios destinados ao Fundo
Nacional de SIÚlde, do prlmio do Seguro Obrigatório •
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
V"UI Terrestre- DPVAl; de qlle trtlúl a Lei 11.. 6.194, de 19
de dezembro de 1974,para custeio da assistênCÜl médico
hospitalar dos segurtulos vitimados em IICÜleIItes di!
trânsito, nos termtJS do parágrafo único do an. 27 dJl Lei
n. D 8.212, de 24 • ju.lho de 1991, será repasslldo
mensalmente ao Coordenador do Sistema Naciontll de
Trânsito com a seguinte destinação:

I

fi

r



JUSTIFICATIVA

o Relator propõe. em seu Substitutivo. aiteraçàes na divisão dos recursos
oriundos dos premias do Seguro Obrigatório. o que. resultaria num repasse
de 55% (cinqüenta e cinco por· cento) para o Poder Público, restando.
destarte, 45% (quarenta e cinco por cento l para o DPVAT. operadora dó
sistema.

A presente emenda ao Substitutivo do Relator visa manter a atual
distribuição do resultado dos prêmios arrecadados pelo Seguro
Obrigatório~ de caráter privado e de responsabilidade. jurídica e
institucionalmente, das seguradoras que garantem os riscos decorrentes
dos acidentes de trânsito, causados por veículos automotores. com o
objetivo de se assegurar wn equilíbrio na apropriação dos recursos.

Esta distribuição consubstancia os seguintes percentuais:

1. Repasse automâtico. isto no momento do recolhimento pela rede ban-
cária arrecadadora. para o SUS. de ......•..............................................

45%
2. Repasse para o Sistema Nacional de Trânsito .
5%

Total repassado para o Poder Público.__.... •__.. _
50%

Parcela atribuída às. seguradoras
......__ _ ...500/0
3. Total arrecadado ~

lOOOAt

o repasse dos recursos ao 8US destina-se a fazer face às despesas médico
hospitalares. na rede pública ou conveniada. com o atendimento às vítimas
de acidentes de trânsito causados por veículos nas vias terreStres.

Os recursos destinados ao Sistema Nacional de Trânsito, no percentual de
5%, passam a ter, pelo Substinnivo, aplicação obrigatória na forma
explicitada.
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E ass~ representadas pela FENASEG, que administra O DPVAT,
disporão dos restantes 500". (cinqüenta por cento) para pagamento das
indenizações, custos com a arrecadação, impostos (IOf), processamento de
dados e todas as demais despesas operacionais e administrativas. inclusive
na manutenção dos recursos hwnanos.

Em~ a presente emenda visa garantir o bom funcionamento do
instituto do Seguro Obrigatório, sem dúvida de grande importância social,
mantendo o equilíbrio na apropriação dos recursos na proporção de 500/0
(cinqüenta por cento) para o Poder Público e os resmnles 500/0 para o setor
responsável. jurídica e instucionalmente. pela adequada operacionalizaçãO
deste instrUlIlemo.

Sala das Comissões. 09 de agostQ de 2001.

\ rI !lV\
i- l \-.. \• f . , •

SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI N.o 2.53112000

lllodifica o Seguro Obrigatório de
que trata a Lei n. Q 6.194, 19 de dezembro
de 1974.

EMENDA ADmVA

Art. 10 - AcreKente-se ao Substitutivo, onde couber, o seguinte artigo:

An. É vedada aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Munidpios a exigibiüdade elou cobrança de reCll1'SOS orillndOJ
dos prêmios doSeguro Obrigatório - DPVA~ a qualquer titulo.



JUSTIFICATIVA

o instituto do Seguro Obrigatório tem a fmalidade social do oferecer uma
cobertura universal às vítimas de acidentes do trânsito ou a seus
beneficiários.

As cobenuras estabelecidas independem da prova de culpa.

As indenizações. confonne prevê a le~ não estão limitadas ao veículo
envolvido. Elas são obrigatóri~ ·não se limitando 80 número transportado
por um único veiculo.

Assim sendo, os recursos oriundos dos preauos arrecadados já tem.
destinação definida na legislação federal, tanto no que diz respeito às
indenizações, operacionalizaçãodo seguro, como, també~ quanto ao
repasse ao Fundo Nacional de Saúde e ao Sistema Nacional de Trânsito.

Entretanto, há casos em que Estados da Federação, desconsiderando os
parâmetros legais em que é operado o Seguro Obrigatório, instituído por lei
fede~ instituem. cobranças elou repasses de parte dos prêmios
arrecadados nas respectivas unidades federadas, o que compromete o
equibôrio do sistema.
Assim, visando eliminar o risco do comprometimento do equilíbrio
financeiro para o bom fimcionamento do instrumento, propomos a presente
emenda.

Sala das Comissões, 09 de agzr ~201JJf,f
~~AB~~
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SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI N.o 2.53112000

MOdifICa o Seguro Obrigtltório de
que trata a Lei n. ti 6.194,19 de dezembro
de 1974.

EMENDA MOnD1CATIVA

An. 10. Dê-se ao art 6° do Substitutivo, a seguinte redação:

Art. 6·· Com exceção do mencionado no an. 2- destil Lei,
ficam proibidos quaisquer olltros repasses de rl!Cllnos do
Seguro Obrigatório - DPVA 7: não relacionados com as
despesas operacionais deste seguro ou com o pagamento de
suas indenizações.

JUSTIFICATIVA

o texto proposto no Substitutivo do Relator visa proibir repasses de
recursos a outros órgãos, entidades ou empresas, com exceção do previsto
na própria matéria.

A emenda tem por objetivo aperfeíçoar o texto, uma vez que na forma
proposta a Administração do Seguro Obrigatório - DPVAT. de direito
privado e responsável pela total administração do sistema, terá engessada a
sua gestão à medida em que a lei vedaria a destinação dos recursos para
outras finalidades, além das meramente operacionais, mas que em dado
momento poderão ser necessárias e até recomendáveis.



Há que se considerar, por fim, que trata-se de recursos privados e não seria
recomendáve~ ao nosso ver. uma interferencia tio drástica, através uma lei,
nessa questlo.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N° 505191

Nos termos do art. 119, caput, 11, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sri!.

Presidente determinou a abertura - e divulgação na

Ordem do Dia das Comissões de prazo para

apresentação de e.mendas, a partir de 06 de agosto de

2001 I por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram
apresentadas quatro emendas ao substitutivo.

Sala da Comi~são, em 14 de agosto de 2001.

!

: -~..• I
; "'o

Il~V'
Gardene M·-l,.~Jtrelrade Aguiar

~r..etária
'v
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PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS AO SUBSnTUTlVO
APRESENTADO E AOS NOVOS PROJETOS DE LEI APENSADOS

! - RELATÓRIO

Em 22 de junho de 2001, na qualidade de relator
do Projeto de Lei n51 505, de 1991, e dos seus apensados até aquela
data, apresentamos nosso voto que se traduziu, quanto ao mérito,
pela rejeição do Projeto de Lei ng 505/91 e dos Projetos de Lei nos
727,1.316 e 1330, de 1995; 2.588 e 2~640 de 1996; 3.871, de 1997;
1.361, 2.000, 2.001 e 2.022, de 1999; 2.357, 2.439, 2.489, 2.537,
3.566, de 2000; 4.393 e 4.460, de 2001; e, pela aprovação dos
Projetos de Lei nOs 2.531 e 3.154, ambos de 2000, também apensados,
na forma de um substitutivo.

No prazo regimental, iniciado em 06 de agosto de
2001, por cinco sessões, foram apresentadas quatro emendas ao
referido substitutivo, sendo uma de autoria do Deputado Arnaldo
Faria de Sá e três do Deputado Armando Abílio.

Com sua emenda o Deputado Arnaldo Faria de Sá
pretende modificar a distribuição percentual proposta no substitutivo
para os recursos repassados ao Coordenador do Sistema Nacional de
Trânsito, incluindo como beneficiárias as entidades sindicais
representativas dos corretores de seguros - 51NCOR's - que
passariam a recebe.' 1O/o (um por cento) do total dos valores
arrecadados pelo Seguro Obrigatório - DPVAT. O autor realça o
trabalho dessas entidades na orientação e no atendimento dos
beneficiários desse seguro.

o Deputado Armando Abílio, com suas emendas,
pretende: a) modificar a distribuição dos recursos proposta no
substitutivo, mantendo a que está em vigor; b) vedar "aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios a exigibilidade ou cobrança de
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recursos oriundos dos.prêmios do Seguro Obrigatório - DPVAT, a
qualquer titulo;" e, c) dar nova redação ao art. 62 do substitutivo,
flexibilizando a proibição ali expressa de não de pennitir destinações
ou repasses de recursos do Seguro Obrigatório OPVAT não
relacionados com as despesas operacionais deste seguro ou com o
pagamento de suas indenizações, inclusive, com a eliminação da
penalidade estabelecida no parágrafo único desse artigo para o caso
de seu descumprimento. Para o Deputado Armando Abílio é preciso
assegurar o funcionamento do seguro obrigatório sem comprometer o
seu equilíbrio financeiro, e sem o risco, indesejável, de vir a ser
engessada a sua administração.

Por outro lado, no período compreendido entre a
data de apresentação do substitutivo e a deste parecer, dois novos
projetos de lei foram apensados ao PL nQ 505/91. São eles o PL ng

5.122, de 2001, do Deputado Wigberto Tartuce, que "Dispõe sobre a
divulgação do direíto dos passageiros do transporte público coletivo

..!odoviário à indenização em caso de acidente de trânsito", e o PL nQ

5.360, de 2001, do Deputado Eduardo Barbosa, "que direciona
recursos à reabilitação das vítimas de acidentes de trânsitÇ>."

.;

11- VOTO DO RELATOR

Reafirmando o que dissemos no parecer anterior,
nossa principal preocupação é com a gestão do Seguro DPVAT e, por
conseguinte, com os questionáveis repasses de recursos que vêm
sendo efetuados a várias entidades e à própria FENASEG 
Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de
Capitalização.
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Apesar do arcabouço legal que as ampara, essas
destinações, como ficou sobejamente demonstrado na Audiência
Pública sobre a matéria esta Comissão realizou no ano passado, não
ficaram convincentemente justificadas por estranhas aos propósitos do
Seguro Obrigatório DPVAT.

Nesse sentido, aceitando em parte as emendas
apresentadas, reconhecendo sugestões de parlamentares
interessados no assunto, bem como os propósitos do PL ng 5630/01,
do Deputado Eduardo Barbosa, introduzimos algumas modificações
no substitutivo que apresentamos em 22 de junho de 2001 .

Essas modificações, no nosso entender, aprimoram
o Seguro Obrigatório DPVAT, e, basicamente, consistem na
manutenção do percentual atual da arrecadação desse seguro que é
destinado às seguradoras, deduzindo-se dele, contudo, o percentual
correspondente à soma dos indevidos repasses aos quais já nos
referimos.

Este percentual, deduzido da parte das
seguradoras, será destinado ao FUNSALVAR, um fundo que estamos
criando, para reaDarelhar a Policia Rodoviária Federal, as PoUelas
Rodoviárias Estaduais e os Corpos de Bombeiros Militares ou
instituições congêneres. Ressalte-se que os recursos desse fundo
serão aplicados exclusivamente na aquisição e manutenção dos
veículos e equipamentos destinados às ações de socorro, resgate,
transporte, e outros procedimentos de apoio aos vitimados em
acidentes de trânsito nas estradas e nas cidades.

Cunpre esclarecer que, no nosso entendimento,
não teria sentido eliminar simplesmente repasses inaceitáveis não lhes
dando outra destinação, no caso, mais coadunada com os propósitos
do seguro obrigatório em questão. Estaríamos. se assim
procedessemos, elevando a receita das seguradoras sem qualquer
benefício para os segurados.



Quanto ao Projeto de Lei nU 5.122/01, do Deputado
Wigberto Tartuce, seu propósito encontra-se contemplado, a nosso
ver, com a divulgação obrigatória que estabelecemos para o DPVAT.

Pelo e?Cposto, voto, quanto ao mérito, pela reJelçio
do Projeto de Lei nS! 505, de 1991 e dos seus apensados, Projetos de
Lei nSls 727, 1.316 e 1.330, de 1995; 2.588 e 2.640, de 1996, 3.871, de
1997,1.361,2.000,2.001 e 2022, de 1999, 2.357,2.439,2.489,2.537,
3.566, de 2000, 4.393 e 4.460, de 2001; bem como das emendas nAs
01, 02, 03 e 04; e p~la aprovação dos Projetos de Lei n~ 2.531 e
3.154, de 2000, 5.122 e 5.630, de 2001, na forma do novo Substitutivo

. anexo.

Sala da Comissão, em ~Ode c~T'T\~'l'\.& de 2001.

29 SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI N9 2.531/2000

Modifica o Seguro Obrigatório de
que trata a Lei nS! 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, cria o FUNSALVAR
e dá outras providências.
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1g O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga
- DPVAT, de que trata a Lei n2 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passa a vigorar com as modificações da presente Lei.

Art. 29 O parágrafo único do art. 78 da Lei n2 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que "institui o Código de Trânsito
Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

.,Art. 78. . ..

..•.....•....•.•••••..•..•....••.....•.•......•........................•..

Parágrafo único. O percentual de dez por cento
do total dos valores arrecadados destinados à
Previdência Social, do prêmio do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veír=ulos Automotores de Via Terrestre - DPVAT,
de que trata a Lei n9 6. 194, de 19 de dezembro de
1974, será refJassado mensalmente ao

Coordenador do Sistema Nacional de Trânsito, com
a seguinte destinação:

I - Três quintos (315), ou seja, 3% (três por
cento) do total dos valores arrecadados do prêmio
do Seguro Obrigatório DPVAT, serão aplicados
exclusivamente em programas de que trata o caput
deste artigo; e,

1/ - Dois quintos (2/5), ou seja, 2% (dois por
cento) do total dos valores arrecadados do prêmío
do Seguro Obrigatório DPVAT serão utilizados
exclusivamente na divulgação do Seguro
Obrigatório DPVAT, e de suas características,
visando ao esclarecimento da sociedade em geral,
em especial das camadas menos favorecidas, de
seus direitos, e de como virem a exercê-los, na
condição de vítima ou de beneficiário de
indenizações decorrentes de acidentes de trânsito.
(NR)"
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Art. 39 O inciso VIII do art. 124 e o § 2g do art. 131
da Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte redação:

M~rt. 1~~ .
VIII - comprovante de quitação de débitos

relativos a tributos, seguro obrigatório de que trata a
Lei nGl 6.194, de 19 de dezembro de 1974, encargos
e multas de trânsito, vinculados ao veículo,
independentemente da responsabilidade pelas
infrações cometidas; (NR)

Art. 131. . .
§ 2º O veículo somente será considerado

licenciado estando quitados os débitos relativos a
tributos, seguro obrigatório de que trata a Lei nR

6.194, de 19 de dezembro de 1974, encargos e
multas de trânsito e ambientais, vinculados ao
veículo, independentemente da responsabilidade
pelas infrações cometidas. (NR)"

Art. 4~ O art. 42 da Lei n~ 6.194, de 19 de dezembro
de 1974, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 32 e 42:

"§ 3Gl Ressalvado o previsto no parágrafo
anterior, o paRamento das indenizações será feito
exclusivamente à vítima ou aos beneficiários
definidos no caput e parágrafos anteriores, em
cheque nominal não endossável.

§ 49 Será considerado como não realizado o
pagamento feito pela seguradora a terceiros ou
intermediários, mesmo se portadores de procuração
da vítima ou dos beneficiários. n

Art. 59 Com exceção da mencionada no art. 22 desta
lei, fica proibida qualquer outra destinação ou repasse de recursos do
Seguro Obrigatório DPVAT não relacionados com as despesas
operacionais deste seguro ou com o pagamento de suas
indenizações.

.,
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Parágrafo único. A inobservância do estabelecido
no caput submeterá a administradora do Seguro DPVAT à multa de
valor correspondente à destinação ou ao repasse efetuado, que será
creditado ao Fundo Nacional de Saúde.

Art. 52 Fica criado o FUNSALVAR - Fundo para
aparelhamento e operacionalização das ações relacionadas ao
socorro. resgate. transporte, e outros procedimentos de apoio aos
acidentados no trânsito urbano e nas estradas.

Parágrafo único. O FUNSALVAR será administrado
por um Conselho Gestor integrado por representantes da União, dos
Estados e do Distrito Federal, cabendo ao Poder Executivo a sua
regulamentação.

Art. 72 Constituem recursos do FUNSALVAR 3,50/0
(três e meio por cento) da arrecadação bruta do Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
- DPVAT, de que trata a Lei n2 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

Parágrafo único. O percentual a que se refere o
caput será deduzido, no ato do recebimento dos prêmios do Seguro
Obrigatório - OPVAT dos valores destinados à Companhia
Seguradora, sendo creditado pelas instituições financeiras diretamente
ao FUNSALVAR.

Art. 82 Os recursos do FUNSALVAR serão
destinados à aquisição e à manutenção de veículos, terrestres ou
aéreos, e de equipamentos necessários ao socorro, resgate,
transporte e outros procedimentos de apoio aos acidentados no
trânsito urbano e nas estradas.

f"~
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Parágrafo único. São beneficiálios dos recursos do
FUNSALVAR:

I - a Polícia Rodoviária Federal;

11 - as Polícias Rodoviárias Estaduais;

11I - os Corpos de Bombeiros Militares; e,

IV - as entidades congêneres aos corpos de
bombeiros.

Art. 92 O Poder Executivo celebrará convênios com
os Estados e o Distrito Federal para o repasse dos recursos do
FUNSALVAR às entidades mencionadas nos incisos 11, 111 e IV do
parágrafo único do art. ag

•

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Gestor de
que tratá o parágrafo único do art. 62 definir os critérios alocativos do
FUNSALVAR e decidir sobre a destinação dos correspondentes
recursos.

Art. 10. Os convênios de que trata o art. ga serão
celebrados exclusivamente com o ente da Federação que proceder à
cobrança simultânea, em um só documento, do IPVA - Imposto sobre

W'"

a Propriedade de Veículos Automotores e do Seguro Obrigatório
DPVAT, de que trata a Lei nQ 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

Art. 11. Os recursos disponrveis do FUNSALVAR
serão remunerados à taxa SELlC, definida pelo Banco Central do
Brasil.

Parágrafo único. Os saldos financeiros verificados
no final do exercício, serão obrigatoriamente transferidos para crédito
do FUNSALVAR no exercício seguinte.
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Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em f)() de cLt~'n"'\ti\.Q de 2001.

i ~) ~; .

\;' ;~\.,J.- L,,-,'-\. ,",,- J. ;~. ~.~~ t\.M.;~
Deputado VICENTE CAROPRESO .

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou os Projetos de Lei nQs 2.531
e 3.154, de 2000, 5.122 e 5.630, de 2001, apensados, com
substitutivo, e rejeitou o Projeto de ~ei nQ 505, de 1991, e os de n!2s
727,1.316 e 1.330, de 1995, 2.588 e 2.640, dê 1996,3.871, de 1997,
1.361, 2.000,2.001 e .2022, de 1999, 2.357, 2.439, 2.489, 2.537 e
3.566, de 2000, 4.393 e 4.460, de 2001, apensados, bem como as
Emendas apresentadas ao substitutivo, nos termos do parecer do
Relator, Deputado Vicente Caropreso, contra os votos dos Deputados
Arnaldo Faria de Sá e Saraiva Felipe.

Foram apresentados 8 destaques, sendo todos
rejeitados.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Rommel Feijó - Presidente; Rafael Guerra, José

Unhares e Ivan Paixão - Vice-Presidentes; Ângela Guadagnin, Arlindo
Chlnaglia, Armando Abflio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi,
Celcita Pinheiro, Damião Feliciano, Darcísio Perondi, Dr. Benedito
Dias, Dr. Hélio, Eber Silva, Eduardo Barbosa, Eduardo Seabra,
Elcione Barbalho, Eni Voltolini,' Euler Morais, Ezidio Pinheiro,
Fioravante, Henrique Fontana, Jorge Alberto, Laíre Rosado, Lavoisier
Maia, Lidia Quinan, Osmânio Pereira, Osvatdo Sobrinho, Remi Trinta,



Rita Camata, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Tarcisio
Zimmermann, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz, Vanessa Grazziotin e
Vicente Caropreso.

Sala da Comis$ão, em 10 de abril de 2002.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Modifica o Seguro Obrigatório de
que trata a Lei n9 6. , 94, de 19 de
dezembro de 1974, cria o FUNSALVAR e
dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1SI O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga
- DPVAT, de que trata a Lei nQ 6.194, de 19 de dezembro de 19741

passa a vigorar com as modificações da presente Lei.

Art. 22 O parágrafo único do art. 78 da Lei nQ 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que "institui o Código de Trânsito
Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 78 .

137
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Parágrafo único. O percentuaJ de dez /?or cent,?
do totaJ dos valores arrecadados destmados a
Previdência SociaJ, do prêmio do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
VeícuJos Automotores de Via Terrestre - DPVAT,
de que trata a Lei nO 6. 194, de 19 de dezembro de
1974, será repassado. mensaJm~nt~ ao
Coordenador do Sistema Nacional de Transito, com
a seguinte destinação:

J - Três quintos (315), ou seja, 3% (três~ p~r
cento) do total dos valores arrecadados do premio
do Seguro Obrigatório DPVAT, serão aplicados
exclusivamente em programas de que trata o caput

deste artigo; e,
/I - Dois quintos (215), ou seja, 2% (dois por

cento) do total dos valores arrecadados do prêmio
do Seguro Obrigatório DPVAT serão utiNzados
exclusivamente na divulgação do Seguro
Obrigatório DPVA T, e de suas características,
visando ao esclarecimento da sociedade em gerai,
em especial das camadas menos favorecidas, de
seus direitos, e de como virem a exercê-Jos, na
condição de vítima ou de beneficiário de
indenizações decorrentes de acidentes de trânsito.
(NRr

Art. 312 O inciso VIII do art. 124 e o § 22 do art. 131
da Lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 124 , .
VIII - comprovante de quitação de débitos

relativos a tributos, seguro obrigatório de que trata a
Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de 1974, encargos
e multas de trânsito, vinculados ao veículo,
independentemente da responsabilidade pelas
infrações cometidas; JNR)

Art. 131 .
§ 2° O veículo somente será considerado

licenciado estando quitados os débitos relativos a
tributos, seguro obrigatório de que trata a Lei nO



6.194, de 19 de dezembro de 1974, encargos e
multas de trânsito e ambientais, vinculados ao
veículo, independentemente da responsabilidade
pelas infrações cometidas. (NR)"

Art. 49 O art. 49 da Lei nQ 6.194, de 19 de dezembro
de 1974, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 32 e 49 :

"§ 3° Ressalvado o previsto no parágrafo
anterior, o pagamento das indenizações selá feito
exclusivamente à vítima ou aos beneficiários
definidos no caput e parágrafos anteriores, em
cheque nominal não endossável.

§ 4° Será considerado como não realizado o
pagamento feito peja seguradora a terceiros ou

intermediários, mesmo se portadores de procuração
da vítima ou dos beneficiários. "

Art. 59 Com exceção da mencionada no art. 29 desta
lei, fica proibida qualquer outra destinação ou repasse de recursos do
Seguro Obrigatório DPVAT não relacionados com as despesas
operacionais deste seguro ou com o pagamento de suas
indenizações.

Parágrafo único. A inobservância do estabelecido
no caput submeterá a administradora do Seguro DPVAT à multa de
valor correspondente à destinação ou ao repasse efetuado, que será
creditado ao Fundo Nacional de Saúde.

Art. 651 ' Fica criado o FUNSALVAR - Fundo para
aparelhamento e operacionalização das ações relacionadas ao
socorro, resgate, transporte, e outros procedimentos de apoio aos
acidentados no trânsito urbano e nas estradas.

Parágrafo único. O FUNSALVAR será administrado
por um Conselho Gestor integrado por representantes da União, dos
Estados e do Distrito Federal, cabendo ao Poder Executivo a sua
regulamentação;,

139
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Art. 72 Constituem recursos do FUNSALVAR 3,5%
(três e meio por cento) da arrecadação bruta do Seguro Obrigatório de .
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
- DPVAT, de Que trata a Lei nQ 6.194. de 19 de dezembro de 1974.

Parágrafo único. O pe.rcentual a que se refere o
caput será deduzido, no ato do recebimento dos prêmios do Seguro
Obrigatório - DPVAT dos valores destinados à Companhia
Seguradora, sendo creditado pelas instituições financeiras diretamente
ao FUNSALVAR.

Art. 89 Os recursos do FUNSALVAR serão
destinados à aquisição e à manutenção de veículos, terrestres ou
aéreos, e de equipamentos necessários ao socorro, resgate,
transporte e outros procedimentos de apoio aos acidentados no
trânsito urbano e nas estradas.

Parágrafo único. São beneficiários dos recursos do
FUNSALVAR:

I - a Polícia Rodoviárta Federal;

11 - as Polícias Rodoviárias Estaduais:

111 - os Corpos de Bombeiros Militares; e,

IV - as entidades congêneres aos corpos de
bombeiros.

Art. 92 O Poder Executivo celebrará convênios com
os Estados e o Distrito Federal para o repasse dos recursos do
FUNSALVAR às entidades mencionadas nos incisos li, 111 e IV do
parágrafo único do art. 82•
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Parágrafo único. Caberá ao Conselho Gestor de
que trata o parágrafo único do art. 62 definir os critérios alocativos do
FUNSALVAR e decidir sobre a destinação dos correspondentes
recursos.

Art. 10. Os convênios de que trata o art. 92 serão
celebrados exclusivamente com o ente da Federação que proceder à
cobrança simultânea, em um só documento, do IPVA -Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores e do Seguro Obrigatório
DPVAT, de que trata a Lei n2 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

Art. 11. Os recursos disponíveis do FUNSALVAR
serão remunerados à taxa SELlC, definida pelo Banco Central do
Brasil.

Parágrafo único. Os saldos financeiros verificados
no final do exercício, serão obrigatoriamente transferidos para crédito
do FUNSALVAR no exercício seguinte.

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2002.

r, ~\ tt
~eput~doROM E~ F~J6

Preside te
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° SOS-A/91

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/06/02, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002.

, ':).JJlJJ.~ c9--c&Ã~e::.,A:l.~~
,~ Maria Linda Magalhães

Secretária

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 50S, de 1991'0 revoga a alíneq
"I" do artigo 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966,
extinguindo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por

r""
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga - DPVAT.

A proposição é justificada pela afirmação de que a
obrigatoriedade do Seguro DPVAT deriva do período autoritário e que,
na prática, essa condição possui utilidade bastante limitada, poucas
vezes atingindo a sua finalidade, constituindo-se em um estorvo para

os proprietários de veículos e um enriquecimento para as
seguradoras.

Ao PL nO 505/91 foram apensados o Projeto de Lei
nO 727, de 1995, do Deputado José Augusto, que acrescenta
parágrafo ao art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
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visando o pagamento direto ao SUS, do valor correspondente à
indenização relativa às despesas médicas como reembolso pelo
atendimento médico-hospitalar das vítimas de trânsito; o Projeto de
Lei nO 1.316, de 1995, do Deputado Carlos Mosconi, cujo objeto é
elevar o valor das indenizações e remeter o pagamento das despesas
das vítimas diretamente às unidades de saúde; o Projeto de Lei nO
1.330, de 1995, do Deputado Jair Soares, cujo propósito é o repasse
de 500/0 dos prêmios do Seguro DPVAT à Seguridade Social,
destinados ao Sistema Único de Saúde, e 50/0 diretamente aos
Institutos de Previdência dos Estados, para :'assistência médico
hospitalar dos segurados vitimados em acidente de trânsito; o Projeto
de Lei nO 2.588/96, do Deputado Cunha Bueno, que altera o
pagamento da indenização do DPVAT decorrente de sinistro
ocasionado por veículo não identificado; o Projeto de Lei nO 2.640,
de 1996, do Deputado Antônio Jorge, que retira do DPVAT a sua
obrigatoriedade; o Projeto de Lei nO 3.871, de 1997, do Deputado
Serafim Venzon, que direciona os recursos do DPVAT ao custeio da
assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em acidentes
de trânsito ocorridos no Município onde o veículo estiver registrado; o
Projeto de Lei n° 1.361/99, do Deputado Pompeo de Mattos, que
regula o recebimento da indenização mediante procuração; o Projeto
de Lei nO 2.000, de 1999, do Deputado Fetter Júnior, que cria o
seguro obrigatório de danos materiais e pessoais causados por
veículos automotores de vias terrestres; o Projeto de Lei nO 2.001, de
1999, do Deputado Gonzaga Patriota, que acrescenta parágrafo único
ao art. 2° da Lei nO 6.194/74, tirando o caráter obrigatório do seguro
,DPVAT se comprovada a contratação e quitação de outro seguro, no
caso facultativo, com pelo menos a mesma cobertura do DPVAT; o
Projeto de Lei nO 2.022, de 1999, do Deputado Reginaldo Germano,
que institui um novo seguro obrigatório de acidentes pessoais para os
condutores de veículos automotores de transporte coletivo de

passageiros ou de carga, de via terrestre, com vínculo empregatício,
no exercício de sua profissão; o Projeto de Lei nO 2.439, de 2000, do
Deputado Pedro Pedrossian, que extingue o seguro obrigatório de
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danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre,
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; o Projeto de Lei
nO 2.489, de 2000, do Deputado Pompeo de Mattos, que obriga a
divulgação de informações sobre o Seguro DPVAT; o Projeto de Lei
nO 2.531, de 2000, do Deputado José Militão, que define o valor das
indenizações e a repartição dos recursos arrecadados pelo Seguro
Obrigatório DPVAT, de que trata a Lei nO 6.194/74; o Projeto de Lei
nO 2.357, de 2000, do Deputado Márcio Matos, que extingue o Seguro
Obrigatório DPVAT, cria contribuição ao FNS, INSS e DENATRAN, e
dá outras providências; o Projeto de Lei nO 2.537, de 2000, dos
Deputados Professor Luizinho e Marcio Matos, que estabelece o
pagamento da indenização do DPVAT apenas mediante cheque
nominal e não endossável à vítima ou seus herdeiros; o Projeto de
Lei nO 3.154, de 2000, do Deputado Bispo Rodrigues, que assegura o
pagamento das indenizações exclusivamente às vítimas ou aos seus
beneficiários; e o Projeto de lei nO 3.566, de 2000, do Deputado José
Aleksandro, que extingue o Seguro DPVAT, o Projeto de Lei n°
4.393, de 2001, do Deputado Luiz Bittencourt, que dispõe sobre
afixação, em veículos de transporte coletivo, de aviso de direito de
indenização do DPVAT; O Projeto de Lei nO 4.460, de 2001, do
Deputado Luiz 8ittencourt, que obriga a veiculação do DPVAT nos
bilhetes de passagem do transporte rodoviário de passageiros, o
Projeto de Lei nO 5.122, do Deputado Wigberto Tartuce, que dispõe
sobre a divulgação do direito dos passageiros do transporte público
coletivo rodoviário à indenização em caso de acidente de trânsito; e o
Projeto de Lei nO 5.360, de 2001, do Deputado Eduardo Barbosa,
que direciona recursos à reabilitação das vítimas de acidentes de
trânsito.

Na Comissão de Seguridade Social e Família,
tendo como relator o ilustre Deputado Vicente Caropreso, os Projetos
de Lei nOs 2.531 e 3.154, de 2000, 5.122 e 5.630, de 2001, foram
aprovados na forma de Substitutivo e a proposição principal, Projeto
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de Lei nO 505, de 1991, bem como os demais apensados foram
rejeitados.

Nesta Comissão, determinada a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 10 de junho de 2002, por cinco
sessões, não foram, no período, recebidas emendas ao projeto.

11- VOTO DO RELATOR
Aproveitando-nos das considerações do ilustre

relator desta matéria na Comissão de Seguridade Social e Família,
Deputado Vicente Caropreso, {'o Seguro Obrigatório de Veículos
DPVA T, desde a sua criação, ainda que esporadicamente, tem sido
criticado. A partir do segundo semestre de 1999, essas críticas
intensificaram-se em função, principalmente, de ações judiciais que
lhe foram interpostas, questionàndo sua existência.

-,

Desde então, vários artigos têm abordado a
matéria, a sua maioria, porém, com visão parcial ou distorcida do
assunto. Pesquisas de opinião que visavam a enriquecer referidas
reportagens demonstraram um, surpreendente desconhecimento das
características básicas desse seguro por parte dos que foram
consultados - ressalte-se, todos eles potenciais beneficiários de suas
coberturas - independentemente da classe social ou econômica à
qual pertenciam.

O que se verifica é que o DPVA T - como é assim
chamado o Seguro Obrigatório de Veículos - apesar de garantir toda a
sociedade, com ônus apenas para os proprietários de veículos, na
verdade, não é suficientemente conhecido, pela população, como
deveria ser, a exemplo de outros direitos, como -.130 salário, férias,
FGTS, Seguro Desemprego, aposentadoria, etc.

Este desconhecimento, aliado à falta de
transparência na sua gestão, que é repartida ehtre o Poder Público e
as seguradoras, tem levado muitos, ainda que bem intencionados, ao
equívoco, no nosso entender, de exigir, de forma 'açodada, a extinção
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do DPVA T, ao invés de propor o seu aperfeiçoamento e sua maior
divulgação à sociedade. Esses críticos desconsideram tanto a
proteção que o mesmo, bem ou mal, vem conferindo à sociedade,
como a destinação, preponderantemente social, dos seus recursos. 11

Com este entendimento, a Comissão de
Seguridade Social e Família, em 10 de abril de 2002, na forma de
Substitutivo, introduziu algumas modificações no Seguro DPVAT, a
saber:

- mediante alteração do art. 78 da Lei nO 9.503/97,
(art. 2° do Substitutivo) que "institui o Código de
Trânsito Brasileiro, obriga que, do percentual de
recursos do Seguro DPVAT, equivalente a SOA»
do valor dos prêmios arrecadados com esse
seguro e repassados ao DENATRAN, dois
quintos (2/5), ou seja, 2% (dois por cento), sejam
utilizados exclusivamente na divulgação do
Seguro Obrigatório OPVAT e de suas
características, visando ao esclarecimento da
sociedade em geral, em especial das camadas
menos favorecidas, de seus direitos, e de como
virem a exercê-los na condição de vítima ou de
beneficiário de indenizações decorrentes de
acidentes de trânsito; art. 2°

- modifica também (art. 3° do substitutivo) o
Código de Trânsito Brasileiro no sentido de
deixar expressa a obrigatoriedade do pagamento
relativo ao Seguro Obrigatório DPVAT, para fins
de registro de veículos e licenciamento anual,
além da quitação de outros débitos nele já
previstos como tributos, encargos e multas;

- proíbe (art. 5° do Substitutivo) com exceção das
efetuadas ao DENATRAN (50/0) e ao Fundo
Nacional de Saúde (450/0), qualquer outra
destinação ou repasse de recursos do Seguro
Obrigatório DPVAT não relacionados com as
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despesas operacionais deste seguro ou com o
pagamento de suas indenizações; e, finalmente,

- cria o FUNSALVAR Fundo para
aparelhamento e operacionalização das ações
relacionadas ao socorro, resgate, transporte, e
outros procedimentos de apoio aos acidentados
no trânsito urbano e nas estradas, destinando
lhe 3,5% (três e meio por cento) da arrecadação
bruta do Seguro Obrigatório DPVAT.

Cumpre ressaltar, no caso, que os 3,50/0 destinados
ao FUNSALVAR são deduzidos da parte da Companhia Seguradora 
50% da arrecadação. Contudo, em contrapartida, ficam proibidos, pelo
Substitutivo, como referido acima, repasses ou destinações de
recursos a várias outras instituições, como FENASEG, SUSEP,.
ABDETRAN'S, SINCOR, FUNENSEG, etc., destinações ess(;iS que
somam, hoje, aproximadamente o mesmo percentual destinado ao
FUNSALVAR.

Tendo em vista a relevante função social
desempenhada pelo Seguro Obrigatório DPVAT, estamos
convencidos de que a sua simples extinção, como pretende o Projeto
de Lei n° 505/91, muito mais prejuízos, do que benefícios, traria à
sociedade.

Nesse sentido, em principio, acolhemos como
apropriado, o Substitutivo adotado pela Comissão de Seguridad,e
Social e Família que nos antecedeu no exame da presente matéria.

Contudo, entendemos que o mesmo precisa ser
aprimorado em alguns aspectos o que faremos através das três
emendas que estamos apresentando ao mesmo.

A Emenda n° 1 suprime os artigos 6° e seu
parágrafo único, o artigo 7° e seu parágrafo único, o artigo 8° e seu
parágrafo único e os seus incisos I, 11, 111 e IV, e, ainda, o artigo 9° e
seu parágrafo único, do referido Substitutivo da Comissão de
Seguridade Social e Família.

i" .
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Tais dispositivos, criando mais um Fundo com a
utilização, de 3,5% (três e meio por cento) dos recursos do Seguro
Obrigatório, desvirtuam, a nosso ver, a finalidade essencial desse
seguro.

Através da Emenda nO 2, estamos procurando
manter o aporte de recursos atualmente destinado à Fundação Escola
Nacional de Seguros - FUNENSEG, instituição de ensino sem fins
lucrativos, sob o amparo da Resolução nO 35, de 2000, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, até o limite de 1,1560/0 (um vírgula
cento e cinqüenta e seis milésimos por cento), do total de recursos
arrecadados com o seguro DPVAT.

Consideramos do interesse da sociedade a atuação
dessa escola que se dedica ao ensino profissionalizante e à pesquisa
no campo da ciência do seguro. Sua contribuição para a formação de
recursos humanos do mercado segurador, na produção literária e de
pesquisa, bem como na divulgação da cultura do seguro junto à
sociedade brasileira tem sido reconhecidamente positiva.

Ao longo de sua atuação já ministrou cursos
voltados à qualificação e habilitação de, aproximadamente, 140.000
profissionais, e, por outro lado, formando corretores e outros
profissionais, a escola, custeada por recursos do seguro, desonera o
Poder Público, restando à Superintendência de Seguros Privados 
SUSEP, do Ministério da Fazenda, apenas a incumbência do registro
do corretor e/ou outros profissionais habilitados, como é o caso dos
comissários de avarias.

Ainda pela emenda nO 2" estamos assegurando aos
Sindicatos dos Corretores, 1% (um por cento) dos valores relativos
aos prêmios liquidos do Seguro DPVAT, em cada Estado. Os
Sindicatos dos Corretores dão atendimento às vítimas que sofrem
danos pessoais por acidentes causados por veículos automotores,
e/ou seus beneficiários, na preparação da documentação exigida e na
orientação desses casos, constituindo-se este papel, por isso mesmo,
de significativa importância e interesse social.



Pela emenda nO 3, considerando que o Seguro
Obrigatório tem as normas jurídicas estabelecidas pela legislação
federal, estamos dispondo que os Estados não poderão estabelecer
ou efetuar cobranças de taxas ou quaisquer outros encargos
relacionados ao DPVAT. Tais cobranças por parte de alguns Estados
vêm ocorrendo, com enormes transtornos, inclusive judiciais, que
oneram o Seguro com custos administrativos que podem recair sobre
os proprietários de veículos. pela repercussão atuarial que provocam.
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Em função do exposto, votamos pela adequação
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 50S, de 1991, e de
todos os seus apensados, bem como do Substitutivo aprovado na
Comissão de Seguridade Social e Família, e, quanto ao mérito,
votamos pela aprovação da matéria na forma do Substitutivo
aprovado na Comissão de Seguridade Social e Família, com as três
emendas anexas de nossa autoria.

Sala da Comissão, em 13 de N('\iEt1~O de 2002.
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SUBS1"ITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíliA AO PROJETO DE lEI N° 505/91, E SEUS

APENSADOS

Modifica o Seguro Obrigatório de que

trata a Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de

1974, cria o FUNSALVAR e dá outras

providências.

EMENDAN°01

"Suprima-se os artigos 6° e seu parágrafo IJnico, artigo 7° e

seu parágrafo único, artigo 8° e seu parágrafo único, e 05 incisos I, 11, 111 e IV, e o

artigo 9° e seu parágrafo único, do Substitutivo da Comissão d~ Seguridade

Social e Família ao Projeto de Lei nO 505/91, e apensados."

Sala da Comissão, em ~::3 de ~(jV€J1~~e 2002.

~1~ /l.,~ /'~-7

//Deputado MUSSÁDEMEsI

Relator
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíliA AO PROJETO DE LEI N° 505/91, E SEUS

APENSADOS

Modifica o Seguro Obrigatório de que
trata a Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de
1974, cria o FUNSALVAR e dá outras
providências.

EMENDA N° 02

Dê-se ao artigo 5° a seguinte redação:

"Art. 5° As seguradoras responsáveis pelo Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos automotores de Via

Terrestre - DPVAT. de que trata a Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

repassarão, do percentual que lhes cabe, 1,156% (um inteiro e cento e cinqüenta

e seis milésimos por cento) do valor dos prêmios líquidos arrecadados, para a

Fundação Escola Nacional de Seguros - FUNENSEG, e, 1% (um por cento) dos

prêmios líquidos arrecadados, para os Sindicatos de Corretores.

§ 10 Com exceção da mencionada no art. 20 desta lei e das

que trata este artigo, fica proibida qualquer outra destinação ou repasse de

recursos do Seguro Obrigatório DPVAT não relacionados com as despesas

operacionais deste seguro ou com o pagamento de suas indenizações.

§ 2° A inobservância do estabelecido no parágrafo anterior

submeterá a administradora do seguro DPVAT à multa de valor correspondente à
destinação ou ao repasse efetuado, que será creditado ao Fundo Nacional de

Saúde.
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMíliA AO PROJETO DE lEI N° 505/91, E SEUS APENSADOS

"Modifica o Seguro Obrigatório de que

trata a Lei nO 6.194, de 19 de dezembro de

1974. cria o FUNSALVAR e dá outras

providências

EMENDA N°03

Acrescente-se o seguinte art. 6°, renumerando os artigos 10,

11 e 12 para 7°, 8° e 9°, respectivamente, ao Substitutivo da Comissão de

Seguridade Social e Família, ao Projeto de Lei nO 505/91 e apensados.

"Art. 6° Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
não poderão cobrar quaisquer impostos, taxas,
contribuições incidentes sobre o Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais Causados por Veículos de Via Terrestre 
DPVAT.

Sala da Comissão, em /3 de tJOVE*16RD de 2002.

/t,1'''/c~

~eputado MUSSA)4ÉMES /
Relator .
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111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito,

pela aprovação do Projeto de Lei n2 505-A/91 e dos PL's n2s 727/95, 1.316/95,

1.330/95, 3.871/97, 1.361/99, 2.537/00, 3.154/00, 2.000/99, 2.001/99, 2.022199,

2.357/00, 2.439/00, 2.489/00, 2.531/00, 2.588/96, 2.640/96, 3.566/00, 4.393/01,

5.122/01, 4.460/01 e 5.630/01, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de

Seguridade Social e Família, com subemendas, nos termos do parecer do relator,

Deputado Mussa Demes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Benito Gama, Presidente: José

Pimentel, Vice-Presidente; João Mendes, Mussa Demes, Custódio Mattos, Edinho Bez,

Milton Monti, Pedro Novais, Carlito Merss, Pedro Eugênio, Ricardo Berzoini,' Chico

Sardelli, Eraldo Tinoco, Fetter Júnior, Sampaio Dória, Félix Mendonça, José Militão,

Fernando Coruja, Cornélio Ribeiro, Eujácio Simões, Sérgio Miranda, André de Paula,

Marcos Cintra, Adolfo Marinho, Luiz Carlos Hauly e Veda Crusius.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002.

D~E~~~GÀMA
Presidente

SUBEMENDA ADOTADA N° 1 . CFT

"Suprima-se os artigos 62 e seu parágrafo único, artigo 7º e seu

parágrafo único, artigo 82 e seu parágrafo único, e os incisos I, 11, 111 e IV, e o artigo 92

e seu parágrafo único, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família
ao Projeto de Lei nQ 505/91 , e apensados."

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002.

DePuta~Nl~A~
Presidente
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SUBEMENDA ADOTADA N° 2 - CFT

Dê-se ao artigo 5º a seguinte redação:

"Art. 5º As seguradoras responsáveis pelo Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais Causados por Veículos automotores de Via Terrestre - DPVAT, de

que trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, repassarão, do percentual que

lhes cabe, 1,156% (um inteiro e cento e cinqüenta e seis milésimos por cento) do

valor dos prêmios líquidos arrecadados, para a Fundação Escola Nacional de

Seguros - FUNENSEG, e, 1% (um por cento) dos prêmios líquidos arrecadados, para

os Sindicatos de Corretores.

§ 19 Com exceção da mencionada no art. 2º desta lei e das que

trata este artigo, fica proibida qualquer outra destinação ou .repasse de recursos do

Seguro Obrigatório DPVAT não relacionados com as despesas operacionais deste

seguro ou com o pagamento de suas indenizações.

§ 2Q A inobservância do estabelecido no parágrafo anterior

submeterá a administradora do seguro DPVAT à multa de valor correspondente à

destinação ou ao repasse efetuado, que será creditado ao Fundo Nacional de Saúde.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002.

~(~
Deputado BENITO GAMA

Presidente
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SUBEMENDA ADOTADA N° 3· CFT

Acrescente-se o seguinte art. 62, renumerando os artigos 10, 11 e 12

para 712 , 82 e 92 • respectivamente. ao Substitutivo da Comissão de Seguridade Social

e Família, ao Projeto de Lei nll 505/91 e apensados.

"Art. 62 Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal não poderão

cobrar quaisquer impostos, taxas, contribuições incidentes sobre o Seguro Obrigatório

de Danos Pessoaís Causados por Veículos de Via Terrestre - DPVAT.

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002.

~1~
Deputado BE ITO GA~

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
<"

I • RELATÓRIO

O Projeto de Lei sob parecer suprime do ordenamento

jurídico a alínea "I" do artigo 20 do Decreto-Lei nO 73, de 21 de novembro de 1966,

para extinguir o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, conhecido pela sigla DPVAT.

O autor embasa sua iniciativa na afirmação de que a

obrigatoriedade do Seguro DPVAT é um dos resquícios do regíme de exceção

recentemÉmte encerrado. Assevera, por outro lado, que o instrumento rel:lne parca

aplicabilidade, quase nunca cumprindo os fins a que serve. Em essência, o autor

afirma que o seguro representa um grande prejuízo para os proprietários de

veículos e um enriquecimento praticamente ilícito para as seguradoras, dado o

pouco retorno que estas oferecem em troca.
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Ao PL nO 505/91 foram apensados:

a) o Projeto de Lei n° 727, de 1995, do Deputado José

Augusto, apresentado para adicionar parágrafo ao art. 3° da Lei nO 6.194, de 19

de dezembro de 1974, no jntuito de que o pagamento da indenização seja

efetuado direto ao SUS, em valor correspondente às despesas médicas, como

reembolso pelo atendimento médico-hospitalar das vítimas de acidentes de

trânsito;

b) o Projeto de Lei nO 1.316, de 1995, do Deputado Carlos

Mosconi, que tem como propósito elevar o valor das indenizações e remeter o

pagamento das despesas das vítimas diretamente às unidades de saúde;

c) o Projeto de Lei nO 1.330, de 1995, do Deputado Jair

Soares, cujo objetivo é o repasse de 50% dos prêmios do Seguro DPVAT à
Seguridade Social, destinados ao Sistema Único de Saúde, e 5% diretamente aos

Institutos de Previdência dos Estados, para assistência médico-hospitalar dos

segurados vitimados em acidente de trânsito;

d) o Projeto de Lei n° 2.588/96, do Deputado Cunha Bueno,

que altera o pagamento da indenização do DPVAT quando o sinistro for

ocasionado por veículo sem identificação;

e) o Projeto de Lei nO 2.640, de 1996, do Deputado Antônio

Jorge, que exclui o caráter 'compulsório do DPVAT;

f) o Projeto de Lei nO 3.871, de 1997, do Deputado Serafim

Venzon, cujo intuito sintetiza-se no esforço de direcionar os recursos do DPVAT

ao custeio da assistência médico-hospitalar dos segurados vitimados em

acidentes de trânsito ocorridos no Município onde o veículo estiver registrado;

g) o Projeto de Lei nO 1.361/99, do Deputado Pompeo de

Mattos, que disciplina a hipótese de recebimento da indenização mediante

procuração;

h) o Projeto de Lei n° 2.000, de 1999, do Deputado Fetter

Júnior, que institui. em substituição ao DPVAT, o seguro obrigatório de danos

materiais e pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres;



i) o Projeto de Lei n° 2.001, de 1999, do Deputado Gonzaga

Patriota, que adiciona parágrafo único ao art. 2° da Lei n° 6.194/74, tirando o

caráter obrigatório do-seguro DPVAT se comprovada a contratação e quitação de

outro seguro, de caráter facultativo, que suporte, no mínimo, a mesma cobertura

do DPVAT;

j) o Projeto de Lei n° 2.022, de _1999, do Deputado

Reginaldo Gennano, que acrescenta ao DPVAT um novo seguro obrigatório de

acidentes pessoais para os condutores de veículos automotores de transporte

coletivo de passageiros ou de carga, de via terrestre, com vfnculo empregatício,

para cobertura de riscos decorrentes de sinistros ocorridos no exercício de sua

profissão;

I) o Projeto de Lei n° 2.439, de 2000, do Deputado Pedro

Pedrossian, que revoga o seguro obrigatório de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas

ou não;

m) o Projeto de Lei n° 2.489, de 2000, do Deputado Pompeo

de Mattos, que impõe a divulgação de infonnações sobre o DPVAT;

n) o Projeto de Lei n° 2.531, de 2000, do Deputado José

Militão, que define o valor das indenizações e a repartição dos recursos

arrecadados pelo Seguro DPVAT;

o) o Projeto de Lei nO 2.357, de 2000, do Deputado Márcio

Matos, que, além de extinguir o DPVAT, institui contribuição ao FNS. INSS e

DENATRAN;

p) o Projeto de Lei nO 2.537, de 2000, dos Deputados

Professor Luizinho e Mareio Matos, que estabelece o pagamento da indenização

do DPVAT apenas mediante cheque nominal e não endossável à vítima ou seus

herdeiros;

q) o Projeto de Lei nO 3.154, de 2000, do Deputado Bispo

Rodrigues, que determina seja o pagamento das indenizações relativas ao

DPVAT efetuado exclusivamente às vftimas ou aos seus herdeiros;

157
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r) o Projeto de Lei n° 3.566, de 2000, do Deputado José

Aleksandro, que extingue o Seguro DPVAT;

s) o Projeto de Lei nO 4.393. de 2001, do Deputado Luiz

8ittencourt, que dispõe sobre afixação, em veículos de transporte coletivo, de

aviso do direito de indenização decorrente do DPVAT;

t) o Projeto de Lei nO 4.460. de 2001, do Deputado Luiz

Bittencourt, que obriga a divulgação da existência do DPVAT nos bilhetes de

passagem do transporte rodoviário de passageiros;

u) o Projeto de Lei nO 5.122, do Deputado Wigberto Tartuce,

que determina a divulgação do direito dos passageiros do transporte público

coletivo rodoviário à indenização em caso de acidente de trânsito;

v) o Projeto de Lei nO 5.630, de 2001, do Deputado Eduardo

Barbosa, que direciona recursos do DPVAT à reabilitação das vítimas de

acidentes de trânsito.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, em que

figurou como relator o nobre Deputado Vicente Caropreso, os Projetos de Lei nOs

2.531 e 3.154, de 2000,5.122 e 5.630,.de 2001, foram aprovados na forma de

Substitutivo, tendo sido a proposição principal e as demais apensas rejeitadas. O

colegiado subseqüente, a Comissão de Finanças e Tributação, tendo sido relator

o ilustre Deputado Mussa Demes, acolheu. com emendas, o substitutivo do

colegiado que a precedeu no exame de mérito da matéria.

A esta Comissão cumpre manifestar-se, além dos aspectos

relacionados à admissibilidade, também sobre o mérito da proposição.

11 - VOTO DO RELATOR

O exame aqui efetuado abordará, como ponto de partida, o

substitutivo oferecido pela Comissão de Seguridade Social e Familia, com as

alterações que lhe foram sugeridas pela Comissão de Finanças e Tributação. O

enfoque decorre do fato de que, como linha geral de raciocínio, a relatoria

concorda com os ilustres Parlamentares que ofereceram parecer à proposição

nos dois colegiados precedentes. O DPVAT possui evidentes distorções, mas não
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é uma atitude sensata suprimi-lo, tendo em vista o estado precário de nossas

estradas e a quantidade de sinistros daí decorrente.

Sob esse prisma, deve-se registrar, de início. a inexistência

de óbice de natureza regimental ou constitucional à aprovação do substitutivo da

CSSF, com as alterações propostas pe~ CFT. Nesse formato, a matéria atende
aos pressupostos que norteiam sua admissibilidade, encontra-se redigida em

termos que obedecem aos ditames da boa técnica legislativa e conforma-se com

o ordenamento jurídico vigente.

Quanto ao mérito, merece iguais elogios o esforço levado a

efeito pelos colegiados precedentes. Entretanto, para que o texto adquira

contorno final, ainda é necessária a supressão dos arts. 7° e 8°, na numeração

atribuída ao substitutivo da primeira Comissão de mérito pela Emenda nO 3 da

Comissão de Finanças e Tributação. A afirmação decorre de que devem ser

suprimidos do texto, em prol de sua coerência, também os arts. 10 e 11 do

substitutivo aprovado pela CSSF, inexplicavelmente preservados pelas Emendas

de nOs 1 e 3 da Comissão de Finanças e Tributação, tendo em vista que tratam do

mesmo FUNSALVAR excluído do projeto por iniciativa do nobre Deputado Mussa

Demes.

Feita essa indispensável ressalva, vota-se pela

admissibilidade do Projeto de Lei nO 505-S, de 1991, e dos que lhe foram

apensados, e, no mérito, pela aprovação do substitutivo adotado pela Comissão

de Seguridade Social e Família, com as emendas nele inseridas pela Comissão

de Finanças e Tributação e o acréscimo da emenda apresentada em anexo.

Sala da Comissão, em O"b de ck., 7JAu..~de 200J..

Deputado Zenaldo Coutinho

Relator
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EMENDA DO RELATOR

Suprimam-se os arts. 7° e 8° do substitutivo aprovado pela

Comissão de Seguridade Social e Família, na numeração atribuída pela Emenda

nO 3 da Comissão de Finanças e Tributação.

Sala da Comissão, em O?> de~~ 200 a.-

i

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação do Projeto de Lei nº 505-8J91 , do Substitutivo da Comissão de
Seguridade Social e Famflia, com subemenda, em 5iemendas da Comissão de
Finanças e Tributação e dos de nºs 727/95, 1316/95, 1330/95, 1361/99,
2000/99, 2001/99, 2022/99, 2357/00, 2439/00, 2489/00, 2531/00, 2537/00,
2588/96, 2640/96, 3154/00, 3566/00, 3871/97, 4393/01, 4460/01, 5122/01 e
5630/01, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo
Coutinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo
Alcâhtara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aldo Arantes,
Alexandre Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues,
Coriolano Sales, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, Inaldo Leitão,
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo
Greenhaloh. MAneiAs Ribeiro Filho. Moroni Torgan. Murilo Domingos, Nelson

. -
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r'ellegnno, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo
Magalhães, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Vicente Arruda, Vilmar
Rocha, Átila Lins, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Cleonâncio Fonseca, Dilceu
Sperafico, Gilmar Machado, Lincoln Portela, Mauro Benevides, Orlando
Fantazzini, Osvaldo Biolchi, Pedro Irujo, Waldir Pires e Wilson Santos.

Sala da Comi são, em 10 de dezembro de 2002

Secretaria Especial de Editoração e PublicaÇôes elo Senado FQral- lkasilia • DF

(OS:21487/2002)




